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MUNIC iPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2T de maio de2022.

Protocolo n'11396
Requerimento no 037 /2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE RIIFERÊNCT¿.

1 - OBJETO:

Constitui objeto deste Termo cle Referência a contratação cle empresa especializada na prestação de

serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, que atenclam as Normas Regulamentadoras que são

exigidas pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais,

conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e Saúde do ministério do

Trabalho; PCMSO - Programa cle Prevenção cle Controle Médico cle Saúde Ocupacional, conforme NR-7
da Secretaria de Segurança e Saúrde clo Trabalho clo Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das

Condições do Ambiente clo Trabalho; PPP - Perfrl Profissiográfico Previdenciário; Laudo de

Insalubridacle; Laudo de Periculosidade e Análise Ergonômica clo Trabalho, conforme NR 17, fomecendo

assessoria técnica e tecnologia (software) parc a gestão cle tocla a clocumentaçáo e segurança ocupacional

dos servidores públicos do Município cle Marmeleiro, cle acordo com as especificações técnicas adiante

discriminadas, cabendo à Divisão de Recursos Humanos, informar à Comissão se o produto oferlado

atende às exigências técnicas alvitradas.

2 -JUSTIF'ICATIVA:

Considerando a Lei n' 6.51,4/1977 - em vigor descle 22 de dezembro de 1977, altera o Capítulo V
do Título II da Consolidação das Leis clo Trabalho, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, I -
Portaria n" 3.214, de 8 de junho de 1978 -Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V,
clo Título II, da Consolidação clas Leis do Trabalho, relativas à Segr"rrança e Meclicina do Trabalho;

Considerando a Portaria n" 321411978 - Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V,
Título II, da Consolidação clas Leis clo Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho;

Considerando a Constituição Federal - Capítulo II (Dos Direitos Sociais), artigo 6o e artigo 7o,

incisos XXII, XXIII, XXVIII e XXXII, dispõe especificamente, sobre segurança e saúde clos

trabalhaclores; Consideranclo a Consolidação das Leis clo Trabalho - ÇLT - dedica o seu Capítulo V à

Segurança e Meclicina do Trabalho, cle acordo com a reclação dada pela Lei 6,514, de 22 de clezembro cle

1977; Considerando as Normas Regularnentadoras do Ministério do Trabalho - O Ministério clo'Irabalho
e Emprego, por interméclio da Portaria no 3.214, cle 8 de junho de 1978, aprovou as Normas

Regulamentadoras, previstas no Capítulo V da CLT. Esta mesma Portaria estabeleceu que as alterações

posteriores das NR seriam determinadas pela Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho, órgão do

atual Ministério do Trabalho e Emprego. Considerando o E-Social: Cont'orme Decreto rf 8373, de

llll2l20l4, que institui o Sistema c1e Escrituração Digital clas Obrigações Fiscais, Previdenciárias e

Trabalhistas (eSocial). O Sistema cle Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e

Trabalhistas (esocial) unifica o envio de informações pelo empregador em relação aos seus empregaclos.

Integra informações para a Caixa Econômica Fecleral (CAIXA), o Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), o Ministério da Previdência Social (MPS), o Ministério clo Trabalho e Emprego (M'l'E) e a
Secretaria da Receita Fecleral do Brasil (RFB). Toclas as informações serão transmitidas eletronicamente,

obedecendo os prazos de cada evento. O e-social consiste na escrituração cligital da folha cle pagamento e

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais relativas a todo e qualquer vínculo trabalhista

contratado no Brasil. É um módulo no âmbito do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped).

Em decorrência das exigências da legislação vigente, é imprescindível e, em caráter de urgência, o

dèsencadeamento de um processo licitatório para a tomacla de clecisões, visando:

A contratação de uma empresa especializada em saúcle e segurança do trabalho, para que esta

elabore o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e os programas de saúcle e
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segurança clo trabalho PPRA - Programa cle Prevenção de Riscos Ambientais e PCMSO - Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional, Laudo de Insalubriclade; Laudo de Periculosidade e Análise

Ergonômica clo Trabalho, conforme NR 17, visanclo a prevenção de cloenças e acidentes de trabalho.

Que a empresa contratacla pleste assessoria no senticlo de orientar, sempre que necessário, quais as

melhores medidas para a prevenção dos aciclentes e doenças ocupacionais.

Que a empresa contratada, disponha cle tecnologia (software em versão WEB) para gerenciar os

documentos de saÍrde e segllrança ocupacional, bem como a exportaçãro de daclos para a transmissão ao e-

Social.

Que a empresa contratada disponha cle equipe técnica adequacla, ecluipamentos e aparelhagempara
suprir todas as demandas cle análises quantitativas ambientais cle modo a melhor atender as necessiclades

do município.
Por fim, a luz da legislação vigente, trata-se de um serviço cle caráter contínuo, visando a

preservação da saúrcle dos servidores clo município, preservando ainda o patrimônio público, de modo a

minimizar o impacto de demanclas trabalhistas, bem como os prejuízos decorrentes de acidentes e doenças

laborais.
Solicitamos que o critério cle julgamento seja MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO/LOTE,

pelo motivo de que a empresa que elabora os Programas: PPRA, PCMSO, LTCAT e PPP, constantes no

item 0l deve ser a mesma que fbrnecerá os laudos e exames constantes dos itens 02 a 12 pelo fato que os

meslnos devem ser elaboraclos cle acordo com os programas enumeraclos no item 01, sendo inviável a

realização de licitação do menor preço por item.

3 - ESPECTTTCAçÃO DOS BENS/SEIìVIÇOS:

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant.
Unidade

de
Medida

Descrição

8.439,00 l0l,268,0001 12 Meses

Serviços especializados cle Medicina e Segurança
no Trabalho, paÍa a elaboração manutenção e

atualizaçáo dos programas de saúde do trabalho,
exigidos pela legislação trabalhista vigeute, com a
realizaçáo dos serviços e fomecimentos dos

materiais abaixo especificados:
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos
Arnbientais), conforme Norma Regulamentadora
NR 9 da Secretaria de Segurança e Saúde do
Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do
Programa: Anual.
Realização de inspeção nos locais de trabalho para

aferição de riscos inerentes a cada ativiclade,
NR9 - "9.2.1.1 - Deverá ser efetuaclo, sempre que

necessário e pelo rnenos uma vez ao ano, uma
análise global do PPRA para avaliação clo sen

desenvolvimento e realização dos ajustes

necessários e estabelecimento cle novas metas e
prioridacles".
PCMSO (Programa de Controle Médico de Sairde

Ocupacional), confbrme Norma lìegulamentadora
NR 7 cla Secretaria cle Segurança e Saúde do

Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do
Programa: Anual,
Análise dos riscos, diagnóstico dos possíveis danos

ocupacionais e definição dos exames necessários
para efetiva rnonitoração da saúde dos servidores.
NR7 - "7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer um
planejamento em que estejam previstas as ações de

saúde a serem executadas durante o ano, devendo
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estas ser objeto de relatório anual".
LTCAT (Laudo Técnico das Conclições do
Ambiente de Trabalho);
Laudo com parecer técnico sobre cargos insalubres

e/ou periculosos.
PPP (Perfïl Profrssiográfi co Previdenciário)
Histórico-Laboral clo servidor que reúne

informações sobre a atividade que exerce, os

agentes nocivos ao qual é exposto, registros
ambientais e resultados da monitoração biológica
durante a vigência de contrato de trabalho.
Assessoria Técnica, com exposição cle meclidas de

segurança, mediante relatório do qual consiste a

assinatura do responsável pelo setor visitado na

data.

SOFT\ryARD_WEB
Os documentos mencionaclos serão apresentados cle

forma impressa e digital, através de Software
Integrado especializado em gestão em Saúde e

Segurança Ocupacional dos servidores. O Software
deverá ser apresentado em versão WEB compatível,
compactando capacidade para gerencia as seguintes
informações: PPRA - Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais; PCMSO Programa de

Controle Médico cle Saúde Ocupacional; LTCAT -
Laudo Técnico das condições do Ambiente de

Trabalho; ASOs Atestados de Saúde Ocupacional;
Agendamento cle exarnes méclicos ocupacionais;
Armazenamento e gerenciamento automático de

PPP (Perfìl Profissiográflrco Previdenciário);
Gerenciamento do PPRA, PCMSO, LTCAT,
armazenamento os registros Aclministrativos,
Ambientais e Biológicos; Visualização online,
através da intemet, dos documentos PPRA,
PCMSO, LTCAI', ASO, PPP, Ordem cle Serviço;

Gerar Relatórios, em tempo real, cle exames

complementares de EPI por função, de função ou
cargo, controle de absenteístno, entre otttros
relatórios inerentes a gestão de saúde e segurança
ocupacional; Emitir o relatório anual do PCMSO,
Inserir informações relativas a treinamentos e

palestras de saúde e segurança ocupacional (nome

do treinamento, carga horária, instrutor etc.);
Proporcionar interatividade com usuário através de

"usuário" e "senha" online através da internet;
Gerar arquivos de exportação de dados,

compatíveis com as exigências do E-Social(*),
pertinentes a Sailde e Segurança do Trabalho,
atendendo as tabelas : S-1060, 3-2210, 5-2220, S-

2230, 3-2240 e 5-2241. (E-Social: Conf'orme
Decreto no 8373, de lll12l20l4, que institui o

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas e-social). A
instalação e treinamento dos usuários clo Sistema
Eletrônico de Gestão de Saúde e Segurança
Ocupacional será de responsabilidade da
contratacla, A licença de uso do software deverá
ser disponibilizada em equipamento de informática
(microcomputador) no Departatnento cle Recursos
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Humanos na sede cla Prefeitura Municipal, sendo

que a instalação do sistema e treinamento dos

usuários será cle responsabilidade cla contratacla, O
Software deverá comportar capaciclade para
gerenciar os dados referentes aos atestados de

saúde.
Laudo técnico Pericial para avaliação cle atividades

sob aspecto de insalubridade e regulamento da

Previclência Social.

910,00 18.200,00Unidade
Laudo de Aposentacloria (para atender servidores
que necessitam encaminhar processo de

aposentadoria iunto ao INSS).
2 20

863,33 43.166,50Vibracão de corpo inteiroJ 50 Unidade
863,33 8.633,304 r0 Unidade Vibração de mãos e braços
742,66 7.426,60Poeira respirável com sílica5 10 Unidade
742.66 8,911,92Poeira total corn sílica livre cristalizada6 t2 Unidade

1.002,66 3.007,98Unidade Varredr¡ra cle fumos metálicos7 J

1.002,66 10,026,60Unidade Varreclura cle solventes8 10

883,33 4.416,655 Unidacle Avaliação de hidróxido cle sódio9

940,00 14.100,00Unidade Avaliacão de ácido fluorídricol0 15

400,00 6.000,0015 Unidade Avaliacão de calorll
316,66 12,666,4040 Unidade l)osimetria de ruídot2

237.823,95Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a clescrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Ddital,

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 231.823,95 (cluzentos e trinta e sete mil e oitocentos

e vinte e três reais e noventa e çinco centavos),
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da clata de sua

assinatura.
Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cacla GRUPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro cle valores superiores a estes.

Deverá ser aplicaclo sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma

LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as clemais propostas classificaclas,

Os serviços descritos no item 1 devem ser prestados mensalmente. Os serviços descritos nos itens 2

a 12 somente serão prestados quando houver a necessiclacle e mediante atTorização/solicitação por escrito

por representante legalmente constituído pelo Município, na quantidade solicitada.

4 - DA APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO:

A emprçsa classificada em primei{o ltleaf devefá em qm prazo dq 05 (çinso) dias úteis após a
reatizacão da Sessño Pública. ANEXAR. na nlatqþrma 9OMPRASNET. após a convocacão do(a)
Preeoeiro(a). SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO a sequint :

a) Comprovação cle registro no CREA, e/ou CAU, através.de certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho cle Arquitetura e Urbanismo - CAU cio

Engenheiro de Segurnnça do Trabalho, E certificado cle conclusão de curso de pós'

graduação em Engenharia de Segurança clo Trabalho.
b) Registro cle Técnico de Segurança no Trabalho ou anotação em Carteira Profissional com a

habilitação de Técnico de Segurança clo 1'rabalho, expedicla pelo Ministério clo Trabalho e
Emprego - Secretaria cle Segurança e Saúrcle no'frabalho dos Técnicos em Segurança do

Trabalho. E certificado de conclusão do curso cle nível pós-méclio de Técnico cle Segurança

do Trabalho.
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c) Comprovação cle Registro do Conselho Regional de Medicina - CRM de Médico do

Trabalho Coordenador do PCMSO. E certificado cle conclusão do curso de pós-graduação

ern Medicina do Trabalho.
d) Comprovação clo vínculo empregatício entre os profissionais inclicados e a proponente,

mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato c1e Prestação de Serviços devidamente

autenticado. Para clirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investiclura no cargo ou contrato social.
A ausêncÍa da apresentação desta documentação conforme os prazos de que tratam o item

acima, configurará descumprimento total das obrigações para fins cle aplicação das sanções previstas

neste Edital e desclassificação da empresa.

5 - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES:

PRAZOATIVIDADE
180 (cento e oitenta) dias contados da

clata da assinatura do contrato.
a) LTCAT - Laudo Técnico das Conclições do Ambiente de Trabalho; Lei
n" 8.21311991 - Em vigor desde 24 de Julho de 1991, Decreto
3.048199 , art. 68 $2" do decreto 3.048199 e art. 58 $2o da Lei 8213191 .

b) PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme
Norma Regulamentadora NR 9 da Secretaria de Segurança e Sairde do
Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do Programa: Anual NR9 -
"9.2.1.1 - Deverá ser efetuado, sempre que necessário e pelo menos uma
vez ao ano, uma análise global do PPRA para avaliação do seu

desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e estabelecimento cle

novas metas e prioridades".
c) PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional,
conforme Norma Regulamentadora NR 7 da Secretaria de Segurança e

Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do Programa:
Anual, Observações da NR7 -"'/.4.6 - O PCMSO deverá obedecer a um
planejamento em que estejam previstas as ações de saÍ¡de a serem

executadas durante o ano, devendo estas ser obieto de relatório anual",
Após a conclusão do LTCAT

Em caso de urgência: imediatamente
após a assinatura do contrato, sendo

ntilizados os dados disponíveis no
Município,

d) PPP (Perfil Profissiográfico P - O Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um formulário com campos a

serem preenchidos com todas as informações relativas ao

empregado, como por exemplo, a atividade que exerce, o agente nocivo
ao qual está exposto, a intensidade e a concentração do agente, exames

médicos clínicos, além de dados referentes ao Empregador. Q formulário
deve ser preenchido pelas empresas que exercem atividades que

exponham seus empregados a agentes nocivos químicos, fisicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
fïsica (origem da concessão de aposentadoria especial após 15, 20 ou 25

anos de contribuição). AIé¡n disso, todos os empregadores e instituições
que admitam trabalhadores como empregados e constem do Prograrna de

Prevenção de Riscos Ambientais e do Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional, de acordo com Norma Regulamentadora no 9

da Portaria n" 3.214/78 do MTE, também clevem preencher o PPP. O PPP

deve ser preenchido para a comprovação da efetiva exposição dos
empregados a agentes nocivos, para o conhecimento de todos os

ambientes e para o controle da saúlde ocupacional de todos os

trabalhadores.
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6 - DA PRESTAç,Ã,O OOS SERVIÇOS:

A empresa CONTRATADA deverá designar médico coordenador para o PCMSO, o qual deverá

emitir relatório anual discriminanclo por setores da empresa, o número e anatlJreza dos exames médicos,

incluindo avaliação clínica e exames complementares, estatísticas cle resultados consiclerados anormais,

assim como o planejamento para o próximo ano.

Os serviços deverão ser executaclos fielmente, cle acordo com as cláusulas avençadas, nos termos

contratuais e da legislação vigente, responclendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total
ou parcial.

A CONTRATADA irá atender exclusivamente os funcionários da Prefeitura Municipal de

Marmeleiro -Pannâ.
Para o objeto que está previsto a contratação, será defÌnida urna quantidade cletermirrada de 502

(quinhentos e dois) funcionários, sendo que dentro do período cla prestação do serviço poderá sofrer

variações para mais ou para menos conforme interesse e disponibilidade da CONTRATANTE.
Os serviços de elaboração, implantação e implementação cla gestão de Segurança e Medicina do

Trabalho, deve conter obrigatoriamente:
LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho; Lei no 8.21311991- Em vigor

desde24deJulhode l99l,Decreto 3,Q48199,art.68 $2"clodecreto3,048199 eart.58 $2'daLei82l3l9l.
PPRA - Programa cle Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora NR 9

da Secretaria de Segurrança e Saúde clo Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do Programa:
Anual NRg - *9.2.7.1- f)everá ser efetuaclo, sernpre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, urta
análise global do PPRA para avaliação do seu clesenvolvimento e realização dos ajustes necessários e

estabelecimento de novas metas e prioriclades".
PCMSO Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme Norma

Regulamentadora NR 7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho clo Ministério do Trabalho;
Vigência do Programa: Anual. Observações da NR7 - *7.4,6 - O PCMSO deverá obedecer a um
planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem executadas durante o ano, devendo
estas ser objeto de relatório anual".

PPP (Perfrl Profissiográfico Previdenciário) - é um formulário com campos a serem preenchidos

com todas as informações relativas ao empregado, como por exemplo, a atividade que exerce, o agente
nocivo ao qual está exposto, a intensidacle e a concentração do agente, exames médicos clínicos, além de

dados referentes ao empregador. O formulário deve ser preenchido pelos empregadores que exercem

atividades que exponham seus empregaclos a agentes nocivos químicos, fisicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade flsica (origem da concessão de aposentadoria especial

após 15, 20 ou25 anos de contribuição). Além disso, todos os empregadores e instituições que admitam
trabalhadores como empregados e constem do Programa de Prevenção cle Riscos Ambientais e do

Programa de Controle Médico de Sairde Ocupacional, de acordo com Nonna Regulamentadora no 9 da

Portaria no 3.214178 clo MTE, também devem preencher o PPP. O PPP deve ser preenchido para a
comprovação da efetiva exposição clos empregados a agentes nocivos, para o conhecimento de todos os

ambientes e para o controle da saúde ocupacional de todos os trabalhadores.
Avaliações Ambientais Quantitativas - para fins de elaboração do PPRA e LTCAT são necessárias

as avaliações quantitativas dos agentes associados às atividacles a que os servidores estão expostos, de

forma a determinar os níveis cle nocividade e/ou grau de insalubridade. Conforme as Normas

Regulamentadoras de Saircle e Segurança Ocupacional e a Legislação vigente, deverão ser avaliados os
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O software em versão WEB será

disponibilizado imediatamente após a

assinatura do contrato e o treinamento
será realizado imediatamente após a

disponibilização do "login" e "senha"
para os usuários indicados pela

Contratante ou conforme agenda

disponível dos servidores do Setor de

Recursos Humanos.

e) Instalação e Treinamento para uso do Sistema Eletrônico de Gestão de

Saúde e Segurança Ocupacional:
Os documentos elaboraclos deverão ser apresentados de forma impressa e

digital, através de Software Integrado, em versão WEB espeoializado em

gestão em Saúde e Segurança Ocupacional dos servidores.
A utilização do software deverá ser disponibilizada por meio cle "login" e

"senha" aos serviclores do Departamento de Recursos Humanos nomeados
pela Contratante, sendo que a disponibilizaçáo do sistema e

treinamento dos usuários será de responsabilidade da Contratada.
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agentes físicos e c1uímicos tais como, vibração cle corpo inteiro, vibração de mãos e braços, poeira sílica

livre, poeira respirável, hidróxiclo cle sódio, fumos metálicos, vareduras de tintas e solventes, avaliação

de calor, dosimetria de ruíclo, entre outros agentes encontrados nos ambientes laborais clo Município.
A empresa selecionada deverá apresentar software especializado em Gestão de Saúde e Segurança

Ocupacional, que cleverá ser disponibilizado ao rnunicípio para uso e gestão de toda a clocumentação

pertinente à saúde e segurança clos servidores, bem como possuir capacidade para realizar a transmissão
automática das informações ao e-Social, Os requisitos clo software estão clescritos no item 08.

6.1 OS SERVrçOS DEVERÃO COMPREENDER:

Inspeções nos ambientes laborais dos servidores: para fins da elaboração dos documentos todos os

ambientes de trabalho serão inspecionados a fim de determinar os riscos existentes e a nocividade à saúde

dos trabalhadores expostos, bem como as medidas de controle e prevenção, ou ainda as alterações

necessárias no arnbiente de trabalho.
As avaliações de campo consistirão em inspeções em todos os estabelecimentos informados pelo

Departamento de Administração e Planejamento, por meio de relatório contendo: Departamento, endereço

do estabelecimento, relação cle funções e respectivo núrmero de servidores por função.
NR 9 - PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais Antecipação de riscos ambientais;

Reconhecimento dos riscos ambientais;
a) Avaliação e controle cle riscos ambientais;
b) Descrição e quantiflrcação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPI ou EPC;

Cronograma de ações.

NR 7 - PCMSO - Programa cle Controle Médico de Saúde Ocupacional Determinação de exames

complementares conforme risco e ativiciade; Determinação de periodicidade dos exames médicos

ocupacionais.

IN 7712015 - LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho Determinação
caractenzação cle aposentadoria especial;

a) GFIP;
b) Quantificação dos agentes nocivos;
c) Descrição e quantifrcação de riscos, minimização ou neutralizaçáo pelo uso de EPI ou EPC;
d) Reconhecimento dos riscos ambientais;
e) Avaliação e controle de riscos ambientais; Conclusão cle exposição a riscos ambientais. NR l5 -

Caracterização de INSALUBRIDADE NII 16 -Caracterização de PERICULOSIDADE.

O LTCAT emitido deverá possuir ART - Anotação de Responsabilidade Técnica recolhida junto
ao CREA/PR.

IN 7712015 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário Resultado cle inclusão de dados do

LTCAT;
a) Exames médicos e exames complementares realizados; Dados cadastrais; e
b) Responsáveis pelos registros ambientais e biológicos pertinente ao períoclo cle cada LTCAT, i,6)

NR 15,lnstruções técnicas e ACGIH - AVALIAÇOPS QUANTITATIVAS.

QUÍMICOS
a) Quantificação de produtos químicos nocivos a saúde clo trabalhador; Identificação do produto

químico nocivo;
b) Identif,rcação das medidas de controle através de EPI, EPÇ ou mecliclas administrativas.

RUIDO
a) Quantificação de ruído através cle dosimetria;
b) Emissão de relatórios e/ou gráficos determinando meclidas de controle através de EPI, EPC e /

ou mecliclas administrativas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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CALOR
a) Quantificação de calor através de Medidor de Stress Térmico.

vrBRAçÃo ocuPAcroNAL
a. Quarfificação cle vibração ocupacional através cle análise e coleta por meio de Meclidor de

Vibração Ocupacional (Acelerômetro);
b. Observação: as rnedições de vibração ocupacional cleverão ser realizadas em equipamentos e

mácluinas em funcionamento;
c. Emissão de relatórios e/ou gráficos determinando os níveis de exposição.

POEIRAS
a. Quantificação de poeiras nocivas à saúde do trabalhador;
b. Identificação das medidas de controle através cle EPI, EPC ou medidas administrativas.

6.2 EQUTPAMENTOS DE MnDIçÃO n CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO:

A Contratada cleverá comprovar a disponibilização cle todos os aparelhos e equipamentos

devidamente calibraclos necessários para a prestação dos serviços que deverão atender a legislação

vigente e realizá-las com precisão de resultados.
Nos documentos emitidos (PPRA e LTCAT), a Contratada cleverá anexar os certificados de

calibração dos instrumentos de medição utilizados nas avaliações ambientais, bem como cópia dos

resultados das avaliações quantitativas realizadas.

7 -EQUTPE TÉCNTCA:

A Contratada deverá comprovar quadro técnico disponível para execução dos serviços e

atendimento ao Município, contenclo, no mínimo, a quantidade de proflrssionais clefinida no quadro

abaixo:

Profrssional Quantidade
02Técnico em Segurança do Trabalho

Enqenheiro de SeguranÇa do Trabalho 01

01Médico do Trabalho Coordenador do PCMSO

Os serviços deverão ser realizados por profissionais com comprovações de qualificação técnica
apresentados através de:

Comprovação de registro no CREA, e/ou CAU, através cle certidão do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho cle Arquitetura e Urbanismo - CAU clo Engenheiro de
Segurança do Trabalho. E certificaclo cle conclusão de curso de pós-graduação em Engenharia de

Segurança do Trabalho.
Registro de Técnico de Segurança no Trabalho ou anotação em Carteira Profissional com a

habilitação de Técnico de Segurança do Trabalho, expedida pelo Ministério clo Trabalho e Emprego -
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho clos Técnicos em Segurança do Trabalho. E certificado de

conclusão do curso de nível pós-médio de Técnico de Segurança clo Trabalho.
Comprovação de Registro clo Conselho Regional cle Medicina - CRM de Médico do Trabalho

Coordenador do PCMSO. E certificaclo cle conclusão clo curso cle pós-graduação em Medicina do

Trabalho.
Os laudos e programas elaboraclos cleverão ser assinaclos pelos profissionais responsáveis

credenciados, devidamente identificados e registrados nos respectivos Conselhos Profissionais, que os

habilitem a exercer tal atividade.

I SOFTWARE ESPECIALTZADO EM GESTÃO DE SAÚDE E SEGTTRANÇA

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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OCUPACIONAL (Requisitos, Instalaçño e Treinamento para uso do Sistema Eletrônico de Gestão

de Saúde e Segurança Ocupacional):

Os documentos elaborados deverão ser apresentados cle forma impressa e digital, através de

Software Integrado especializado em gestão em Saúde e Segurança Ocupacional dos servidores.

Requisitos do Software - Funcionalidades:
O Software deverá ser especializaclo em saúde e segurança ocupacional, comportando capacidade

para gerenciar as seguintes infbrmações: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; PCMSO

- Programa de Controle Médico cle Saircle Ocupacional; LTCAT - Lauclo Técnico das Condições do

Ambiente de Trabalho; ASOs - Atestados de Saúde Ocupacional; Agendamento de exames médicos

ocupacionais; Armazenamento e gerenciamento autornático de PPP (Perfìl Profissiográfico
Previdenciário); Gerenciamento clo PPRA, PCMSO, LTCAT, armazenando os registros Administrativos,
Ambientais e Biológicos; Visualização on line, através cla internet, dos documentos PPRA, PCMSO,
LTCAT, ASO, PPP, Ordem cle Serviço; Gerar relatórios, em tempo real, de exames complementares por
função, de EPI por função, de funções ou cargos insalubres e/ou periculosos, controle de absenteísmo,

entre outros relatórios inerentes a gestão cle saúrde e segurança ocupacional; Emitir o relatório anual do

PCMSO; Proporcionar interatividacle com o usuário através de "usuário" e 'osenha" online através da

internet; Gerar arquivos de exportação cle dados, compatíveis com as exigências do E-Social(*),
pertinentes a Saúde e Segurança clo Trabalho, atendenclo as tabelas: 5-1060 tabela de Ambientes de

Trabalho, 3^2210 Comunicação de Acidente cle Trabalho, 3-2220 Monitoramento cla Saúde do

Trabalhador, 3-2230 Afastamento Temporário, 3-2240 Condições Ambientais clo Trabalho - Fatores de

Risco e S-2241Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial (*) E-Social: Conforme Decreto
no 8373, de llll2l2014, que institui o Sistema cle Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

lnstalação e Treinamento para uso do Sistema Eletrônico de Gestão de Saúde e Segurança

Ocupacional;
a) A instalação e treinamento dos usuários do Sistema Eletrônico cle Gestão de Saúde e Segurança

Ocupacional será de responsabiliclacle cla empresa contratada.
O sistema eletrônico especializado em Gestão de Saúcle e Segurança Ocupacional cleverá ser

customizado para se adequar a estrutura organizacional do Município, sendo que a customização deverá

ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato.

Importação cle dados dos servidores do Município - a integração clos dados deverá atender os

seguintes requisitos:
a) Importar dados relacionados a Servidores, como registros Cadastrais (Nome, RG, CPF, Função,

informação de endereço e demais claclos necessários parc o gerenciamento de saúde e segurança

ocupacional);
b) A importação de dados cleverá respeitar a padronização cle nomenclaturas de estabelecirnentos,

secretarias, divisões/setores, funções, cargos que o município atualmente utiliza;
c) Vincular os clados clo sistema, fazendo com que as informações se relacionem e alimentem os

dados de forma padronizacla;
d) Que a empresa quando da realizaçáo clos estudos dos cargos/funções de cada servidor, exija a

presença do servidor e de seus superiores a fim de descrever a função de cada servidor e no final do

Relatório que haja a assinatura de ambos;
e) Que a empresa a ser contratacla possa disponibilizar de perito ou Assistente nas demandas

judiciais acerca de questionamentos cle qualquer ponto dos lauclos emitidos pela empresa contratada,

9 - PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

A empresa vencedora cleverá implantar e cleixar em pleno funcionamento o SISTEMA DE
SOF'TWARE sem ônus ao Município, num prazo rnáximo de 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do

contrato.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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O prazo cle vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de

acordo com o Art. 57 da Lei 8666193.

ro - oBRrceçÕns DA coNTRATADA:

Responsabilizar-se por toclos os clanos causados por sells empregaclos ao CONTRATANTE e/ou

tercelros.
Manter, durante toda a execução do contrato, as conclições cle habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia clo Software, em versão atualizada.

Disponibilizar para a CONTRATANTE, treinamento para o software contratado, conforme
definido nas demais cláusulas deste Contrato e no ANEXO I-4.

Tornar disponível parc a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das

funções existentes, implementações cle novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o
aperfeiçoamento constante do produto, visando preservar o investimento cla CONTRATANTE e a

competitividade do procluto no mercado.
Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre que

ocorrer necessiclade de correções de clefeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças

estruturais, arquivos ou banco de clados, clesenvolvimento cle novas flinções ou novos relatórios,
Fornecer rnanutenção preventiva e coretiva de todos os módulos do sistema,

Efetuar a instalação dos sistemas de forma paralela a existente atualmente em equipamentos
adequados fornecidos pela Administração Municipal,

11 - QUANTO À REGULARIDADEJÉCNICA, DEVBRÁ APRESENTAR:

a) No mínimo 01 (tIM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA em nome DA
LICITANTE, expedido por pessoa juríclica de clireito público ou privado, que comprove a aptidão da

licitante em desempenhar as atividacles pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.

b) Comprovação cle Registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou

CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo DA LICITANTE, sendo que o objetivo Social deverá ser

em especializaçáo em serviços cle consultoria e assessoria em segurança do trabalho,

c) Comprovação de Regr.rlaridade de Inscrição junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina,
com CLASSIFICAÇAO EM MEDICINA DO TRABALHO, DA LICITANTE.

d) Declaração (ANEXO VI) com indicação dos profissionais de quadro técnico disponível para

execução dos serviços e atendimento ao Município, contendo, no mínimo, a quantidade de profissionais
definida no quaciro abaixo:

OuantidadeProfissional
Iécnico em Sesuranca do Trabalho 02

0lEngenheiro de Segurança clo Trabalho
Médico do Trabalho Coorclenador do PCMSO 0t

e) Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho cle Arquitetura e Urbanismo - CAU do Engenheiro
de Segurança do Trabalho. E certificado de conclusão de curso de pós-graduação em

Engenharia de Segurança do Trabalho.

f) Registro de Técnico cle Segurança no Trabalho e/ou anotação em Carteira Profissional com a

habilitação de Técnico de Segurança do Trabalho, expedida pelo Ministério do 'frabalho e Emprego -

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho clos Técnicos em Segurança do Trabalho
certifrcado de conclusão do curso cle nível pós-médio de Técnico de Segurança do Trabalho.

E

g) Comprovação de registro no Conselho Regional de Medicina - CRM de Médico do Trabalho
Coordenador do PCMSO. E certifrcado cle oonclusão clo curso de pós-graduação em Medicina clo

Trabalho,

h) Comprovação do vínculo empregatício entre os profrssionais indicados e a licitante, mediante

registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços deviclamente autenticado. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poclerá ser feita através cla cópia daata cla assernbleia de

sua investidura no cargo ou contrato social.

i) Cópia clo contrato de aquisição de licença de uso de software especializado em gestão em saútde

e segurança do trabalho em versão compatível, com direito ao fomecimento de licença de uso a órgãos

priblicos.

j) Declaração do proprietário clo software qlle a proponente possui garantia cle licença de uso cle

acordo com o período de validade da contratação, e, que o mesmo não poderá ser suspenso durante a
vigência do contrato com o Município.

k) Declaração do proprietário c1o software que o sistema eletrônico é apresentado em versão

compatível e que possui capaciclacle cle gerar arquivos de exportação de dados, compatíveis com as

exigências do E-Social, pertinentes a Saúcle e Segurança do Trabalho, com direito ao fornecimento de

licença de uso a órgãos públicos.

l) Declaração clo proprietário do software se comprometendo a realizar a customização do sistema

para se adequar a estrutura organizacional do Município, no prazo de até 30 (trinta) clias, contados da data

de assinatura do contrato.

m) Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que é

usuário do software especializado ern gestão em saúde e segurança do trabalho apresentado pela
proponente.

n) Cópia autenticacla de laudo de aferição dos seguintes equipamentos de medição, em nome da

licitante e/ou contrato de locação:
I. Dosímetro de ruído;
II. Medidor de Stress Térmico;
m. Bomba de Amostragem de Substâncias Químicas (gases, vapores e poeiras);
IV. Decibelímetro;
V. Luxímetro;
VL Medidor de vibração ocupacional.

12 - DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento cla execução clo contrato, será de

responsabiliclade da Diretora do Departamento de Aclministração e Planejamento ou serviclor(es)

indicado(s) pela mesma, a fim de verificar a conformidade clele com as especificações técnicas dispostas

no mesmo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabiliclade do contratado, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego cle material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
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A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citada acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultaclos previstos no instrumento contratual que será frrmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência cle qtraisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 cla Lei 8666193 Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento cle outros

Silmara
Diretora do Departamento o e Planejamento

S
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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Bairro:

Cìdøde:

7L396 Datø do Pedido: 2710512022

de Administração e Planejamento

Tipo de Pessoa: n

uer autorização para, Contratação de Empresa
alizada na prestação de serviços de Segurança e

do Trabalho, que atendam as Normas
ulamentadoras que são exigidas pela legislação

Vigente: PPRA - Programa de Prevenção de
Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-

da Secretaria de Segurança e Saúde do ministério do

[¡larmeleiro

8561 5-000

Paranâ

balho; PCMSO - Programa
de Saúde Ocupacional,

de Prevenção
conforme NR-

de Controle
7DA

Secretarla de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério
do Trabalho; LTCAT- Laudo Técnico das Condições do

biente do Trabalhoi PPP - Perfil Profissiográfico
Previdenciário; Laudo de lnsalubridade; Laudo de
Periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme
NR 17, fornecendo assessorla técnica e tecnolog¡a (software)
para a gestão de toda a documentação e segurança
ocupacional dos servidores públicos do Município de
Marmeleiro.

Prøzo cle Entrega: t-----_--:-:l
Nome do Requerente: Silmara Terezinha Brambill

Número do Protocolo:

Nome:

Prefeíturø Munícípul de Murmeleìro

71396 Duta do Pedicto: l: 
-'jþI!-?Yl

Departamento de Administração e Planejamento

CNPI(CPF), |----:---] Tipo cle Pessoa:

Endereço:

Nítmero dø Casø:

J

rmeleiro
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CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

8561 5-000

Paraná

Requer autorlzação para, Contratação de Empresa
especializada na prestação de serviços de Segurança e
Mediclna do Trabalho, que atendam as Normas
Regulamentadoras que são exigidas pela legislação
Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-
9 da Secretaria de Segurança e Saúde do ministério do
Trabalho; PCMSO - Frograma de Prevenção de Controle
Médlco de Saúde Ocupacional, conforme NR-7 DA
Secretarla de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério
do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnlco das Condlções do
Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profisslográfico
Previdenciário; Laudo de lnsalubridade; Laudo de
Periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme
NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologla (software)
para a gestão de toda a documentação e segurança
ocupacional dos servldores públicos do Munlcfplo de
Marmelelro.

Silmara Terezinha Brambill
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PROPOSTA COMERC IAL NO 03212022.

Pato Branco, 11 de maio de 2022

À Prefeítura MunicÍpal de Marmeleiro - PR
Sr. Ricardo Flori - Sefor de Llcltações
(46) 3525-8107
licitacao02lOm arm eleiro. or. oov. br

Prezado Senhor,

Agradecemos o interesse pelos nossos serviços.

Em atenção a vossa solicitaçäo, apresentamos proposta para Assessoria e Execução de Programa
de Gestão em Saúde e Segurança Ocupacional.

Segue Proposta Comercial

Nos colocamos à disposiçáo para mais esclarecimentos via e-mail licitacao@qrh.com.br ou pelo fone
(46) 2101-1826.

Atentamente,

Anubes Smiderle
Sócia Administradora
qualitv@qrh.com.br

Daniel Vinicios Resende
Sócio Administrador
Departamento de Licitaçöes
licitacao@qrh.com.br

Pollmed Medlclna do Trabalho - Rua ltablra, 1371 - 2o Anda¡ -Cenlro
Pato Branco/PR - 85501-047 - Telefone: (46) 2101 1800 - rypmed.com.bI
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PROPOSTA - DOCUMENTAçÃO E ASSESSORTA

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina do
Trabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que säo exigidas pela legislaçäo trabalhista vigente:
PGR - Programa de Gerenciamento de Risco; PÇMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do
Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho; PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) paru a gestão de toda a
documentação em saúde e segurança ocupacional.

2. DESCRTçÃO OOS SERV!çOS

Item
No.

Quant. Descrição lor Mensal
R$

Valor Total
R$

01 12

Parcelas
(meses)

Seruiços especializados de Medicina e Segurança no
Trabalho, para a elaboraçäo dos programas de saúde do
trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente:

PGR (Programa de Gerenciamento de riscos) conforme
(NOVO TEXTO)das Normas Regulamentadoras NR 01 e
NR 09, juntamente com os ítens aplicáveis de outras
normas.

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional), conforme Norma Regulamentadora NR-7
da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do
Ministério do Trabalho; Vigência do Programa:Anual.
Análise dos riscos, diagnóstico dos possfveis danos
ocupacionais e definição dos exames necessários para
efetiva monitoração da saúde dos servidores.
NR-7 - '7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer um
planejamento em que estejam prevrsfas as ações de
saúde a serem executadas durante o ano, devendo esfas
ser objeto de relatório anual".

LTCAT (Laudo Técnico das Condiçöes do Ambiente de
Trabalho); Laudo com parecer técnico sobre cargos
insalubres e/ou periculosos.

P PP (Perfi I Profissiográfico Previdenci ário),
Histórico-Laboral do servidor que reúne informaçöes
sobre a atividade que exerce, os agentes nocivos ao qual
é exposto, registros ambientais e resultados da
monitoração biológica durante a vigência de contrato de
trabalho.

Assessoria Técnica, com exposição de medidas de
segurança, mediante relatório do qual consiste a
assinatura do responsável pelo setor visitado na data.

SOFTWARE - SESMO WEB

Os documentos mencionados serão apresentados de
forma impressa e digital, através de Software lntegrado
especializado em gestão em Saúde e Segurança
Ocupacional dos servidores.
O Software será apresentado em versão WEB,
comportando capacidade para gerenciar as seguintes
informações: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais; PCMSO - Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional; LTCAT Laudo Técnico das
Condicões do Ambiente de Trabalho; ASOs - Atestados

R$

1,920,00
R$

23.040,00

Polimed Mediclna do Trabalho - Rua ltabira, 1371 - 20 Andar -Centro
Pato Branco/PR - 85501-047 - Telefone: (46) 2101 1 800 - www.pmed.com.b¡
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de Saúde Ocupacional; Agendamento de exames
médicos ocupacionais; Armazenamento e gerenciamento
automático de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário);
Gerenciamento do PPRA, PCMSO, LTCAT, armazenando
os registros Administrativos, Ambientais e Biológicos;
Visualização online, através da internet, dos documentos
PPRA, PCMSO, LTCAT, ASO, PPP, Ordem de Serviço;
Gerar relatórios, em tempo real, de exames
complementares por função, de EPI por função, de
funções ou cargos insalubres e/ou periculosos, controle
de absentefsmo, entre outros relatórios inerentes a gestão
de saúde e segurança ocupacional; Emitir o relatório
anual do PCMSO; lnserir informaçöes relativas a
treinamentos e palestras de saúde e segurança
ocupacional (nome do treinamento, carga horária,
instrutor, etc); Proporcionar interatividade com o usuário
através de "usuário" e "senha" online através da internet;
Gerar arquivos de exportaçäo de dados, compatlveis com
as exigências do E-Social(*), pertinentes a Saúde e
Segurança do Trabalho, atendendo as tabelas: S-1060, S-
2210, S- 2220, 3'-2230, 3-2240 e 3-2241. (E-Social:
Conforme Decreto no 8373, de 1111212014, que institui o
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas e-Social). A instalação e
treinamento dos usuários do Sistema Eletrônico de
Gestäo de Saúde e Segurança Ocupacional será de
responsabilidade da contratada.

02 20 Laudo de Aposentadoria (para atender servidores que
necessitam encaminhar processo de aposentadoria junto
ao INSS), R$980,00 R$19.600,00

R 1.'100,00 RI 5. 0003 50
04 l0 Vibracão de mãos e bracos R 1 ,100.00 R 11.000,00
05 10 Poeira respirável com sflica Rl 788.00 R 7.880,00
06 ,12 Poeira total com sílica livre cristalizada Rl 788.00 RI 9,456,00
07 03 Varredura de fumos metálicos R$788,00 R$2.364,00
08 t0 Varredura de solventes R$788,00 R$7,880,00

RI ;980,00 R$4.900,0009 05 Avaliaçäo de hidróxido de sódio
15 Avaliacão de ácido fluorfdrico RI i980,00 Rl 14.700,00l0

11 15 Avaliacäo de calor RI ;250.00 RI ;3.750,00
12 40 Dosimetria de rufdo Ri ;250,00 R$10.000,00

VALOR TOTAL: 146.53 00

Valor Total por Extenso: R$ 146.530,00 (cento e quarenta e seis mil quinhentos e trinta
reais).

1 E-Soclal: Conforme Decreto no 8373, de 11112t2014, que institui o Sistema de Escrituração Dlgital das
Obrigaçöes Fiscals, Prevldenciárias e Trabalhlstas (eSocial). O Sistema de Escrlturaçäo Digital das
Obrigaçöes Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) é um projeto do governo federal, que vai unificar o

envlo de informaçöes pelo empregador em relação aos seus empregados. lntegra informações para a Caixa
Econômica Federal (CAIXA), o lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), o Ministério da Previdência Social
(MPS), o Ministérlo do Trabalho e Emprego (MTE)e a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). Todas as
informaçóes serão transmitidas eletronicamente, obedecendo os prazos de cada evento. O E-Socíal consiste
na escrituração dlgital da folha de pagamento e das obrigaçöes trabalhlstas, previdenciárias e fiscais relativas a
todo e qualquer vfnculo trabalhista contratado no Brasil. Ë um módulo no åmbito do Sistema Público de
Escrituração Disital (Sped).

Polimed Medicina do Trabalho - Rua ltabira, 1371 - 2o Andar -Cêntro
Pato Branco/PR - 85501-047 - Telefone: (46) 2101 1800 - www,pmed.com.br
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3. No preço cotado já estäo inclufdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigaçöes trabalhistas, previdencíárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contrataçäo,

3.1 PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAçÃO (PGR, PCMSO E LTCAT):

Até 90 (noventa dias) até a contar da assinatura do contrato.

4. VALIDADE DA PROPOSTA CoMERCIAL: 1110612022.

Pato Branco, ll de maio de2022

DANIEL
vtNtctos ,

RESENDE.::,
04600759931

. A¡d@do dlgltålmrñ|. pdDANIELVINICIOS
RE86NDEr0¿00075S831
ON: C'BR. OrlCP.Endl, ou.s6ff6hÈ d6
Ræ.¡LFùtôru| do Bnlll. RFB. OUIRFB
ùCPF^1,oU.EM SRANCO,
Ourtl0atto8000l47. CN"DANIEL VINICIOS
RESENÞE|o¡600759931

. R¡¡lû Eg aou o rulordool! do4monto
LqI¡ic¡ot ¡uo loøllzaç¡od6 a¡slmlu6 aqùl
O¡¡.: 202¿.05.12 I I :00:53-03'00'
F6il PDF RââdârVåú: I1.2.1

Anubes Smiderle
Sócia Administradora
qualitv@qrh.com.br

Daniel Vinicios Resende
Sócio Administrador
Departamento de Licitaçöes
licitacao@qrh.com.br

Pollmed Medlclna do Trabalho - Rua ltablra, 1371 - 2o Andar -Centro
Pato Branco/PR - 85501-047 - Telefone: (46) 2101 1800 - www,Þmed.com.br
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Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro

De Daniel Resende - Licitações Grupo Pollmed <licitacao@qrlr.com'br>

Para licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov'br>

Data 12-05-202211:01

Removertodos os anexos

Bom dia Ricardo, tuclo certo?

Segue o Orçamento Sollcitado.

Muito Obrígado e abraços!

***FAVOR C ON FIRM AR RECEEIM ENTO***

Ern 11105/202213:10,.|i-cj-t-a-c=a*q02Gùl"T-l-a-r"m-qlc-ilq,p-tgp-vþI escreveu:

Boa tardel

Gostaríamos de reiterar o pedido de orçamento enviado no email abaixo

Ricardo Fiorl

Setor de Licitaçöes

Prefeltura de Mannelelro-PR

(46) 352s-8107 / 810s

Em 0 5-05-2022 1 4:17, licitæao02@milmçl-qito.pl*Sggþt escreveu:

ta{

i¿':,'

[l CartaPro Prefeitura Municipal de Marmeleiro - Pr - Documentação.pdf (-317 KB)

Boa Tarde,

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para os serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, o Termo de Referência foi

alterado e nossos orçâmentos estão vencidos, se puderem fornecer novamente o orçamento.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçâmento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentifeza ASSINAR, DATAR e C,ARIMBAR.

Atenc¡osamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3525-8107 / 8105

Daniel Vinicios Hesende
Sócio Admin¡strâdor

O (do)z'toi-rsoo

E tlcttacaoêpmed.c,orn.br

D wwwGrupoPolimod.corÐ.br

MGrupÖ Ëmprosarial

{suaorçc c.g[F f Qunllly.

https://webmail,marmeleiro.pr.gov,br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=12661&_mbox=INBOX&-aç1¡s¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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P'RËI/EN-tWMEA

oRçAMENTO

Chapecó (SC), 11 de maio de 2022.

tJNt[]ADÊ D[ CHApECó - SC

r¡r, 3J23,160.t l¡rt 33û42¡0Û
Ru¡ ÀlinÀt 6erðri, 67, C'rntro (h,!¡lso :;C. l-tlì â91.10 I U l5

tont¡¡o( rprq€n¡r6] cot¡ bf

U¡JIDADI DË FAT{' BRANCO. PR

(46, ¡¿35,0204
11ÿ llrr\ri, 5i0 [(l l¡ultipr,,.lrrlì('!r¿1.11 01. (;-'r'lr') CtiP rr(Jt01 Ó¡0

( tnlJlj)(ii'1.{r:Ýcnrn.'d,:urn br

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

A/C: DAVERSON coLLE DA sILVA

Número de servídores:

RAZãO SOCIAI: PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA

CNPJ: 14.515.302/0001-07

Endereçol Rua Minas Gerals 67-E, Centro

Cidade/UFr Chapecó-SC CEP: 89801.015

Telefone(s): 49-3323-1604

E-mall(s): Jurldlco2@prevenmed.com.br

Servlços solicltados

Serviços Unid. Quant. Valor un Valor

MESES t2

Segurança no Trabalho, para a elaboração
manutenção e atualização dos programas de

sarlde do trabalho, ex¡gidos pela legislação
trabalhista vigente, com a realização dos
serviços e fornecimentos dos materiais
abaixo especificados:

PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais), conforme Norma Regulamentadora NR

9 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do

Minlstério do Trabalho; Vigência do Programa: Anual.
Realização de inspeção nos locais de trabalho para

aferição de riscos inerentes a cada atividade.
NRg - 9.2.1.7 - Deverá ser efetuodo, sempre que

necessório e pelo menos uma vez qo qno, umo
análise global do PPRA para avaliação do seu

desenvolvimento e redlização dos ajustes necessários

e estabelecimento de novas metqs e prioridodes".

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional), conforme Norma Regulamentadora NR

7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do

Ministério do Trabalho; Vigência do Programa: Anual.
Análise dos riscos, diagnóstico dos possíveis danos

ocupacionais e definição dos exames necessários
para efetiva monitoração da saúde dos servidores.

NR7 - "7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer um
planejamento em que estejqm prev¡stos as ações de

soúde o serem executddds durante o ano, devendo

estos ser objeto de relatório onuel".

Rs 15.ooo,oo Rs 180.000,00

Páglna 1 de 3
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UNIL)ADL DE CHAPECó. SC

(4e) 3323.1ú04 (¡Ð 3304.2¡08
Ruì À,1ññ 6c¡r,J,67,Cr.,nilo iih¡liæo 5C.CËft 8900I 0I5

(ont¡ro(rP,.r!añmRJ {cm bf

U¡¡IDADI- D[ PATCI BRANCO - PR

(46t 3235.0204

Av Pr¡:,rJ, 5i0 Ed lÝ1uìtit)ßrfr!ric'ì¿1. :1.0l, (rnt¡¡. (ÉPr iJ5t01 090

coill¡rr;(L'trcw¡¡ntl.r:orn ltr

LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de

Trabalho);
Laudo com parecer técnico sobre cargos insalubres

e/ou periculosos.

PPP (Perfíl Profissiográfico Prev¡denc¡ário)
Histórico-Laboral do servidor que reúne informações
sobre a atividade que exerce, os agentes nocivos ao

qual é exposto, reg¡stros ambienta¡s e resultados da

monitoração biológica durante a vigência de contrato
de trabalho.

Assessoria Técnica, com exposição de medidas de

segurança, mediante relatório do qual consiste a

assinatura do responsável pelo setor visitado na

data.

SOFTWARE - WEB

Os documentos mencionados serão apresentados de

forma impressa e digital, através de Software
lntegrado especializado em gestão em Saúde e

Segurança Ocupacional dos servidores, O Software
deverá ser apresentado em versão WEB compatfvel,
compactando capacidade para gerencia as seguintes
informações: PPRA - Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais; PCMSO - Programa de Controle
Médlco de Saúde Ocupacional; LTCAT - Laudo

Técnico das condlções do Ambiente de Trabalho;
ASOs Atestados de Saúde Ocupacional;

Agendamento de exames médicos ocupacionais;
Armazenamento e gerenclamento automátlco de

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário);
Gerenclamento do PPRA, PCMSO, LTCAT,

armazenamento os registros Administratlvos,
Ambientais e Biológicos; Visualização online, através

da lnternet, dos documentos PPRA, PCMSO, LTCAT,

ASO, PPP, Ordern de Servlço; Gerar Relatórios, em

tempo real, de exames complementares de EPI por

função, de função ou cargo, controle de

absentefsmo, entre outros relatórios inerentes a

gestão de saúde e segurança ocupacional; Emitir o

relatório anual do PCMSO, lnserir informações
relativas a treinamentos e palestras de saúde e
segurança ocupacional (nome do treinamento, carga

horária, instrutor etc); Proporcionar interatividade
com usuár¡o através de "usuário" e "senha" online
através da internet; Gerar arquivos de exportação de

dados, compatíveis com as exigências do E-Social(*),
pertinentes a Saúde e Segurança do Trabalho,
atendendo as tabelas : 5-1060, 5-2210, S-222O, S-

2230, 5-2240 e 5-2241. (E-Social: Conforme Decreto

ne 8373, de tl/!2/20I4, que institui o Sistema de

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas e-social). A instalação e

tre¡namento dos usuários do Sistema Eletrônico de

Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional será de

Página 2 de 3
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l4ót 3?35,0204
¿1ÿ. Dr.¡\il 5!r0 [d t'lulliprc.fr]tii,Ìdl, t¡. Cl,(srtr,¡. ([P. ¿5t01 (]30
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IJNII)AI][ D[ PATO BRANCO - PR

responsab¡l¡dade da contratada. A licença de uso do
software deverá ser disponibilizada em equipamento
de informática (microcomputador) no Departamento
de Recursos Humanos na sede da Prefeitura
Municipal, sendo que a instalação do sistema e

treinamento dos usuários será de responsabilidade
da contratada, O Software deverá comportar
capacidade para gerenc¡ar os dados referentes aos

atestados de saúde.

Laudo técnico Pericial para avaliação de atividades
sob aspecto de insalubridade e regulamento da

Prevldência Social.

Þ Laudo de Aposentadoria (para atender
servidores que necessitam encaminhar
processo de aposentadoria iunto ao INSS).

UNIDADE 20 Rs 900,00

Þ Vibração de corpo inteiro UNIDADE
50 Rs 1.ooo,oo Rs 5o.ooo,oo

UNIDADE
10

Rs 1.000,00

UNIDADE
10

Rs 690,00

UNIDADE
t2

Rs 690,00

UNIDADE
3

Rs 720,00 Rs2.16o,oo

UNIDADE
10

R$ 72o,oo

UNIDADE
5

Rs 72o,oo

UNIDADE
15

Rs 89o,oo

Rs 3.600,oo

Rs 13.3s0,00

UNIDADE
15

Rs 5oo,oo Rs 7.soo,0o

UNIDADE
40

Rs 35o,oo Rs 4,2oo,oo

Total: R$ 311.190,00

Rs 18.000,00

Rs 10.000,00

Rs 6,900,00

8.280,00

Rs 7.2oo,oo

Valor total

RS 311.190,00 (trezentos e onze mil cento e noventa reais)

Prazo de valldade

Proposta válida por 90 dias.

Forma de pagamento

Até 30 dias após a emissão da nota fiscal.

Marcelo Kopste¡n - CPF 060.469.039-80 $rv-r.n,,\ uq \ln^-trffi^Responsóvel legal:

Páglna 3 de 3
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Re[2]: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro

Preven Med - Jurídico <juridico2@prevenmed.com.br>

licitacao02@marmeleiro. pr. gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

11-05-2022 15:45

Rernover todos os anexos

Segue anexo o orçamento solicitado.

Ficarnos a disposição para eventuais driviclas.

f:avor confirmar o recebir¡ento,

AIonci<¡sarnente,

LEONARDO BET

Jurldlco
(4e) 3323.1604 (49) 3304.2308
WhatsApp: (49) 99128-7082

Jilfl drri.0({ì r).Ll.rvrììrlrnrxl.,.sf ¡rr:-.f)r:

IÿllD-ry, l¿,JÌflr]ullÍLúan"þl

De

Para

Dâta

[lPreven Med -Orçamento Marrneleiro - PR,pdf (-430 KB)

^ Ei '1(Å

------ Mensagem original ------

De: "lici-tnccn-02(Ðrn-amrçlc"ito,pr,ü"ç-v'þ"r" <li-citncaç,0?--@"marmçl-ç.lrç,png-ç"v,bl >

Pa ra : " Preven M ed - J u ríd i co" . j r,rr i <f i_cc ? ßtpr-eyçnmerl"r;"çln.,lu >

Envia<J o (s): II /05 /2022 13:24:49

Assurrto: Re: Orçarnento - Segurança e Medicína do Tlabalho - Prefeitura de Marrrreleiro

Sirn, segue enr ¿mexo

: Muito obligaclo!

Atr¡nciosanrcute,

Ricartlo Fiori

Sclor dc I-icitaçties

Itrel'eifirnr cle Mtrmeleiro-I)R

(46) 3.52"s-f3 r07 / 8l 0s

Ëm 1L-05-2022 73:17, Preven Med - Jurídico escreveLr

Boa tarde Ricarcjo!

Náo recebi a solicitaçáo anteríonnente, querr sabe alguma falha no e-mail ou algo clo gênero.

Se puder rne encaminlrar o termo de referência dos serviços e a quantidade cle servidores, elaboro o mesnìo.

Ficamos a clísposição para eventuaís dúvidas.

Favor confirmar o recebimento

Aterìciosarnente,

LEONARDO BET

Jurfdlco
(49) 3323,1604 (49) 3304,2308
WhatsApp: (49) 99128-7082

.lr¡rçl[çel0,nf rÌvii!ì.0rç;"çl,rx¡fi l,hr
-:*w,-rv.¡r-r.e-v"*t-ilil,erß;0tuJlr:

I

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=0& _uld=12652&._mbox=INBOX&-tç¡e¡=prlnt&_extwln=1 1t2
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------ Mensagem original ------
De: "licitacao02(t)nranneleiro.%(¡r¡v.þr" <lic:ita<.ao02(i)rnarlneleíro,l¿f.f)<:lv.hr>

Para: juriclico26ùftieveruted.cçmb cpntate@pleyeurryilLffxtr.ht
Enviado(s): ].]./05/2022 1.3:10:45

Assunto: Re: Orçamento - Segurança e Medicína do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro

Boa tarde!

(ïostatí¿mros rle t'eitcr¿u o pedido de orçarnento euviado no ernail abaixo.

Atcnciosarnente.

Ricardo FioLi

Setor de Licítações

Pretbitula de Manneleiro-PR

(46) 3s25-8107 / 8r05

Em 05-05-2022 L4:17, [s;,í,[¡i_csr;i0?LQlnür.lL"eleißr0f,goy*hÍ escreveu

Webmail :: Re[2]: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleio. 7

Boa Tarde,

A Prefeltuna de Marmeleiro fará nova l1c1tação para os serviços de Segurança e Medicfna do Trabalho,
o Termo de Referência foi alterado e nossos onçamentos estão vencidos, se puderem fornecer novamente

o onçamento,

Pana lsto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento,
Segue em anexo a soLicitação de onçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR,

Atenciosamente,

Ricando Fioni
Seton de Licitações
Prefeitura de Manmelelro-PR

(46) 3s25-81ø7 / ÿtøs

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0& _uld=12652&_mbox=INBOX&_u6¡¡e¡=prlnt&_extwln=1 2t2
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F.T VlzlMED - LTDA - CNpJ: 21.4gT.TA.gtOOOl_27
Avenida Dedi Barrichello Montagner, No4B0 _ Centro
CEP: 85.660-000 - Dois Vizinhos - pR
contratos.vizimeddv@hotmail.com . Fone: (46) 301 0_1450

vtztMEt)
l\'* Ji i¡ sIt¡f !ut.rÝ¡¡Þ.h

Atenclenclo solicitação de vo.ssa senhoria segue abaixo orçament'soricitado:

Meses

Serviços de Medic lna e no Trabalho, para
a elaboração manutenção e atualização dos programas de saúde do
trabalho, exigiclos pela Iegis 1ação trabalhista vigente, com
realização dos servlços e f'ornecimentos dos materiai abaixo
especificados

PPRA (Programa de preverrção cre Riscos Ambientais). conf'o¡mc
Norma Regulamentacrora Nn 9 da secretaria de segurança e saírcre
do Trabalho do Ministério clo Trabalho; Vigência do prograna:
Anual.

Realização cle irrspeção nos locais de habarho para aferþão cre riscos
inerentes a cada atividade.
Ni{9 - "9.2.1.1. - Deverá ser efetuado, sempre que necessório e pelo
nrcnos ulna vez ao ano, uma análise global do ppRA para avaliagão
do seu desenvolvimento e rearizaçâo cros ajustes necessários e
estabelecimento de trovas metas e prioridacles,,.

PCMSO (Programa de controle Médico cre saírde ocupacionar),
conforme Norma Regulamentaclora NR 7 da Secretaria j;
segurança e saricle clo Trabarrro do Ministério do Trabarho; vigência
do Progmma: Anual.
Análise dos riscos, diagnóstic. dos possíveis danos ocupacionais e
clefinição dos exames necessários para efetiva monitoraçõo cra saúde
clos servidores.

NR7 - "7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer um planejarnento em
clue estejam previstas as ações de saúcre a serern executadas dumnte
o ano, deveudo estas ser objeto cle relatório anual,,.
LTCAT (Laudo Técnico cras condições do Ambiente de Trabarho);
Laudo com parecer técnico s'bre cargos insalubres e/ou periculosos.
PPP ( Perfil Pr ofi ssiográfioo providenci ári o)
Histórico-Laborar cro servidor que reúne iuf'ormações sobre a
atividade que exerce, os agentes nocivos ao qual é exposto, registros
ambientais e resurtados da monitoração biorógica durante a vi!ência
do <¡ontr¿to rjc trabalhu.
Assessoria llìécnica, com exposição de medidas de segurança,
rnediante relatório cro quar co¡lsiste a assinatura do responsáv"t p"to
setor visifado na data,
SOF'TWARE _ \ryEB
Os documentos mencionados serão apresentados de fonna impressa
e cligital' através cle sofrware Integacro especìalizado u- gortõo u-
saúde e segur:mrga ooupaoional dos serviàores. o software deverá

enl versão
gerencia as

\VEB compatível, compactanclcr
ser apresentado

seguintes informações: PPRz\ -

48.000,00

48.000,00
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F,T VlzlMËD - LTDA * CNpJ: 21.487,799/0001-27
Avenida Dedi Barrichello Montagner, N0430 _ Centro
CEP: 85.660-000 - Dois Vízinhos - FR
contratos.vizimeddv@hotmail.com . Fone; (46) 301 0_1450

l.t{,rÝi4lq\t ..ì¿lìDìri¡¡

segural)ça ocupacional; Ernitir o relatório anual do PCMSO, Inserir
infornrações relativas a treinamentos e palestras de sai¡<Je e

avaliagão de atividacles sob aspecto de
da Previdência Social,

Programa de

cle Controle

Técnico das

de Saúde

Pr:evenção de

Médíco de

condições do

Ocupacional;

bientais;

TCAT

Ri Arnscos PCMSO Programa
eSaúd onal;Ocupaoi L Laudo

Ambiente liabalho;de AASOs OStestad

deAger:damento exames médicos

TCAT,
trativos,

AT PPP,

Annazenamentoocupacionais; gerenclamentoI deautomático PP-P
(Per:fil ssiográficoProfì );Previdenciá.io entoGerenciam PPRA,do

L al'rnazenamento registrosOS lllsAdmiPCMSO
bientaisAm Ëliole Vógicos; onisualização atravésline, tnda ternet,
cl<¡currrentosdos PCMSO,PPRA, TCL o,AS deOrdem

elllervlço;S Gerar Relatórios, de examestempo real,,
conrp tielementares porEPI def'unção. ofunçíio cargo,u lecontro de
absenteísnro, outrosentre latóriosre aiuerentes degestão esarhde

institui

Ocupacional

alocupacion nome(seguranç.î. clo treinamento, carga horária,
etcinstrutor Proporcion); interatiar itladev usr¡áriocom cleatl'avés
e"usuário" toseltha

online,t
vesatra iuternet;da at'qGerar deulvos

exportação dados,de velscompatí ascom gênoiasexr E-Social(t),do
pertinurtes Saúdea Segurançae Trabalho,do asatendendo tabelas

(E-Sociales-2240 Is-224s-2230S- S060, I1'.' s-0, 2220
DecretoConlbrme 83no de73 /12/20 que4, o deSisfema

DigitalEscrituração das F'l'scais,Obrigações clenciáriasPrevi e
e-socialT¡abalhistas A). einstalaçião dostreinamento osusuári do

ElehônicoSistema Gestãode sde eaúde egurançaS
deserá daresponsabilidade contrafada. çalicen de dousoA

deverásoftware disponser emibilizacla decquipamenfo cainformáti
rcrocomputador)(m Departamentono R.ecurs<¡sde naHumanos sede

da Municipal.Prefeitur:¿r senclo que doinstalação istems e
entoü'einam usuárdos serátos responsabilidaclede contratada..da O

comportardeverá dadccapaci gerenciarpara claclosos
Software

aosrefÈrentes cleatestados saúde
Laudo técniccr

insalubridade e

Pericial para

regulamento

, 20 Unidade (pala atender servidorcs que necessitam
de aposentadoria junto ao INSS).

encaminhar

Lauclo de

850,00
17.000,003 50 Unidade ibraçãoV corpode inteilo

490,00 24.500,004 10 Unidade Vibração cle mãos e
490,00 24.500,005 IO Unidade com sílicaPoeim
750,00 7.500,006 t2 II¿ìPoe comtotal livresílica iz,adacristal 750,00 7.500,007 3 Varuedum metálicos r.500,00 4.500,00I IO dacle Van'edura de solventes
1.500,00 15.000,009 5 Unidade Avaliação de hiclróxido cle sódio 950,00 4.750,0010 15 Unidade Avaliaçãcr de ácido
950,00 14.250,0011 t5 Unidade valiação de calorA
450,00 6.750,00L2 40 Unidade Dosimetria de ruído
350,00 14.000,00
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F.f VIZIMED - LTDA - CNpJ: 21.4B7.7estOOO1-27
Avenida Dedi Barrichello Montagner, No4B0 - Centro
CEP: 85,660-000 - Dois Vizinhos - pR
contratos.vizimeddv@hotmail.com . Fone: (46) 3010_14S0

RAZÃO SOCIAL: F.TVTZIMED - LTDA
CNP.I/MF: 2t.4gi .7 Bg I 0001 _27

ENDEREÇO coMPLETo:AV. DEDIBARICHELLO MONTAGNER" 430, cENTRo, Dors
VIZINI{OS/ pR, CEp: 85660-000,

TELEFON E : (46)3 53 6- r37 5

E-MAII-: contratos.vizimeddv@hofinail.com

hIOME DO RESPONS,4.VEL PELA EMPRESA: DARCY FERNANDO KASTENF,R
PONTES

CPF No:064.05i .Sg9-74

RG N':8.731 .429-4

PRAZ. DE 
'ALIDADE 

DA pRoposrA: 90 crias (noventa dias)

Dois Vizinlros - p& 0g deWaio}}2l,

VlZIMED
!ù!.r/\. I Ýd{ L J øli¡ñI,e

F.

ASSINATTIRA DO RESPONSÁVEL



111051202208:38

De

Para

Dätâ

Atenciosamente,

Juliane Corrêa

-\H'Contratos

Webmail RE: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro
?:eg

RE: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura dë Marmeleiro

Juliane da Silva Corrêa <contratos.vizimeddv@hotmail.com>

licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br <licitacao02@marmeleiro. pr. gov.br>

09-05-202217:12

þ Orcanento Marmeleiro.pdf (-2,3 MB)

Rernover todos os ûnexos

Olá, boa tarde! Tudo bem?

Segue orçamento.

Tenha uma boa semana.

Senl rnais para o ûronrento.

Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos, através do telefone (46) 3536-1375, ou ainda pelo WhatsApp (46)

98403-3297.

De: lic¡tacao02@marmelelro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Envlado: quinta-feira, 5 de maio de2022t4:L7

Para: financeiro.vizlmed@gmail,com <financeiro.vlzimed@gmail.com>; contratos.vizimeddv@hotmail.com <contratos.vizlmeddv@hotmail.com>

Assunto: orçemento - Segurança e Mediclna do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro

Boa 'f arde,

A Prefeituna de ManmeLeino fará nova llcltação pana os senviços de Segurança e Mediclna do Trabalho, o Tenmo

de Referência foi alterado e nossos onÇamentos estão vencidos, se pudenem fornecen novamente o onçamento.

Pana isto, peço a sua gentlleza de nos fonnecen onçamento.

Segue em anexo a sollcitação de orçamentor por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenc losamente,

.-licardo Florl
¡etc¡r de Licitaçöes
PnefeÍtuna de Manmelelno-PR

(46) 352s-81ø7 / gLøs

https://webmail.marmeleiro,pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=0&_uid=12616&_mbox=INBOX&_¿s1¡6¡=prlnt&-extwln=1 1t1



121051202210:47 Webmail :: Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho'Prefeitura de Marmelelro

29ü
Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro

1} De llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br>

{f . Para <orosaudefõomaìl.com>

Data 1 1-05-2022 13:11

Hoa tarde!

Gostariamos rle reiter¿r'o ps<Iiclo du orçirnr{ento enviaclo no entail atrttixo,

Atenciosanrente,

Ricardo Fiori

Setor dc l.icitnções

l'refcìflrn de Mnrmel.ciro-ItR.

(46) 3"52.5-8107 / 8r0.t

Ern 05-05-2022 l4: lfl, licitacao02@rnonneleiro.pr.gov.br cscreveu:

^

Boa Tarde,

Pnefeitura de Marmeleíro fará nova llcitação pana os serviços de Segurança e l¡ledfclna do Trabalho, o

de Referência foi aLtenado e nossos orçamentos estäo vencidos, se puderem fornecen novamente o

onçamento.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicltação de onçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Rlcardo Fforf
Seton de Licitações
Prefeltura de Manmeleiro-PR
(46) 3s25-81.ø7 / Brøs

https://webmall.marmelelro.pr.gov,br/roundoubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6447&_mbox=Envladas&_¿ç1¡e¡=prlnt&_extwln=1 111



121051202210:48 Webmail :: Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro

-t' \.¡ c, .

Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro
3oq

llcllacao02@marmelelro.pr.gov.br <licltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

<comercial@engtechne.com.bn, <ademir@engtechne.com.br>

11-05-2022 13:11

Iloa tartle!

(ìost¿ríanros de rcitcral o peclido do orÿMìetìto enviatlo no enr¿ril abaixo,

Atenciosrnrente,

Ricardo Fir¡ri

Setor dc l.,icitnções

ll ef'einun clo Mnrmr¡leiro-ItR.

(46) 352.5-8107 / 8r0.5

Ern 05-05-2022 l4: I fl, licitacao02(¿)rnanneleiro.¡rr.gov.br escreveu:

De

Para

Data

Boa Tarde,

Prefeitura de Marmeleino fará nova l.lcltação para os serviÇos de Segurança e Medtclna do Trabalho, o

lermo de Referência foi aLtenado e nossos orçamentos estão vencÍdos, se puderem fornecen novamente o

onçamento.

Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer onçamento.

Segue em anexo a solicltação de orçamentor por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atencfosamente,

Rfcardo Fforl
Seton de Llcitações
Prefeftura de Manmeleino-PR

(46) 3s2s-81ø7 / 8Lø5

A

1t1



121051202210:48 Webmail :: Re: Orçamento - Seguranga e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro
3t{

De

Para

Data

llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <licltacao02@marmelelro,pr.gov.br>

<atendimento@ccesl.com.br>

1 1-05-2022 1 3:1 1

Iìoa tarde!

(ìost¿¡riamos de reiterar o pecliclo de orçirnrentct enviatlo n<l ent¿ril abaixo.

Atenciosirnrente,

Ricardo Fir¡ri

Setor de l.icirnçries

l:refcinra dc Mnrnelciro-I'R

(46) 3-52"s-8 r 07 / 8l 05

Ern 05-05-2022 14: I 8, licÍtacao0?@)rnanneleiro.pr.gov.br escreveu:

^

Boa Tarde,

Pnefeltuna de Marmeleino fará nova llcitaçäo para os senviços de Segurança e Mediclna do Trabalho, o

Termo de Refenêncla fol altenado e nossos orçamentos estão vencÍdos, se puderem fonnecer novamente o

orçamento.
Para fsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer onçamento.

Segue em anexo a sollcftação de onçamento, por gentlleza ASSINART DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Ricando Florl
Seton de Licitações
Prefeltura de Marmelelno-PR

(46) 3s2s-8tø7 / g].øs

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6445&_mbox=Envladas&_actlon=prlnt&_extwin=1 'U1



121051202210:48

Boa tarrle!

(iost¿r¡iamos de reiter¿r'o peclitto tlc orçtrntento enviado no onlail abnixo,

Atenciosanrente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitnçrìcs

Prct'cihra dc Mnrnrclciro-T¡R

(46) 352.5-8107 / 8t05

Ern 05-05-2022 l4; I ll, licitacao02@rnanneleiro,pr.gov.br escreveu:

Webmail :: Re: Orçamento - Segurança e Medlclna do Trabalho - Prefeitura de Marmelelro

Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro
3?1ü

Do llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Para <cresmlcllnica@hotmall,com>

Data 11-05-2022 13:11

rì

Boa Tarde,

Prefeltuna de Marmeleiro faná nova licltação para os senviços de Segurança e t'ledlcina do Trabalho, o

de Referência fol altenado e nossos orçamentos estäo vencidos, se puderem fornecer novamente o

orçamento.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer onçamento.

Segue em anexo a solicftaÇão de onçamento, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e çARIMBAR.

Atenclosamente,

Rfcardo Florl
Seton de Llcitações
Prefeitura de Manmeleiro-PR

46 3525-87ø7 / gløs

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6444&_mbox=Envladas&-aç1le¡=print&-extwln=1 111



121051202210:48 Webmail :: Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeltura de Marrnelelro

33?.

Oi..,t,'
Re: Orçamento - Segurança e Medicina do Trabalho - Prefeitura de Marmeleiro

llcltacao02@marmelelro.pr. gov,br <llcltacao02@marmelelro.pr. gov.br>

<licitacao@qrh,com.bp, <ftnancelro@pmed.com,br>

11-05-2022 13:10

.Hoa tarde!

Gostarlarnos cJe leiter¿r o pedido rle orçilnrmto enviado no entuil abtixo,

Atenciosnnrente,

Ricardo Fiori

Sctor de l.,icitações

Plefcinrr¡r clc Mnrnrel.eiro-IlR,

(46) 352s-8r07 / 8r0.5

'Ërn 05-05-2022 I 4: 17, licitacao02@rnanneleiro.pr.gov.br escrcveu

De

Para

Data

^

Boa Tarde,

Pnefeltuna de Marmeletro fará nova llcitação para os servfços de Segurança e t'ledfcfna do Trabalho, o

de Refenência foi alterado e nossos orçamentos estäo vencidos, se puderem fonnecer novamente o

onçamento.

Pana fsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer onçamento.

Segue em anexo a sollcitação de onçamentor pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR

Atencfosanente,

Rlcardo Florf
Seton de Licitações
Pnefeftura de Manmeleino-PR

(46) 3s2s-8Lø7 / 8'X"øs

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=6443&_mbox=Envladas&-aç1le¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE IP¡RANGA
ESTADO DO PARANÁ

(hudo de Insalubridade e Periculosidade), em atendimento a Secretaria Municipal de
Adminisfaþo., de aordo com o Termo de Referência constante no Anexo I: Lote n" 0l do
Edital de Prcgão Eletrônico n'. 5/ 2022.

CLÁUSI,LA TERCEIRÂ - DAs oBRIGAçÓES

I- DA CONTRATAIITE

a) Efetuar o pagamento conespondente ao valor da aquisição do(s) itens, de conformidade com o

disposto na Cláusula Quarta;

b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da quatidade de todos os itens

constantes. Após a devida conferência, não sendo constatado qualquer defeito nos mesmos ou

composições, serão atestados os recebimentos- Na constatação de divagência/defeito em

qualquer item verificado, seÉ obrigatória a reposição, para ser concretizada a liquidação da

respectiva fatura-

tr-DACONTRATADA

À CO¡¡¡nefe¡d além das obrigações constant€s no Anexo I do Pregão Eletrônico n".

0512022, das obrigações estabeleci¡l¡s em cláusulas própúas deste i¡stumento, e ¡l'c obrigações

estabelecidas em Lei, cabe:

a) Todos os serviços entregues pelo licitante vencedor deverão atender às exigências de

qualidade, observados os padrões e nonnas baindas pelos órgãos comp€tentes ou cont¡ole de

qualidade INMETRO, etc, atenta¡do-se a proponente, principalmente a Lei 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor);

b) A Contratada assumiÉ integml responsabilidade por da¡os causados ao Contr¿ta¡te, seus

prepostos e/ou a terceircs, deconentes da execução do objeto ora contratado, isentando o

conFatante de todas as reclmações çe surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos

de seus prepostos, ou de qulquer pessoa fisica ou jurídica envolvid¿ no fomecimento dos

respectivos seruiços;

c) A CONTRÁ,TAI)A é responsável pelos enwgos de natu¡eza tnbalhista, previdencirírios,

fiscais, com transpode, alimentâção dos fiucionários e demais encargos comerciais, resultantes da

execução deste cotrt-ato, assumindo as respomabilidades técnicas e molhendo os eDcilgos m

üJ

CoNTRATO N".36t2022

CoNTRATO DE PR-ESTAÇÃO DE SERVIçOS REFERENTE AO pROCESSO DE
LrcrTAçÃo ñ . 2212022, PREGÃO ELETRÔNICO N.. 5/2022, QIJE ENTRE SI
CELEBRAM O MIJMCIPIO DE IPIRANGA E MÄLDONADO & MALDONADO
coNstLToRrA AMBIENTAL LTDÄ, TENDO COM OBJETO SELEÇÁO E
CONTR.I.TAçÃO DE EMPRESAS QTIE SE ENQUADREM COMO MEI, ME E EPP
CONFORME LEI COMPLEMENTAR N". 12312O06 E LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4
PARÂ PRESTAçã.O SERVIçOS DE ENGENHARIA DE SEGI,'RÄNçA E MEDICINA
DO TR.ABALHO E SAÚDE OCTJPACIONAL, ST'BDTVII)IDOS EM: PROGRAMÁ, DE
CONTROLE MNTCO DE SAÚDE OCT'PACIONAL (PCMSO. NR Ð, PROGRÂMA DE
PR.EVENçÃO - DE RISCOS AMBIENTAIS (PPRA - NR 9), PERI'IL
PROFISSIOGR¿IFICO PREVIDENCL(RTO Gpp) E LTCAT(LAI'DO rÉCrrCO nas
CONDIçÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO) E LIP (LAT'DO DE INSALIJBRIDADE E
PERICIJLOSIDADE), EM ATENDIMENTO A SECR.ETARü, MTJNICIPAL DE
ADMIMSTRAçÃO.

Pelo presente instrumento o MIJNICIPIO DE IPIRÄNG^A, ESTADO DO PAR.ÀNÁ, pessoa
juídica de direito público intemo, com sede à Rua XV Novembro, n'. 545, centro, m cidade de
Ipirang4 Estado do Para¡rá, inscrito no CNPJ/Ì,ÍF sob o no. 76.175.93410001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Muûicipal o Senhor DOUGLAS DAVI CRUZ, brasileiro, casado,
advogado, portado¡ do RG no. 79309774 SESP PR e inscrito no CPF/MF sob o n . (X5.639.579-
25, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, n" 34, Cento, na cidâde de Ipiranga, no
Estado do Paraná, donvante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empreÿt
MALDONADO & MALDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrite no
CNPJ/MF sob o n".32.899.040/0001{13, com endereço na Av. Jules Veme, 693, Conjmto Santa
Rita 7, Cep: E6-O72450, na cidade de InndrinaÆR, neste ato representada pelo seu titular, o
Senhor Gilberto Zequim Maldonado, portador da Cedula de Identidade RG n.486512
DESP/MG, e inscrito no CPF sob o n". 885.060.459-9I, residente e domiciliado na cidade de
Londrin4 Estado do Par¿nâ doravuæ denominada simFlesmente de "CONTRATADA.,
acordam celebra¡ o prcsmte Contrato, medimte as seguintes clåuulas e condições, de æordo
com a Lei Federal n'. 8666/93, snâs alteràções posteriores, Lei Fedeml n". 10.520/2ü)2, bem
como o Edital de Prcgão n"- 5l2Ù22,parte integrante deste contrato, com as segui¡tes cláusulas e
condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FTJNDAMENTAçÃO LEGAL
Fundamenta-se o presente ConFato na proposta apresentada pelo CONTRATADO e no Edital de
Pregão Eletrônico acima citado e devidmente homologado.

CLÁUST'LA SEGIJNDA - DO OBJETO
Constitui objeto deste tenno, Seleção e contratação de empresas que se enquadrem cono MEI,
ME e EPP conforme Lei Complementar n". 123D006 e Iæi Complementar l47l2ol4 pan
pr€stação seruiços de engenharia de Segunnça e Medicina do Tr¿balho e Saúde Ocupacional,
subdivididos em: Progma de Cont¡ole Médico de Saude Ocupacional (PCMSO - NR 7),
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA - NR 9), Perfil Profissiognáfico
Previdenciá¡io (PPP) e LTCAT(laudo tecnico das condições ambienøis de tnbalho) e LIP

RUA X/ DE NOVEMBRO, 545 - FoNE: (42) 3242€500 - CEP 84.450{00 - IPIRANGA - PARANÁ-
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE IPIRANGA
ESTADO DO PARANÁ

forma da legislação vigente, incidentes e exigíveis sobrc o objeto conù.atado; scus empregados

não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

d) A Conhatada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui¡, às suas expensas, e

denho do pwo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste &lital e seus Anexos,

em que se verificaem vícios, defeitos, ou inconeções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de seroiços;

e) Responsabilizr-s€ por todâs as d€speses com entrese do obieto. inclusive transporte.

estadia e alimentacão:

f) Responsabilizar-se pelas autorizações junto aos órgãos competentes, necessária a execução do

objeto;

f) Arcu com todos os custos de reposição ou re-entrega nos c¿rsos em que os seruiços não

atenderem as condições do Edital;

h) Cmprir os pr.zos de entrega previsto edital e no prcsente conFato, o não cumprimento

acuetará as sanções previstas na Lei Fedeml n".8666/93;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos, fomecer dados mediante relatórios, que venham a

ser solicitados pelo CONTRATANTE durante a execução dos tr-¿bathos e pelo período que se

fizer næssário;

j) Analisar e emitir os Låudos dumte a vigência do contrato, em confomidade com a Legislação

vigente;

K) DA FR,A,UDE. DA CORRUPCAO E PRATICAS FRÂTJDTJLENTAS:

I - a CONTRATADA deve observu e fazer obseruar, por seus fomecedores e subcontmtados, se

admitida subcontrataýo, o mais alto padrão de ética dr¡ra¡te todo o processo de licitação, de

conkatação e de execução do objeto contran¡al.

Pn os prcpósitos desta Cláusula definem-se æ seguintes pÉticas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IP¡RANGA
ESTADO DO PARANÁ

a) 'prática corruptå-: ofereceç dar, receber ou solicitar, dircta ou indiretmente, qualquã

vutagem com o objetivo de influenciu a ação de seruidor público no processo de licitação ou

m execução de cont'¿to;

b) "prátice fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influencia¡

o processo de licitação ou de execução de cont-ato;

c) 'prática colusiva': esçematia ou estabelecer um acordo enü€ dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;

d) 'prátice coercitiva": causæ dano ou meaçil causar dano, direta ou indirctmente, às

pessoæ ou sm propriedade, visædo influenciæ sua participação em um processo licitatório ou

afetar a exæução do conFato;

e) oprátice obstrutiva": destruir, falsificar, alteru ou oculta¡ provæ €m inspeções ou f.\z€r

declamções falsas a investigadores, com o objetivo de impedir material¡nente uma inspeção do

Banco de alegações de pnática coruptå, fraudulent4 coercitiva ou colusiva ey'ou meaçu,
perseguir ou intimidar qualquer parte i¡teressada, pam impedi-la de mostro seu conhæimento

sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover i¡speção ou auditoria.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integml, por organismo finmcei¡o multilateral,

mediante adimtamento ou reembolso, este organismo impoÉ smão sobrc um empreÿr ou

pessoa fisi€, inclusive declændo-a inelegível indefinidamente ou por prazo detemimdo, par¿

outorga de contratos fi¡anciados pelo organisno se, em qualquer momenûo, coDstatar o

envolvimento da empresa, diretameDte ou por meio de m agente, em pníticas corruptas,

fi-audulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participr de licitação ou da execução rrm

conFato financiado pelo organismo.

IfI - Comidemdo os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

conFatação, deverá æncordar e autoria que, m hipótese de o contmto a vir ser fimnciado, em

parte ou integmlmente, por orgaismo fimceiro multilatenl, me diante adiantmento ou

reembolso, pemitira que o orgmismo ñnmcei¡o e/ou pessoas por ele formalrnente indicadas

possm inspæionar o loøl de execução do conFato e todos os documentos, contas e regisros (

relacionados à licitação e à execução do contr¿to.

RUA XV DE NoVEMBRO, 545 - FONE: (42) 3242{500 - CEP 84.450400 - |P|RANGA - PARANÁ.
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LOTE 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA - Do vALo& FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
O valor Global do presente conkato é de 3.295,00 (Eês mil, duzentos e noventa e cinco reais),
corespondendo aos seguintes valores por lote e itens da licitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Quarto: A contratada têm di¡eito ao equilíbrio econômico-ñmceho do Contmto,

procedendo-se à revisão do mesmo a qulquer tempo, desde que ocona fato imprevisivel ou

previsivel, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessiv¿rmente as

obrigações pactuadas no presente inst¡mento. A CONTR.ATADd guando for o caso, deverá

fomula¡ à Adminish'ação requerimento para a revisão do conFato, comprovando a oconência de

fato imprevisível ou previsivel, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado

excessivanrente

as obrigações contraídas por ela.

I - a comprcvação seni feita por meio de docmentos, tais como lista de preço de fabricmtes,

notas fiscais de aquisição de matérias-prims, de t ansporte de mercadorias, alusivas à época da

elabomção da proposta e do momento do pedido de revisão do contràto;

II - juto com o requerimento, a CONTRATADA deveni apresentar planilhas de custos

compætiva entre a datå da fomulação da proposta e do momcnto do pedido de revisão do

contrato, evidenciando o qunto o aumento de preços ocorrido repercute no

valor total pacfuado.

III - A Administração, recontrecendo o desequilíbrio econômico-fi¡a¡æi¡o, procederá

à revisão do contrato.

Parágrafo Quinto: Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a

CONTR.A,TADA para negociæ a redução dos prcços, mantendo o mesmo objeto cotado, na

qualidade e nas epecificaçöes indicadas m proposta, em virn¡de da redução dos preços de

mercado.

Parágrafo Sexto: As altemções decorrentes da revisão do conFato serão publicadas na Imptensâ

Oficial do Município.

cLÁusuLA eLItrtTA- DA FoNTE DE RECuRsos

Os recursos neccsá¡ios para a execução do prcsente contt¿to corerão à conta d¿s seguintes

dotações orçamcntárias, constanfes do Orçamento Vigenre deste Município Contmtante:

03.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA- Do PRAzo DE ExEcUçÃo, ENTREGA E VIGÊNCIA

RUA XV ÐE NOVE

Parágrafo Primeiro: O pagamento se¡á efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação das

respectivas not¿s fiscaiýfaturas(com identificação da nota de autorizâção de despesa) dos

produtos cfetivamenûe fomecidos, durante a vigência do Contrato -

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA indica, para efeito de pagamentos, os seguintes dados:

Conta:200404 Banco:Bansic¡edi Agencia:0718

Parágrafo Terceiro: Os preços são fixos e irreajustáveis dmnte o transc¡rso do prazo de 12

(doze) mescs da data de aprcsentação da assinatun do contrato, após o qul a æncessão de

reajustanento será feita mediante a aplicaçâo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de requerimento da conh-¿lada

quardo visa recompor o preço quc se tomou insuficienæ, ou ser instaurada pelo coniratante

qundo desejar recompor o preço que se tomou excessivo, devendo ser i¡stuído com a

docmentação que comprove o desequilíbrio econòmico-financeiro do contrato.

(-

Ct-ì

MarcaÆspec.

PR?PRI-A
SERVI?O

Valor
Total R$

3.295,00

3.295.00

Valor
Ilnit RS

R$
3295,00

TOTAL:

Quant.Unidade

GBL

Descrição

Prestação de serviços:
serviços de engenhria de
Segurança e Medicina do
Trabalho e Saúde

Ocupacional, subdivididos
em: Prognma de Conhole
Médico de Saúde

Ocupacional (PCMSO - NR
7), Progma de Prevenção
de Riscos Ambientais
(PPRA - NR 9) e Perfil
Profi ssiográñco Profissional
(PPP), LTCAT(laudo
técnico das condições
mbientais de Fabalho) e

LIP (Laudo de Inslubridade
e Periciculosidade), visando
atender aproximaduente
470 (qmtrocentos e setenta)
seruidores-

Item

I
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PREFE¡TURA MUNICIPAL DE IP¡RANGA
ESTADO DO PARANÁ

O prazo de execução do objeto deste instrumento tená início a conta¡ da data da sua eficáci4

sendo que a entrega do objeto, dar-se-á na foma de requisição da unidade administr-ativa,

devendo ser efetuada em até 3o(trinta)) dias, contados do recebimento da solicitação.

Parágrafo Primeiro: Os quntitativos especificados na Cláusula Qurta deste instrumento, são

estimdos e servem como referênci4 podendo o Município acrescê-los ou suprimi-los de

conformidade com s6 necessidades, não tendo a Administração a obrigatoriedade de consmo

na suâ totalidade-

Parágrafo Segundo: A Vigência deste instru.mento se¡â atê 2l/02/2023, inicimdese na data da

su assinatura com a sua respectiva eficáci4 podendo ser pronogado nos Temos da Lei Fedeml

n'. 8666/93.

cLÁusuLA SÉTIMA- DAs SANÇóES cot¡TR q,TUAIs

Pela inexecução parcial ou total do ajuste, responderá a Contmtada pelas smções previstas m Iæi

Federal n'8-66611993, Lei Federal 10520102, Lei Municipal n" 2.71812021 e Decrero Municipal

n"27/2021.

Parágrafo Primei¡o: Nenhum pagamento será cfetuado pela Adminisn-ação enqr¡anto pendente

de liquidaçâo qualquer obrigação finmceira que for imposta ao fomecedor em virtude de

penâlidade ou inadimplência contr¿tual.

cLÁusuLA oITAvA- FIScALIzAçÃo uo cor.rrn¡.ro
A fiscalização do conFato será exercida pelas Unidades Administrativas Solicitante, e pela

Comissão incmbida de acompanhamento e fiscalizção, designada através da Porta¡ia n".

456t2022;

A fiscalização do cont'ato seÉ efeh¡ada de acordo com a Lei Federal no. 8666/93, bem como as

exigências confatuais e Normativa f- t02l2Ûl7, da Controlâdoria Interna do Município, a

qul estabelece Domas c procedimentos a serem utilizados na fiscalizção de contratos pelo

Mmicípio;

CLÁUSULA NONA - DA R.EScIsÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IP¡RANGA
ESTADO DO PARANÁ

A CONTRATANIE poderá rescindir administràtiva.mente o presente Contrâto nas hipóteses

previstas no Art. 78 i¡cisos I a XII e XVII, c/c o Art. 77 dal-¡i E.666193, sem que caiba à

CONTRATADA, direito a qualquer indenizção.

CLÁUSULA DECIMA. Do FoRo

Fica eleito o Foro da Coma¡ca de Ipiranga, Estado do Paraá, em ¡enúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, pam dirimir quaisquer questões orimdas deste Conü-ato, que não

puderem ser resolvidas por meios administrativos-

E, em estarem æsim contratadas, assinm o presente instrumento, ern 03 (tr€s) v¡as de igual

fom e teor, m presença de 02 (du) testmunhas que também o assinaÍì, pda que sula seus

efeitos legais e jurídiæs.

Ipiranga-PR. aos 2l de fevereiro de 2022.

CONTR-A,TANTE:

DOUGLAS DAVI CRUZ
Prefeito Municipal

CONTR,A,TADA:

MALDONADO & MALDON^ADO CONSTJLTORIA AMBIENTAL LTDA

TESTEMIJNHAS:

I.
Nome
RG:

2.
Nome
RG:

nu
FÈ'.
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As lnformaçðes são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade.

1IÅ

3t202212//0?/2022)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcåção)

Pregão

Modalldade

CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DE 5AI]DE DO MÉD¡O PARANAPANTMA

Entldade da Admlnlstrãção Prlbllce Munlclpel dê Dhelto Prlbllco lntegrânte da Admlnlstrâçåo lndheta . Consórclo
Sede: L0NDRINA Gestori MARCos ANTONIO VOLTARELLI (Exercfclo 2022 )

7t2022
No Llcltação

16t0ÿ2022
Data da Abertura

R$77,400,00
Valor

Homofogodo
Em29l03l2022

Obl.þ

dêml$loruls, dê rotomo de mbrlho. dr ontElc d! ¿ddlnt! dr tnbllho, ¡r rmpnsrs prrdclpanb¡ dmrão tcrsrddtlllrlno munlcfplo de Londdnr/PR.

Tlpo de Avalläção Menor Pßfo - lotê

classlflcåçåo do Objeto Compras e Sewlços

Reglme de Exccução Servlços

Natureza da Llcltação Reglstþ ds Preços

Clåu¡ulåde Prorog¡ç¡o

As lnfomações desta llcltação foêm cedasÛedes dÞ 24æ/2022, suâ últlma atuallzação fol dla 1 8/04/2022, com lnformações rcferentes a 3/2022,

fq¡v$le Ca$!¡tqle0l¡Se Et¡lllr¡f¡!.Bll¡¡l 9!¡r¡

Descrlção Classlflcação Partlclpante
I

I

Valor Quântldade

Ar¡s

Item i Quantldade, Unldade

ErBr¡II¡I)¡g¡

i lote l
ll

64.800,00

Total

1n$)

64.800,00111E Unldade
SERVIçOS DE ENGENHARIA DE SEGURANçA

E MEDICINA DO TRABALHO.

SUSUKI & MATSUNO CLINICA

MEDICA LTDA. ME E

I

I

I

I

112
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lnfomações declandas pelas entldedes luilsdltlonedas sro de sua lntelra respons¿bllldede,

^
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\,Iunicíoio de
Capanema - PR þoor s+ \.t'0195

I\4unicínio clc
Capanema - PR

Ns06/202r
CONTRT{.TO IIE FORNEC¡MENTO QUE ENTR.E St
cELEBRÂM o *¡tnrrciplo DE CApANEMA E Rc
ENGENHARIA AVALIACOES E PERTCTA LTDA

e

Pelo pñlr inln¡mqto p¡¡tiolq dc Contfsfo de Fomæimøto, sm vlnolo dpEgadclo, de om lado o
tv¡UXIClptOOBCfP NEMA,@ms€dccPrcfchunÀAqid¡pcdrcVirísropüigordcSou4 1080,Esralodo
Pætr4 iñiúo no CNPJ sb o r' 75.792.760nÛ0t40, r sguir dffiinsdo CONTRÂTANTE, ncdc do
Ff6atado Flo PEfc¡to Muicíp6¡, Sr. f¡nÉ,n¡CO SSLLÉ. Dc ouro lado RC ENGENHARI^ 

^V^LIACOESE PERTCIA LTDÀCNPJ 3t.92&r2uxl0l-70, R VITORTO MATIELLO lr5 - CEÈ tsstt4T:to - BAtRRo:
SAO LUIZr ME¡lc¡plo dê P¡to Bn¡co/P& !6æ ¡to rcprcghd¡ p.lo S(r). ROBSON CAETANO DA
SILVA OLIVEIR A, , CPF N' 0t4.0,f{tJ69-96, RG !f , v&tr fimù o pr6qtc Cont6lo nos tÊm6 ds L¿¡ L.
tó66D3, dc2l dc jmlro dc ¡993 Ê lcgislEç¡o pqr¡MÈ, ob.dcdds às ændlçõ6 6tlbêlæjds rc pFg¡o Etcf¡ô!¡@
N! t9tu)21, quc ûan p!¡tc integmtc dalc irotrmøb, mcd¡Ðlc E clÁusuls c mdiÉ€ s scguir etigrladæ:

l. c¡,.AusuL¡pnrìlr¡tnr-¡oogJETo
l.l. col{rRATAcÃo DE EMPRESA DE pResrAcÂo DE sERvlcos espEcr¡rlrz.¡roos ev

eNceNHARle E MEnlcrN¡ Do rRAg¡r-Ho e ne s¡úoe ocup¡clot¡A,l . oue ¡TENDaN4 es NoRMas
REGUI AME}{TADoRAS ExtctDÁs pEr a r F/ìtsucÀo TRABAT HISTA vtcE}.rfE: pptud - pRocR¡.MA
DE pREvÊNcÃo DE Rtscos avBIENtAts- coliFoLVE NoRr"tA REGULAMENTADoRA, NR-9 pA

ê

2.1. O objcb d6tr anl¡¿{ação dec ø fom'do/petado pcla Contratada Ëpcita¡do-s o disposto rc tqmo de
Efcr€ncia. no hstsumoto @nv@ório, æ øbfvcl. n! prepo€la c dc aørdo @m 4 noms tlaiæ aplicávcis.

2¿. A cx@fo do objcto d¡ @ntEhção dcvc¡¡ s prcædida dc qp.diçào dc ordm dc wiço ou r€qu'Eição dc
ompE porpqtr d¿ Sæffirh int@dÈ

3. cllusuLl TERCETRA - pR¡zo pE vtcnlc¡A DA coNrRATAcÂo
3.1. O prØ dc v¡gênci¡ dÂ p¡@tc @nhtação sá dc 12 (d@) m66, a petir d! drts d! õsinstur déte

inslMqto.
3J. O præ dc vig€ncis prçv'Fto no iûeñ æima toÁ início m data dc 2l ll0l202l c qmøto cm 2l /lO/2û22.
3.2 O pæ pan a arÊga do produto/*@çåo d6 wiços 6tÁ dqito no tcmo dc cfcr&rci¿
a. ct-Ausul,A oUARTA - Do vALoR D/{ @NTRATACÃo
¡1.1. O v¡lor Iotål då @nrúção é dc Fil¡ 60.000,@ (Ssh lvlil Ra¡s).
4J. O qlor mqsl a *r pago à CoñIrÊtrd4 æ aplic{vcl, édc R$ 5.0fi),00 (Chø Mil Rai¡).
43. No v¿lø æima etão incluídæ bd6 s dcspcæ qdin&iæ dirs c i¡dirce dæotmß da cx@çâo mt-atual

incluivc tributæ c/ou inposs, 6øgos sæiais, rabalhisu, prcvidoció¡ios, tìsis c ømæia¡s incidq!6,
tqa dc Edñinifrçb, muiais dc onmo. dcspes æB delfficnto, hosp.dagd c alimotaçlo, *gw c
ouros ncæssikiG æ cqprimeto ¡ntcgdl do objcto @nErtldo.

5. O,{U T'LA TERCETR.A - DAs oBRJGÀcöEs DA col{rRAlADA.
ll . A ContEEda obrigâ-s s:

¡) 6hgú o objclo/prefE os sdiços o pqfe¡t¡s ændiçûæ no tmpo, hgú c foms 6tabclæidos pÉiqqtc
pelÂ Adminislr¡çb Municipû|, n6 t6m6 da cláEula s.gurda dcde iGtrümdto;

b) m&tã-sc, du@!c tod¡ a qæuç¡o dÊ @nhração d @mpol¡bi¡idrde coF E obr¡gaçõæ æumides, todæ æ
@nd¡çõ6 dê hlblliuçb c qualifieç{o aigidæ;

c) dmpdr, imprctdivclmotc, todos os pøs c @trdiçðë cxigld$ c obsdlr a dÂtr, horá¡ios c loøl dc dtr€gÂ
do objdo/presnçlo dc ftiçc frcviâffitc aghd&lo pcla Adminlstnçgo Municipal;

d) 6qinhrÀAdminishçào MúicipalaNoÞF¡sVFr@@rËpondQdoæ vdordo bcm rdquirido/wiço
pËhdo, no momøb d8 dtrÊga do objcto ou no pø máximo dc 2 (dotr) dht açós & 6tEg¡ ou pñç¡o
dos scpiços;

c) A.teèr pÞnm6tê E qùaisqer digêncìs dÂ Adnini&çb, incút6 æ objdo do p@E @ntÿ¡lo:

Avenida Governador Pedro Viriato Par¡got de Souzð, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

@

ë

c.'
Aven¡da Govemador Pedro V¡r¡ato Pðr¡got de Souzð, 1080 - Centro- 85760{00

Fone:(46)3552-1321

DA SECRETARIA DE SEGURÁNçAE
Do TR.ABALHo Do MfNlsrÉruo Do

LTCAT - L.¡\UDo récMco DAs

LÁIJDO COM PARECER
SOBRE CARC'oS INSALUBRES

DEToDA A Docu¡,GNrAÇÀo

DE rNsPEçÂo Nos Loo{rs DE
PA,RÂ AFERIçÃo DE Rrscos

OCL'PACIONAL DOS

DE

DE CONTROLE
DE

NORM,A.

PPP - PERFIL

tot¡lP¡Ê{o
¡nitl¡io

t.000-00

eü¡¡l
dadc

r40oMES

vtnÉ do
[oduto

RC
ENGEN
ITAR¡A
AVALIA
COES E
PERIC[A
LTDA

Dðcr'(Éo do pDdúo/sry¡ço

@NTRÂTAçAO DE EMPRESA DE
PRESTAçÃO DE SERVTçOS ESPECTALTZ/A,DOS
EM ENGEMARIA E tvtED¡CTNADO
TRÂSALHo E DE seúpe ocup¡qoNer-
ssNDo n pREsreçÃo Do sERvrco DE
MODO PRESENCIAL NO MUNICiPIO,
@NFORME A NECESSIDADE DA
CONTR¡{,TANTE SENDO EXICIDO OS
SEGUINTES PROFISSTONAIS: MÉDICO DO
TRÁBALHO, TÉCN¡CO EM SEGTJRÁNçA DO
TRÁAALHO, ENCENHEIRO DE SEGURAI{çA
DO TR c.BALHO E DEMAIS PROFISSIONAIS
NECESSÁRIOS PAR.A A EM|SSÃO DE
LAUDOS E ELABORAçÃO OOS pnOCneV¡S
DE SAIJDE DO TRÁBAI,}IO, QI,'EATENDAM
AS NORMAS REGTJLAMENTADOR¡.S
EXIGIDAS PELA LEGISLAçÃO
ÏRrA'BALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA
DE PREVENÇÃo DE Rjscos AMBIENTAIS,
CONFORME NORMA RECI'I.AMENTADORA
NR-9 DA SECRETARIA DE SEGUR.ANçA E
seúuE oo utNrstfuio oo rn¡gaLgo:

5t6tt
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0 Conui@ à AdminiffiCo, æ pl@ máx¡m dc 24 (v¡ore G qu¡are) hors quc etæde ¿ dârå da 6r€g¡ ó
objcto/pGEfão dos w¡çoq os moüvos q¡c imgcsibilircm o cumprimb do Fao ppisro, @m a dwids
@EpEEÉo;

g) Não rs¡sfqir a ¡æircs, por qudqu6 fo¡rn¡, nm Gm Freidmøtq æ obrigrçõe ryoid¡q no
sb@rlrats qudqu6 ds pGst4õ6 a quê dá ohig¡d4

h) R6poÉbiliã-e pclõ d6p€s dos ribulos, cnerBos hbdhislâs, lsidcnc¡l¡ios, flg¡s, @mæ¡a¡s, m,
fd6, seSuo* d6lo@øþ de p6sd, pr&Éo de gamt¡r e quaisquer ouh que ircidam ou vqthm a
ircidir m okega dos objelos/c¡@ç¡o dos sdiçlsi

D m @ dc !ûrnaçdo dc sriços, substi¡uir o prcfñioÉl que n¡o æja d6empøhã¡do a sua função de lrÚeiB
cf¡c¡qte, I pcdftlo d¿lAdmidslr¿Co.

j) Cts haja nGid¡de fiqsb EpoÉabil¡&d€ daCont¡abda 6 ônE cm truIo¡iq l@mção, ¡l¡lME{ão,
hospcd.ger! eñc @1Þs, de ss funcioná¡ios c velolos, para o fomeimmb do objctoÞrcsl¡Éo d€ seryiçûs.

5¿ A ConHâdå sÁ Gponsåbiliãda pelo dmmprimnt &c æl're lcgeis e io6rlegais na cxæuç¡o d6rå
Conmtaç¡o,

5¿.¡. O Con@da é ßpoNávd pel6 dûos ru9dos À Adminitsção ou a tæirc, dæomt6 dc suÁ culps
ou dolo m æuçto d6b @nhEç&-

5-?.¿ O receb¡mob tml¡ório ou definitiw do objtu n¡o qclui s Ëpodsâbindade do Conht¡da pelq
pEjufzos ßulmB ds iÞFd¡ q@Éo d6l¡ @nü€¡ção.

523. A Contr¡¡da rcspoEbil¡æs pelq vfci6 e dâG d@Êt6 do wiço¡/foEæiñøb, de ærdo æm os
úrigos le 13, lt c 26,do CDC.

e-ctáusuL¡ ouenre - ons ogntcncÒes oe cotirfRal.nurE
6.1 . A CONTRATANTE ohiSs-s 4

¡) RccÊbcr p.ov'6o¡iMøte o objeþ dsb @Ûâç¡q tþ¡ ñeio do fEøl dc ænhEÉo:
b) Vsilìú mi¡uciMørr, ro plø fixrdo. a qfomidsde dos wiços rebidæ prcvisøimqte æm æ

no proñ, f¡a fñ dc åæítaÉo e rcc.bir6b def¡nitivG;
c) AæmFanhü e fis.lia o cumprimøo &s obri8¡çõG da CONTRJ{TADA, por ñe¡o de reryido¡

6pæidñqte d6ign¡do;
d) Efaw o pagmoo rc p.E Frwis.

z cIlusuul sÈrrur -oo prcave¡¡ro
7.1- Em $ hledo dc fomæimdb dc podub/pr6¡@ dc w¡ço dc fotm íei:å, o Fgmqto sá cfctuado, d

po¡cda ú¡ica, ¡o p¡@ mÁxim d€ ¡5 (qui@) d¡6 @¡bd6 do rcbíúê¡ro dcn¡lt¡vo do objeb d&
@ntBfação,

7¿. En s üd{do de folGiñoto de p¡oduto/prcslrçio de $d¡ço de 6nu p¡¡æhù, o ¡ngmerto só eferuado,
de foma pælad1 no pr@ m¡x¡mo de 15 (qui@) dis @trt¡dos do æeb¡ûdto defEíüyo do objeþ dm
æntfa¡ç¡o

7J. Em se hundo dc foEæ¡meþ dc pEduto/trúÉo de sæiço dc fm øotinua. o prSmento sãá efdq¡do
ev¿s dê t¡æfc.€ûcia clctrônie por¿ a ænl! barEá¡ia ds Conru¡da, mcE¡lmøt!' ¡té o 15' (dédño qui¡to)
dla úd¡ do m¡s $h6rquenæ À enftga dos produtos, d6de quc a Contnt¡d¡ cnminhc a lon fBc¡l c ¡
docum.¡t¡ç¡o D.n l¡quld¡ç¡o dc d6ps âlé o l'(pribcûo) dlr útll dc dd¡ mÊ.

?J.l. O pagmøto $m6tc sqá cfeuådo lpós o rebimøæ defin¡t¡Þ dos Fmdubßcfliços rc mês ütqior,
por meio de um l'mado p.lo 166l dr @nud¡çlo/omirr¡o de ¡æb¡mølo ¡nd¡ødo rc tqño dc
refq€rc¡s, indø¡do ! regulùidade da @ilr¡tsÈo c ¡ qul¡d¡dc dos pÞdutoýwiços, o qud sd¡
ñitido ¿ré o I (qu¡nfo) dl. út¡l dc od¡ n€s-

7,,L O pagæñb sqá cfdu¡do pr meio de O¡dq¡ B¡¡cf¡ia de Gédito, mediutc dcpósib cñ @nta 6@tq B
ag&rci¡ e sbclæimdo ba¡cá¡io indiødo pda Conrud¡, ou pa mcio do llglgEldçJ¡ggE 4ll¡_g!Å ou
por ouh ñc¡o ppisþ ú legisl¡Éo.

ZS. É vcdada qpsn6tê a ralizção dê @huça de foru dive da dipulad¡ ncs¡c inmmab, cñ 6pæi¡t a

@breç¡ ba¡cá¡ia, mediüte bolcb d ñeso o Fot6lo de tfÌulo, sb p@ de spli€{ão ds sçõs
âdmi¡isÞt¡E ehivels e ind6¡¿ção pelor dmosde@¡MB. 

Ò
Aven¡da Go\€rnador Pedro V¡riato Parigot de So@a, 1080 - Cent¡o - 85760-000

Fone:(46)3552-1321

7.6. O p.gmcf,to srÁ pr@dido dê oßulE æ SICAF, p6G 6mpr@.çgo dc @mp¡im6b d6 EquisitB d€ h¡bil¡ttç¡o
Ghbclcc¡dos ndc EdEl.

7.6.t. l.¡r hipótæ dc iægùlúid¡dc m rcgisûo m SICAF, a Conmd¡ dcEÁ Éguldiæ ¿ s siÞrç¡o pqùtc o
Éd¿stro no pl@ de dé ¡0 (de) diÂr, sob pqÂ dc Epl¡øCo ds Fddidad6 tÉist6 no €dibl c 9s
mexos c ccis¡o do @ntrÉo,

7.7. Havqdo m E sprqh{¡o d. Notâ FisUFñn ou d6 do@tos pcrtinot6 À ætrúüção, @, âirda
circmúncla qæ impcfa a liquid.ç¡o da d6p64 o fgm6b liqrá pddotc !¡¿ quc r Coffibds prcvljfic¡€
s mcdidas sadoru. NcfÂ hipóße o p@ !m fEgmdto inlc'e+ó apóa s ægulariz¡ç¡o d¡ situ!ção,
î¡o ôn6 fn o ContsEretq

7.7.1. Qülisquq æ ou m¡s¡o @rldo E docud.Eçlo ñsøI søí motivo dc @r€Éo por partc da

rdjudlotfria e h¡Érá, ñ dcconùcl4 sEpc¡¡s¡o do prø dc pagmao, .té quc o prcblma scjE

dclìnirimøtc s@do.
7.72. fuár qsidñdô 6ru d¡b do Fgmffi o die ø çc ffi& ffio aitiú â dddn bnéria p.E

p.gm6b.
7.E. A AdmlDllEç¡o smcrtc.Íc¡u!r¡ o prgrE@to rpós ! oúrÉnci¡ dù scgu¡nlB hipót6cs, scodo facultad¡

a rdoÈo dG ¡¡E¡r! uE¡ dcl¡s:
ff.!, McdhDtc s úEprcvrç¡o dr qda!ç¡o d6 aributG rcfcrotB ro fohÊcincnao ou ¡ prGtrçlo dos

$wlços; ou
7¡¿. O Co¡lElutc pod.r¡ Elhrr ! Él@ç¡o dcv¡lor6 dcvldor r tftulo dc ldbuaoi l¡ci.lc[t6 dæorelt6

da confrrbç¡o, bcm ono dccréd¡tos frlbutlrlos lrocrltos Gn dMdr sllva ø ¡oo. d¡ Co¡tnt¡d!,
¡¡o lñÞugrador

7.9. A Cont¡stsd¿ Ég!¡m6tc optmtr pclo Simpl6 NÂcional, nG rffi da Lcl Complcmrr n. læl20oó, r¡o
ÞÊdÉ s r.laç¡o tibú¡.i¿ qmto G impclø c msibuiçõ6 abrgidos pc aquclc rcgimc No 6m, o
pttuøto fiErá @ndcimdo à aplqtaÉo dc @npÞvaçao por mcio dc doqnaóo gficial de quc faz jus æ
ffis¡riqb tribut&io faræido pGvisto E rcfqídr LÆi Cqdd6t¡¡.

7.10. Â Ad¡ninisEado dcdEi¡l do mabG a s psgo or Elrc æp6dc¡¡t6 Às multis dou índcniacðcs dqidæ
fElÂ Conlf¡lld¿

7.10.1. O d6.ob dc qurlquq vr¡ú no p.gu6b ddiö A CmÈ¡trdr scrá prerddo dc prc6Ð rdminishrivo
ø quc sá gmtido À eprqo @túrditório c ampta dcfæt æm ø tEffi cmciæ qE lh6 são
inG6b.

7.1t. É ved.do À ConbsfÂd¿ rE$fd¡r I t6EiG 6 diæitoG ou qédI6 d@r6t6 do mEo.
7.f2. O @NTRATAI{IE não $ Êpoß¡bil¡ãáporqElqrcrd6p6s qw vøha ¡ s cfctqdr æl¡ CONTRATADÂ

quc poilqû¡E ¡!o t6hs sÍdo pEvis rc ptw è @nÙtf!ç¡o.
7.13. l,¡os ffi ê crcntu is str@s dc Fguqb, d6dc qE a Contst¡dr não tcrha @nqido dc dgum fma pn

tanto, o v.lor dcvido daqá sq ¡qecido dc qergos mntófios p@poEioúis G d¡s dc st@, +@(b
d6dc r &rå lim¡rr pÉil! pE o p.gm6to fé 6 du do daivo prguøtq utiliado+ o IPCA ømo Indie
dc ffiÊç¡o mond¡¡i4 apliÐdùs ! s¿Euinr€ fómulË

Eil=IrNrVP
EM - Ene¡gq Mo¡a¡ó¡iq sffiæcidc æ v¡lqqig¡øiùøtc ddido.
I - fndiæ dc firu@irq €l@hdo scghdo ¡ ñmul¡:

N-ñlm@ 6ce I dÂh l¡mirc FcvisL Ím o Frgmato c r dda do cfdiE [ngùøto.
VP - Valor da PaÉl¡ @ Âhs.

B. cLÁusuLA ssrrMA - pA porÂcÃo oRCAMENTÁRIA
&1. As dcpes dønatc da FÊ6tc øÞbdo dr€rb À qta dc ttffi cgæífiø æßignr& rc

Orçlmcrúo Gæ, do ¡beirc disiminade

o

oo

êl
Aven¡da Governador Pedro V¡riato Pariqot de

¡'Í\
Fone:(46)3552-1321
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9. ct-ÁusulA :\oNA - DA FtscALtzAcÃo
9.1. A fis€IiuÈo do fGÎøimsto,'p¡Gt¡çâo dos s¡ços dø¡mß ds p¡enE ænhEfåo sãá qæ¡d8 pclo{e)

s'iô(a) i¡¡diødo m tcmo dc rcfsùrcis, a qum æmpdiré dirimi¡ s dúvids quc srEi¡Ð Þ @e ds
@nld!çto c dc tudo ds¡ú ci€dcis à Admin¡traç¡o.

9¿. 
^ 

f¡$sliação dc qüê frûb 6t8 cl¡usuls não qclui nÐ rcdE r cponnbilidadc <h Cqtnbd4 inclsiyc pænþ
tqæircq por qualque iæguluidadq ainds qF rdltâ¡æ dc inperfeiçõ$ B fethc réqiq, vtclo+
m¡dcmdo, E¡nds, o rím do ncgócio.

9J. O F¡sql mtûá m ¡cgirto ptóptrio þds æ @r€ncis ¡clæionads æm a cxæ¡¡çåo ds qrd4ão. indiødo
di4 mês c uo, bcm æmo o nome dc øprcgrdos ffitq¡¡lÉæ 6rohidog dctminr¡do o quc for næcsúrio
à rEgulùizç¡o ús fslb ou ddc¡tos obFfledos c mi¡¡ha¡do e eponhmenbs à swidade æmpehtc p@
6 prov¡d&rci6 qbfvcii

10. cLÁusuLA DÉctMA - pÂs .{LTÊRACAES E Do REAJUSTE
10.1. E6trE¡s dtæçðc dædiÐosiçõs ds @ntrea*o rcgs-æ-ão pcla disciplinade Lci n.8.66dt993.
10.2, Em @ dc pÞmg¡ç¡o quc ultrrpå$€ o pøtodo de um @, @nbdo s ps¡iir ò ínfcio dc vig&cia dcte

immcno, quordo aord¡do pc¡s f¡t€s c nc hipáæ m çc a Cort¡abds não dcu €u9 à p¡onogÀç&,
G*êie-æ-Á o fndie IPC¡, pm I u¡liæç¡o ds trlor6 6ntu!6 ndc intumhto.

II. C|.ÁUSUI-A DÉCI:\T,T PRTMEIRA - DAS HIPóTESES DE EXÌI^_C¡,O/C.4NCELAMEI,rTO DA
colÝrRATACÀo
ll,l. Coñitücr motirc pøo a æinSo/øelmenb d.6ùÊ¿4ã0;

¡) O são @mp¡imeb d cffipri¡Kb iægdúdc d&¡$l8 dcstc inmm6Þ,6FÉiñ€çõc previts rc Emo
dc rcfø&æi!, mnogms ou prsæ indi€dos m Fæ c s Lci dc rcge¡cia;

b) dændimqb d6 d.tmin¡çð6 rcgulG ditids pcl¡ db¡ldldc dG¡gnads pæ ffiFnhs e li*aliæ
ils c@ção ou por storid¡dc spsio¡;

c) dtqaçb ecialou mod¡f¡6ç¡ods liEl¡d¡dcou dq6ùutundacmFdqæËtrinjs$acgridsdc dc@nclui¡
ô øntdsç¡oi

d) dæt!ç¡o dc falàcia ou de imlvêrcia civiL dtslu€o da sicd¡dc ou fâl@iû6!o da ContrdsdE
G) ø$ fotuito N força maior, rcgulmøte øm¡rovados, impeditircs d¡ ddç¡o d. qtrs¡s{åo;
f) E¿ö6 dc inre públi@, jN¡lic¡ds pÊl8 s¡¡tdid¡dc trráximt do órglo ou ds @t¡dsde @nhÞ¡G;
g) rúo ømp¡imcnb d6 obrig8çðs rclûivs à r6ryr de wgc pr*ish d tci, bêm øm d out6 ßom6

cpæf ñø, 9æ pæ ø dcficiérc¡a, D.n Ebilíudo d¡ Ppidência Socid o! p@ sprcndiz;
h) I tr¡slisâç¡o do fmæimmto ô prodrfo/pcta¡o dc s@¡ços, q j6ta aus c p.éviÀ æmu¡øçào à

Ádm¡nishçao;

D a $bclntahç¡o FÊ¡cial d6 sfriços, m qw h¡j! prév¡s equ¡6c&cia dÊ Adminissçlo¡
D o øúdiñqto rciacrsdo dc f8ltss E cxd@ da 6ntñt¿ção, üotÂd6 pda f6c¡liação.

t I¿ A ænt¡st¡d¿ trîá diÉiûo à qtinçàdqrdmøb ds ønt¡¿l¡ção nB scguinG hipót66:
¡) spËs¡o, por púe da Admi¡irraç¡o, do objcl,o d8 ontsst!çào quc æE mod¡fi@çào do vElor ¡n¡siaI do

@ht@ Blån do limik FÊmitido pch Lci no 8.6@1993;
b) sspc¡são dc d@çto dB ænu"sçto, por ordêm eiE ds Âdsi¡ilßç¡o, po. p¡@ spqior ¿ 3 (rés) mcs;
c) rcpdids s$pc¡sðca qùc þdia 90 (mvoh) dlæ rltds indcFÊndqffitc do psguqto ob(¡guório dc

indcniaç¡o pdæ su6iv6 e @núab¡lmote ¡mFqistss d.smb¡l¡açõ€ c mobiliãçõË c outr6
tr+istas;

d) ffio supqior s 2 (dois) recs, @nt¡do dÀ cñis¡o då nots fisl, do! pagddbs ou dc pa¡cdæ dc
pogsrcntos dd¡dos pcla AdninisFação por dcças dc obrc, swiçc ou fomæimam, salvo s o åñ
dæoF dc alpa da Contratada;

113. A qtiõç¡.y'6ælm6lo dâ antratrção, ddidamøtc mtiEds nos etos, sÁ pædida è p@cdimoto
adminisrativo, æguEdo o @ntradiló.io c a mpla dcfe

il3.1. A d! @ntrabçlo por sto un¡latqd a qqsd dcvcrá sa prcædila dc ùtoriaç¡o
ærit! c fi.rnd¡matsda dc su¡oridadc @mpdqtc

lf3¿ Qundo a ræci9o ooro sm quc haja @lpa ds Contnhds, *rá æra ruida dos prèjulæ
rcgulmøæ @mFrovadd quc howo þfrido, tødo ai¡da dircito âos p.gM6tos daidos ¡rcla
dcdçgo da ent'¿taçio, dé ¡ dab da cxtinÈo/øcdaMto.

t l.{. A qt¡nÉo/øelmøto d¿ @ntsataçgo por cu.lpa da Contrd¡dÂ @t9rú a rd6ç¡o dc vdoG w@n¡almotc
devidos pcla ContsEfek, na hipót6c dc sæm dcvidé multE c ind6iaç¡É, bcm @m datuis prcjufæ
€us¡d6 æ Contrata¡E

I lJ. A ømuni@Co ds qt¡nção/@ælMqto d! øtdbção à Cohbda s6á fcita pdo AgøG dc Cantrataçõe, por
mcio clcrôniø, c o ato dc søá publiedo no Diåio Ofìcial Elæôníq do Muiclpio,
junmdesc ømpowtc no ptGs quc dd digcñ À @nhbçåo.

11.6. A slicihç¡o d¡ Conmøda pqE a qtinç¡o/øcrlaMto da @nÞraç¡o de6á s fomulâda, dcvidarotc
fundr¡mtsdE mcdidtc instulrEto hÁbil pFto@lado.

11.7. Na hipótæ dc não @mprcv4lo d¿s Ezôc da slicihçào dc cxtinçåo/câncclahenro da ænf¡¡ç-ão, qbaá a
aplic¡çå d6 sçð€ Fdislas na rlfr4 '.' do !ûbltcE 13.¡l d6tc lnstmhcDto, s6 pEjufzo de Eplieç¡o
dc outÉ lEslid¿d€

I lJ. A qt¡nÉo/qÉJmdb d¡ @ntrat¡ç5o scd rcguladr, suhe idieimotq pds dispoli9õ6 dÂ LÊi n" 8.666/1993
cdc s rcgulmdto mu¡cipsl.

rz. ctÁûsuLn oÉcr¡u¡, secuxo¡ - m nscEBlt,rErro Do otllEro o¡ coNrRatacÃo
1¿1, Qúmô ! øt¡rga do tfod¡to fq Ediad¡/F6hÉo do sdiço for ænclufds, crbúá À CONTR^TADA

spffil!¡ æmuniæç¡o 6dita, infommdo o fdo æ fìs¡ då @nFd¡ç¡q o qua¡ vsifi@rá o Fodúo/Fiço
cconfæcionúil um l¿mo dc GGblh6to prcvls6rto, idøtifiødo o produO/swiço, oja fiBl¡d¡dcé apaa
pm ffi quc a Conffida o dtrcgoly'[rrlou ¡Â dag d¡F¡lada na slícitåçâo, fomæado um! oópir do
dodffito à CONTRATADA.

l2.t.l. FJñ þvodo fomæimøto/pËt¡Cåo do objó ñ d¡vc$ uid.d6 d¡fffit6 d¡ lotÂçåo do fiel da
@nl¡al¡çio, podøá s6 ddignado outs6 sdido6 pm a Êliæção do s¡ùimdto p@i!ório do objáo-

l2.lJ,Jsot¡m.ntc@n o os no pEæ cl¡bclccido 6 cÞDognmr ¡cord¡do anlr
¡s p¡rté, a CONTRATADA daøá aprøør ¡ nob ñs@l @répond6tq nc tcrcs dcfinidd
pclo Dcpo¡tmo¡o dc CompG do Munidpio.

I22. Apó6 o Eabimqto prd¡sório, o CqMtc, por rcb do fisc€.| da qtEbç¡o ou por @mis¡o dc reàiñøto,
fomrda por t¡È widoro cfaivos, raliæá, no Fqo dc atr 15 (quinæ) dis, a liqutrtaçlo dt d6p6!. ¡so é,
I vøific¡çlo ú. @ñpa¡lilidadc do objæ da cmHÂçlo @m s 6p.ciñdçõ6 do Èñm dc rcfd€ncia c da
$licibçlo @nf@ionadê pclo órgão inElË$do, p¡n ti¡r dc ræcblncEto d.ñDlüvo.

l2l.l. .Àt slicibçõæ rruc¡onaôs tro t6mo dc rcfaàcis dd6ão sø øimb¡dæ c siudß pÊ¡r fì$¡¡iaç!o,
pqn llDs dc Gcbihctrto dcnr¡úvo do objcto dr @otntrç¡o, É quis scr¡o 6¡Ìr1!z6ad6 d
rqu¡vo trútrio do Cont¡olc Intcmo ou do Dcp.Ím6r,o dê Comp6 do Muiclpio ou da pfúpria
Sdch¡ia slicibrc, prcf@cidlHE ø mcio digibl.

l2J. A fiuliaç¡o raliu¡á inspcção minuciÉ do objdo de qraraçåo, por mcio dê sæido(cs) públi@(s)
@ñpdátq ffipehådo(s) do(s) prcfi$ionsl(is) døcgado(s) pêla slicit¡çIo d¡ anÞt4¡o, @m a
final¡dade dc ÿqifi@ a adcquaç¡o do otjtu, bãn æm øffi c rclæionù a q@tidadc r qæ via sc¡
rrodr

f ¿,a- A @NTR.ATADA fi€ obrigsd. s $bsits¡ir, ås ss qp4ss, no todo ou m partg o objcb ds 6tñt!çäo ø
quc s vqifiæñ vfcios, dcfdtos ou ln@dqð6 r$lt8nt6 da sua qualid¡dc, qumtídadc ou apâ¡ência, ebcndo

Avenida Governador Pedro Viri¿to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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Avenida Gcvernador PeCro V¡riato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552-1 321
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À fis¡lizrdo nlo 4cfi o ¡gb¡mcrl¡o qté quc sdu øads ods s c,qtuEir pã¡dåæis quc posm vir E

s ¡por¡tadß
12J. No @ dc æjc¡çb do objð dr @nt¡Bl!{¡o, s Codilrrd¡ dor¡Á p@.idæiù a imcdrta t¡o€ por ouEe

produro/rc6zidqio (b swiço m yfc¡o ou dcf.¡to, dc @rdo æm o tãno dc rffircia c a ælicitaflo do
órglo ¡ntdssrdo, dquo do p<ø dc N (vlÃtc . qúfrq) honr, @nt.do d¡ lot¡l¡eç¡o evl.¡da p.lo
M!¡¡clp¡o, sb pqs dc ¡pli@Co ds sçõ6 p.wifß esæ inmto. fiødo soù su¡ Ëponsebil¡&dc
þdos os cugos dr op€ßç& dc üoc€,/GfæìDqto do sw¡ço.

12.6. Após r¡l iNpcção c dcnuais rcgulùiaÉa dc pcndårcias, scró ¡sÿ¡¡do Tmo dc Rccrb¡mqb Dcfhiúvo, m
02 (dG) vi6 dc ¡gu¡l tø e fon¡s, mbos sinad$ pclÂ fir¡liæCão, Glat¡ndo s d6ü¡sis pã¡dàrciæ
ycrifcrd6 c o troduto s¡b6r¡fi¡lddsdíço rcfcito, para p6tq¡q cmis!¡o dc Nols f6ql. dBponibil¡ado m¡
ds ú6 pa¡¡ ¡ mpr€ oût¡drfa

lt.7.NÂh¡Ékdco a6no dÊ @bimøb dcfinit¡vonão q dabor¡do tãnFßivúatq nputes{@mþlizdo,
aNmr¡do+ o æh¡ñ@to dcfinit¡io no dia do csgotùooto do pt@. dcsdc q@ o faro sj¡ mu¡icsdo ò
ODr¡retr 5 (ci@) d6 mtqiqo I qaus& do Fiu c dsdc quc æJr cæsûl¡h.d¡ pct¡ CO¡ITR {,TAD^,
¡ rBpccdy¡ ro¡r fb.rl ro D.prrt¡Ecllo dc Compru do Muolcíplo.

Ull. O ¡æcbimqo dcfritirc do obj@ da øffirâç¡o ¡¡¡o qimc s CÐNTRATAD^, o qudque é¡oca, dos gmtiæ
@n€didrs c dÉ ¡lsponsbil¡drd6 6uñid&! !6tr æneahç¡o c por força dæ dsposigöo lcgais m vigor (Leí
n' l0.406i¿Ot2 c @lgo dc D€fe do Coßumid6).

l¿9. A notiûc¡f¡o a quc sc cfæ o sbitqn 125 podql s ami¡had¡ via c-oail fn I CÐNTRÁTA,DA-
1a10. A ¡uÊrciÊ dc @nfq,ção do tm dc @biEqto [ñ¡sôrio ou d€finitivo ms tm d6¡c i¡trodqto esjs¡á

a rcspq¡sbilizaÉo adminisntiva dos agats pibliæ quc s omitim.
l¿ll. Âs nd$ fis6¡s Efquts æ objdo dr rht4& Écbido dc fm prçial Bo slicitrdo, n8 fq@ d€itâ no

tæ dc rcfEårc¡¡, $ñcaE *rto ñviEd¿s p@ liqrida@ e po*ic pogmøto e pertir do ffi6to @ qr
fq 6tr9guc o Gt ntq

r3. d-Âust-rLA DËcrùtA TERCETRÁ - DAs NFR,ACìôEs Ê DAs sANcöEs ApMtNtsrR.ATfvAs
13.1. .{s in6'âçõ6 sdmin¡Gt¡E cs¡o prw¡ts no Edir¡l c m Tmo dc RcfcÉæi¿

¡¡. o-iusulr oËclu¡, ou¡nTl' - ue¡tDns ¡rcÆrtEt-eDon¡.s
14.t. Conffitco út¡go 45 dÂ Lci ñ'9.7E4l199, s AdñinitEçåo Públia podqáærivad¡mlc ådo$ prov¡dancjs

æqutdadonq inclwivc ¡ctcr¡do o FgMalo, mo fo¡ru dc Fwøi¡ a e¡åtcis dc da¡o dc dif¡cil ou
impoqsfvcl rcp6¡!çlo.

rlcrãusuL^-DÉcrMÀ outtff :,pos e,A.sos.orýilssôs
15.1. Os ws omiss @ síluçõ€ n¡o qplic¡Ed8 nd dásular d61c ¡¡lsm6to, ou no insûümaro r@a6rio,

æ øbfycl, sab dæididos pdo CONTRATANIE. scgurdo æ disposíçõc oilidrs È t ¡ n t.07€ÿ1990 -
Cód¡go dc Defe <b Conmidq. na l¡i D" 1.6ó6r'1993, E lri n" 9:7t4t199, bqn æm ru dcoais
¡c8rh¡Htos c lromË admínisaúv$ fcdø¡¡s c nunbipris quc ôan panc incgruE dat dwmøto.
¡rdrpqddEøtr dc sÉ ¡@si9õ6.

I 5¿ O fmæ¡mhto/pGl¡ç.lo prwigo ncsfê ing4ffito r€gulü-eá pds c!Ésls aqui prwistss c pdos peic
dc diGiþ públi@. lpliøôlhc+ splaivu$Ie, N prircfpiG d¡ tøria gq¡l d6 ûhros c s disp6içð6 dc
dircim givado. m fm ds Lrj tr' 8.6ó11993-

r6. ct-ÁtjsuL^ pÉcrM^ sExT^ - D^ H^R¡LnAcÃo
I 6.1. á, Conhwiú lìq obrigr o dmt6, dumtc bd¿ ô vigtucia då ontral¡q¡o, fi ærpatib¡lidldc @m æ ob.ig¡çð6

midas, rod6 s eguiitG øndiç{€ d€ hsbllllâ{åo o qud¡ñEç5:
¡) juldiæ;
b) ûs¡ c tr¿b¡th¡sla

l?. cLÁusuLA DÉctiÝr.d, sËTtùr^ - DA RESPoNSAB|LÌDADE DA C!ÝfRATADâ,

0
Aven¡da Gove¡nador Pedro Víriato PariEot de Sou2a, 1080 - Centro - 85760{0C

Fcne: (46)3552- 1321

t7.t. A ConEdåd¡ é Gponsávd pelos dds €udæ à Adninisrrrçlo ou a LEir6, d@mm de @nrdaçb,
nc rqm6 do Código dc Dcfs do CoNmidú.

U.l-t. Sc po¡ qu¡|qus motivo I Administ¡¡ç¡o municipal vic a sa dc¡mdada cm jufzo por tæciN, m Ezlo
do fomæimdto do produtorþffiçào do siço ffi @nÞ&b, o Muiclpío irá € utiliæ do
lnlituto da døuci¡çåo d¡ lide oponuid¡d€ 6 qæ . Conlrd¡ds irá se upansbiliæ
qclusiwrutc por ryatuais ind6izçõ6 6hbdæid6 pclo Podø Judiciário, rcrc quc o
dæfavor do Mmidpio, isatrdo €æ dr qudquc roponsobilidada

17¿. O ¡ebimqto Fovisó¡lo o dcfinitivo do objæ neo ælui I BpoN¡b¡lidadc dt Conl¡¡.ldr pclos prcjulæs
Ëullsnrca do fomæiHto d6 produtos/pffiçeo d6 s@içæ.

I Ë. Indmbc À Conhcadr o ònu d! pÞvs dr rcgulridadc dos prodútoý$ryiços.

18. (:-AUSI'L^ DÉCIMA O¡TAVA . DA PUBLICA.i:ÃO
t8,t. A publ¡eçâo tqmid¡ d6tc intmøto no Dlário Ofic¡al do Mhiclpio sEâ providøcjad8 p.lo ConFats¡rtc ea

f ntcgE dos d@m616 da æntr¡taçåo sÈá d¡wlgada no P6ta¡ dc Trepa¡åcia do M@lclp¡o.

19. CT,{USULA DÉcrMA NoNA : Do FORo F, DAs DISPosIcÕEs FÑAIS
19.1. As qrEtð6 d@ru16 do Feqæ iffimcnto que não pr¡d6m ss dirimid¿s ldfiinistr.tivmte, se¡b

pæ*dæ c julgadæ naJusliçåEsbdud, D¡ ComrE dc Cspffis-PR
19.¿ A qqçb d¿ dtEtrÉo, bcm @m os 6os nelc om¡sq Ggülú-s¡o pclæ clåuuls øil¡¡h¡¡¡s e p€16

plEil6 dc diEito públio, apllødelhcs, $plcl¡Emtê, os pincfpios da tæria g@l dos ænt¡at6 c I
d¡sposiçõg dc diEito Fivedq nr fma do art 54, ds Lê¡n'E.66d1993, @mbimdo @m o ¡nciþ )üI, do 8L
55, do rum diplomr lcgal.

19.3. FE pdtc inËgmtc d6te iNtrutHb, ¡pli$dclhc bdos N s6 d¡s!þsiúvoû, o cdital do Prgão Elct rôn¡co n"
t9l2021 , o s GpætIvo Temo dc EfcrÈlci4 c a popo* defìnitiw dc pÉç6 da útrat¡dr

E ssím, por ctæm de Þrdo, ajusdos c @nta¡dos, após lido c æhado ænfomc, s pc¡te a scguir fimam o
pG6tc Cob.ro m 02 (drc) vias, dc Ígual ùær c folil

C'4$@FP& 22 dc outuhrc dê 2@l

OL¡VEIRAOS4O¡I096996 DhdG2o2r.ro:s 213er8

ROBSON CA.ETANO DA STLV/q. OLWEIRA
R.Iwtuil¿ lÊgal

RC ENGE¡IHARIA AVALTÄCOES E PERICIA
LTDA
Cotuatda

Avenida Govemador Pedro V¡riato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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MUNICíPIO DE MARMELËIRO

ES'TADO PO P¡N¡,NÁ

Marmeleiro, 27 de maio de 2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Juríclica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitacla mediante ao requerimento que consta nos autos,

expeclido pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparc f'azer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório cla licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: Iiç-ilaç-ae(Ðüìnru-c-leir:ç.p"[,gw.bli" lie-Ltaçî.Lq?@-'.ltil-r:,Iç!9iul,p.t:.s!)-u-þ - Teletbne: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICiPIO DE MARMELEIRO
a7n

ESTADo oo peRaxÁ

Marmeleiro, 07 de junho 2022.

PAREcER co¡lrÁnu,

Em atenção a solicitação expedida porVossa Excelência, em data de27 de maio de 2022,para
verificar a existência cle recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

I{á recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRE DE SER OS

II - Plano Plurianual -23342021
III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612Q21
IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021
V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 0710612022.

u- clos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

Walclir
Contador

CRC/PR 07rts2lo-8

I

r0712022Número do processo/Ano:
2710512022Data do Processo:

Modalidade: Preqão Eletrônico no 06312Q22

Objeto do processo Contratação de empresa especializada na prestação cle serviços de

Segurança e Medicina clo 1'rabalho, que atendam as Normas

Regulamentadoras que são exigiclas pela legislação Trabalhista Vigente:
PPRA - Programa cle Prevenção de Riscos Ambientais, conforme
Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria cle Segurança e Saitde clo

ministério clo Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle
Médico cle Saúde Ocupacional, conforme NR-7 cla Secretaria cle

Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT -
Lauclo Técnico das Condições do Ambiente do liabalho; PPP - Perfil
Profrssiográfico Previdenciário; Laudo de Insalubridade; Laudo cle

Periculosiclade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17,

f'ornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para a gestão de

tocla a clocumentação e segurança ocupacional dos servidores públicos
clo Município de Marmeleiro.

Valor Máximo R$ 237.823,95

Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
Conta

Örgão/
Unidade

Funcional Programática

0 83.120,3083 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90,39.s6.00.00
0 1t3.713,7 557 04.122 0003 2.006 3.3.90,39.s6.00.00

510 t23.750,2958 04.122 0003 2,006 3.3,90,39.56.00.00
3.3,90.39.s6.00.00 5t I 24.989,5559

03.01
04.t22 0003 2.006

0 - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder cle Polícia
511 -Taxas - cle

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pRRRNÁ,

Marmeleiro, 07 de junho de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expeclido por Vossa Excelência, em data de 27 de maio de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o clas obrigações deconentes

da contratação solicitada pelo Departamerfo de amento, conforme requerimento

que consta nos autos, sendo que o Pagamento será

pela Divisão de Contabilidade.

Dotações Orçamentárias indicadas

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: liqilæ-0a(Anirrlrlçk:ifÈ.Btìssv--br:llçj(irç;r.c02(Ùruirmuþ-im-nLgtlrþ - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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MUNIC iPIO DE MARMELEIRO
ES'rADo oo pnnnNÁ

Marmeleiro, 07 de junho de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lnterno

Procuradoria Juríclica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta clo Edital cle Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n3063/2022 e Minuta do Instnrmento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de l7
de julho de2002; do Decreto no 10.024, cle 20 de setembro de20191' clo Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012 da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; cla Lei Complementar no 123, de 14 cle dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007 do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsicliariamente, a Lei no 8.666, cle 21 de junho cle 1993; Decreto Municipal no 1.51912006,

de 26 cle outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeítosamente,

?t

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licilap-it-ojçÌllinnslçi$,p-[gqv..br /.]i-c-'lÌ9-40.0?li¿.luinuçl-e-it.0.nl:"gtx.-tu -'lelefone: (46) 3525-8 t07 / 8105
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MU NIC|PIO DE MARMELEIRO
I <Ý-

v
ESTADo oo pnRnNÁ

EDITAL DE PREG,Ã.O BT,NTNÔNICO NO 063/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO7 12022

DATA DA REALTZ{ÇÃOz 26107/2022

nonÁnro on rNÍcro DA DISPUTA: às 14:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
w\ryw.comDrassovernamentais. gov.br "Acesso Identificado"

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma

público para conhec_imento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidade PREGÃo ELETROMCO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
GLOBAL DO LOTE/GRUPO, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que são

exigidas pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais,

conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e Saúde do ministério do

Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme NR-7

da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das

Condições do Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Laudo de

Insalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo

assessoria técnica e tecnologia (software) para a gestão de toda a documentação e segurança ocupacional

dos servidores públicos do Município de Marmeleiro, conforme as descrições dispostas no Anexo I do

presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" L23, de 14 de dezembro de2006, da Lei no 11.488,

de l5 de junho de2OO7, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006, bem

como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portarian'6.68512022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamcntais.qov.br.

l.Z A abertura da sessño pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia26 de julho de2022

às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

UASG: 454524 - PREFEITIJRA MIINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSÃO

26 de jutho de2022 às 14h00min

Local da Sessão Pública:

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: Li-c-i1sç¡p-@uta-rr..nç.lc-irt:-ntgtl-u--h-r/ Ij9-it¡lotç'"q2øìtt-taru-elç-'llr.nl:Ssv¡.ç - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNIC |PIO DE MARMELEIRO
5Iã

Justifica-se o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO, pelo

motivo de que a empresa que elabora os Programas: PPRA, PCMSO, LTCAT e PPP, constantes

no item 01 deve ser a mesûra que fornecerá os laudos e exames constantes clos itens 02 a 12 pelo

fato que os mesmos clevem ser elaborados cle acordo com os programas enumeraclos no item 01,

sendo inviável a realização de licitação clo menor preço por item'

DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítim a para solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias írteis, da data fixada parc a abertura da sessão pública clo

certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigiclas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro

ES'|ADO DO PARANÁ

2,1 Constitui objeto cleste PREGÃO a contratação cle empresa especializada na prestação de serviços

de Segurança e Medicina clo Trabalho, que atenclam as Normas Regulamentadoras que são

exigidas pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais, conforme Norma Regulamentac{ora - NR-9 da Secretaria cle Segurança e Saúde do

ministério do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de Saúde

Ocupacional, conforme NR-7 cla Secretaria de Segurança e Saúrde do Trabalho do Ministério do

Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições clo Ambiente clo Trabalho; PPP - Perfrl

Profissiográfico Previdenciário; Lauclo de Insalubriclacle; Laudo de Periculosidade e Análise

Ergonômica clo Trabalho, conforme NR 17, fomecenclo assessoria técnica e tecnologia (software)

para a gestão de toda a documentação e segurança ocupacional dos servidores públicos do

Município de Marmeleiro.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através cla Internet pelos endereços eletrônicos:

www.comprassovernamenfais.sov.br e htfpi//,wwlY.14armelçiro.pr.eov.br/licitacoes.php.
2.2

2.3 A licitação será clividicla em lotes/grltpos, confonne tabela no ANEXO I clo edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos lotes/grr"rpos forem cle seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações cleste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativns relativas a este Ddital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105/ 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitndo serão prestadas pelo

Departamento de Aclministração e Planejamento juntamente com o Setor de Recursos Humanos,

telefone n" (46) 3525-8100.

J DO CRITIíRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO'
observadas as especificações técnioas constantes no Anexo I e clemais conclições definidas neste

Edital.

3.2 Será utilizado o modo cle clisputa "ABEIITO B FECHADO", em que se inicia com a

apresentação de lances sucessivos (fase aberta), cotn envio final de um lance f'echadcl pelos

detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

3.3

4.1

4
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000



54
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacaoØma rmeleiro.nr.sov.br

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliaclo(a) pelos responsáveis pela elaboração cleste Edital e
seus anexos, decidir sobre a irnpugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data cle recebirnento da impugnação.

4.1.3

4.t.4

O(A) Pregoeiro(a) deverá clecidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova clata paîa a realizaçáo deste PREGAO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada cle CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fïsica, e cle CNPJ, em se tratando cle pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitntivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efètivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecÍmentos sobre o conteúlclo do Eclital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) otr Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixacla para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

Ii citacaolrDm a rmeleiro. pr. gov. b r.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias irteis,

contados da data de recebirnento clo pedido, e poderá requisitar subsíclios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não strspendem os prazos previstos no certame

4.4.1 A concessão cle efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

5

5.1

5.2

5.3

4.4.2 As respostas aos peclidos cle esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

clesta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n"
3, de26 de abril de 2018.

O presente edital concecle tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas rnencionadas no afügo 34 cla Lei n" I 1.488, de2007, para o

microempreendeclor incliviclual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 723, de

2006, aLterada pela Lei Cornplenentar n' 147 12014, de 07 cle agosto de 2014.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão proviclenciar o seu caclastramento e sua habilitação de acordo coln as

orientações que seguem no link https://wrvw..qov.br/co,mnIas./nt-br/sistemas/sical1O0-diqital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento clas propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio cle consulta ao Portal

COMPRASNET, no ato cla abertura do Pregão.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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5.5 Será vedada a paÍicipação de empresas:

e)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontralação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua fonna de constituição;

Empresa que tenha sido cleclarada inidônea para contratar com a Aclministração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, socieclade ou participação com servidor ou dirigente ligado

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros cla comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

serviclor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestaclos.

Ð

a)

b)
c)
d)

e)

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir clo tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Eclital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5,6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.6.4 Que não emprega menor de t8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (clezesseis) anos, salvo menor, a partir cle 14 (quatorze) anos, na

condição de aprencliz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, cla Constituição Federal.

5.6.5 Que a proposta foi elaboracla de forma inclependente.

5.6.6 Que não possui, em sua cacleia produtiva, empregaclos executanclo trabalho degradante ou

forçado, observanclo o clisposto nos incisos III e lV do artigo 1" e no inciso III clo artigo 5u da

Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer conclição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro caclastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras clo Governo Federal, no sítio

www.comÞrasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado cligital conferido pela

Infraestrutura cle Chaves Púrblicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidacle técnica para realização clas transações

inerentes a este Pregão.

6,4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuaclas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, exclulcla a responsabilidade do provedor do sistema ou clo
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órgão ou enticlade promotora da licitação por eventuais clanos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do caclastraclo conferir a exatidão clos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procecler,

imediatarnente, à correção otr à alteração clos registros tão logo iclentifique incomeção ou aqueles

se tornem desatualizados,

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTJMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusiya,mentg r¡or nleio dp sis.temp" concomitantemente com os

documentos de habilitacão qxiei4os no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púrblica, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa cle envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhacla dos clocumentos de habilitação exigiclos no item l0 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave cle acesso e senha,

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos clados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poclerão retirar ou substituir a proposta e os

documentos cle habilitação anteriormente insericlos no sistema,

7,5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e vercladeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro pretexto,

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante cleverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e consiclerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotaclo, inforrnanclo marca/fäbricante (se for o caso)

em campo próprio clo sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

7.7 Nos valores propostos cleverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que inciclam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto clo certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro,

7.8 Incumbirá ao licitante acornpanhar as operações no sisterna eletrônico durante a sessão pÍrblica clo

Pregão, ficando responsável pelo ônus clecorente da percla cle negócios, diante cla inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orclem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocomerá após a realízação dos proceclimentos cle negociação e

julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação clo licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação clo(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43, $ 1" da LC no 123, de 2006.

DA ABERTIRA DA SESSÃO pÚsLICn, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

No dia 26 de julho de 2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verifrcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I
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8.2.1 Também será desclassif,rcada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 
^ 

desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento dehnitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 Iniciada a eTapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitório do item, sendo que se consagrará vencedor o

licitante cujo valor GLOBAL DO LOTE/GRUPO for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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8.10 A etapa de lances cla sessão pública terá duração inicial cle l5 (quinze) minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de f'echamento iminente clos lances, após o que transcorrerá o

períoclo de tempo cle até l0 (clez) minutos, aleatoriamente cleterminaclo, findo o qual será

automaticamente encerracla a recepção de lances,

8.11 Encerrado o pÍazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance flrnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo,

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente cle valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechaclo classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo cle três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance f,inal e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe cle apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na efapa de lance fechado atencler às

exigências de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema,

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8,l7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informaclos, em tempo real, clo valor do

menor lance registrado, vedacla a identificação clo licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pernanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a clesconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorriclas vinte e cluatro

horas da comunicação clo fhto pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizaclo
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor cle sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes éutilizada como um clos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

procluzidos:

8.22.1 No país

8.22.2 Por empresas brasileiras.

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento cle reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com cleficiência ou para reabilitaclo da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidacle previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empataclas.

8.24 Encerrada a etapacle envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentaclo o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em conclições diferentes das previstas neste

Edital,

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prilzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta aclequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhacla, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidacle do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n,o 10.02412019.

9.2 Será clesclassificada a proposta ou o lance venceclor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n" 145512018 - TCIJ - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços clos insumos e salários de

mercado, acresciclos clos respectivos encargos, aincla que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quanclo se referirem a materiais e instalações

de proprieclade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totaliclade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que funclamentam a
suspeita.
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9.4 Na hipótese cle necessidade cle suspensão cla sessão pública parra a realízação de cliligências, com

vistas ao saneamento clas propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mecliante

aviso prévio no sistema cotn, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada clo licitante, formulada antes cle fìnc1o o ptazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a),

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características clo material ofertaclo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhaclos por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

inclicaclos pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo clo seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Serró adjudicado o LOTE/GRUPO para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justifïcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance venceclor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenclerá a sessão, informando no "chat" a nova clata e

horário para a sua continuiclade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observaclo o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇAO

l0.l Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante cletentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimeuto clas

condições de participação, especialmente quanto à existência cle sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da Uniño
(https ://cgtirloes- anf .apns.tcu.sov.br /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato cle improbidacle aclministrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio cle pessoa jurídica da qual seja sócio rnajoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
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ficto, previsto nos arts.44 e 45 cla Lei Complementar no 123, de2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a HABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÄO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1,1 No caso de empresário indiviclual: in¡S¿i@
Empresas Mercantis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.l.2 No caso cle sociedade empresária ou empresa individual cle

responsabilidade limitada EIRELI:
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva secle,

10.s.1,3 Em se tratanclo de Microempreencledor Inclividual - MEI: Certificado dn
Condicño de Microempreerldeclo,r In4ividual - CCMFI, na forma da

I{esolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionacla à

verificação da autenticidade no sítio www.pofaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
extraiudicial, expedida pelo clistribuidor cla sede cla pessoa jurídica,

referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

clata não anterior a 60 (sessenta) dias cla abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do clocumento.

10.5,3 A docurnentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá ern:

10.5.3.1 Prova cle inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao clomicílio ou sede cla proponente, pertinente ao seu ramo de

ativiclade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com aFazendaFederal, mediante a apresentação
de b--c-a
Ilívida ^ tiva da Uniã,o, expedida pela Secretaria da Receita Fecleral clo

Ministério da Fazencla.

10.5.3.4 Prova de regulariclacle para com a llazenda llstad,ual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado,

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municinal, relativa aos tributos
relacionados corn o objeto licitaclo.

10.5.3.6 Certificado cle Regulariclacle cle Situação para com o [g¡Ul9i3.Cg.ra.uf¡.0
de Temno dp Serviço IIîGIS).

10.s.3.7 Prova de inexistência cle clébitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Délritos
Trabathistas ICNDT), nos tennos cla Lei no 12.440, de 07 de julho de
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10.s.3.8 Em se tratando cle microempresa, ellpresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação cla regularidade fiscal e trabalhista, clesde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) cleclarada(s) habilitacla(s) sob condição de regularização
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igr"ral

ptazo, a contar do momento eln que for declarado vencedor do certame,

para regularização da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do

clébito e para emissão de eventuais certiclões negativas ou positivas com
efeito cle certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do clireito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar a :

10.5.4.1 Declaração Unificacla conforme moclelo. (ANEXO IU)

l0.5'5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.s.s.I A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,

cle 1 4 de dezembro de 2006, alteracla pela Lei no 147 12014, de 07 de agosto

cle 2014, cleverá apresentar juntamente com a documentação de

habilitaçño, a

Porte lANF.vOfV).

10.5.5.2 Certidño S"irqplificada.de lYficroempresa ou Empresa de Pec¡ueno Porte
e*pedida pela .Iunta Comercial do lrstado da sede da I.icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) clias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

Quanto à REGULARIDADE TÉCNICA, deverá apresentar:

10.5.6.1 No rnínimo 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA em

nome DA LICITANTE, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove a aptidão cla licitante em clesempenhar as

ativiclades pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.

10.5.6.2 Comprovação de Registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia e/ou CAIJ - Conselho de Arquitetura e Urbanismo DA
LICITANTE, sendo que o objetivo Social deverá ser em especialização

em serviços cle consultoria e assessoria em segurança clo trabalho,

10.5.6

10.5.6.3

10.5.6.4

Comprovação cle Regularidade de Inscrição junto ao CRM - Conselho

Regional cle Meclicina, com CLASSIFICAÇAO EM MEDICINA DO
TRABALHO, DA LICITANTIT.

Declaração (ANEXO VI) com inclicação dos profissionais de quadro

técnico disponível para execução clos serviços e atendimento ao Município,
contendo, no mínimo, a quanticlade de profissionais definida no quadro

abaixo:
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QuantidadeProfissional
02Técnico em Segurança clo Trabalho
01Engenheiro cle Segurança clo Trabalho
01Médico clo Trabalho Coorclenaclor clo PCMSO

10.5.6.5 Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU cio Bngenheiro de Segurança do

Trabalho. E certificado de conclusão cle curso cle pós-graduação em

Engenharia de Segurança do Trabalho.

10.5.6.6 Registro de Técnico cle Segurança no Trabalho e/ou anotação em Carteira
Profìssional com a habilitação de Técnico de Segurança do Trabalho,

expedida pelo Ministério clo Trabalho e Emprego - Secretaria de

Segurança e Saúde no Trabalho clos Técnicos em Segurança do

Trabalho. E certificado cle conclusão clo curso de nível pós-médio de

Técnico cle Segurança do Trabalho.

r0.5.6.7 Comprovação cle registro no Çonselho Regional cle Meclicina - CRM de

Médico do Trabalho Coordenaclor do I'CMSO. E certificado de

conclusão clo curso de pós-graduação em Medicina do Trabalho.

10.5.6.8 Comprovação do vínculo empregatício entre os profissionais indicados e a

licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato cle

Prestação de Serviços clevidamente autenticado. Para clirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assembleia cle sua investidura no cargo ou contrato social.

10.s.6.9 Cópia do contrato de aquisição de licença cle uso de software especializado
em gestão em saúde e segurança clo trabalho em versão compatível, com
clireito ao fornecimento de licença cle uso a órgãos públicos.

10.5,6.10 Declaração do proprietário clo software que a proponente possui garantia cle

licença de uso de acordo coln o período de valiclade da contratação, e, que

o mesmo não poclerá ser suspenso durante a vigência do contrato com o
Município.

10.5.6.11 Declaração do proprietário clo software que o sistema eletrônico é

apresentado em versão compatível e que possui capacidacle cle gerar

arquivos de exportação de dados, compatíveis com as exigências do E-

Social, perlinentes a Saúde e Segurança do Trabalho, com direito ao

fornecimento de licença de uso a órgãos públicos.

10.5.6.12 Declaração clo proprietário do software se comprometendo a realizar a
customizagão clo sistema para se aclequar a estrutura organizacional clo

Município, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura

clo contrato.

10.5.6.13 Atestaclo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privaclo,

comprovando c¡ue é usuário clo soflware especializado em gestão em saúde

e segurança clo trabalho apresentado pela proponente.
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10.6

r0.7

10,8

10.9

10, r0

10.11

10.5.6.14 Cópia autenticada cle laudo de aferição dos seguintes equipamentos cle

medição, em nome cla licitante:
I. Dosímetro cle ruíclo;

IL Meclidor de Stress Térmico;
III. Bomba de Amostragem cle Substâncias Químicas (gases, vapores e

poeiras);
IV. Decibelímetro;
V, Luxímetro;
VI. Medidor de vibração ocupacional'

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio cle prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, clesde clue os documentos comprotratórios estejam validados e atualizados.

O caciastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa

SLTI/MPOG no 3, de 26 cle abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,l0.5.2 - Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC' o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena cle inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovaçao 
-da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

p.qu"no porte, conforme ctisposto na Lei Complementar no 12312006, alteracla pela Lei

Complementar n' I 47 I 20t 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhistå, especialmente quando o licitante esteja com alguma clocumentação vencida junto ao

SICAF.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quánto a sua conformidade com o solicitado neste Edital'

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poclerá sanar enos ou falhas que não alterem a

substâñcia das propostas, áos' documentos J tr'tu validacle jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a toclos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação'

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação clo licitante.

10.11,2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/gnrpo, que estiver concorrendo em

outro loteþrupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativarienìe, isto é, somanão as exigências do lote/grupo em que venceu às do

lote/grr"rpo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além cla aplicação das sanções cabíveis'

10.11.3 Não havenclo a co¡rprovação cumulativa clos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairítsobre o(s) itun(ns) cle menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

parc a habilitação do licitante nos remanescentes'

10.11.4 Constataclo o atendimento às exigências de habilitação fixaclas no Edital, o licitante

será declarado venceclor.
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tl.2

l l.3

11.4

I 1.5

I 1.6

I 1.8

11.9

tt.7

ES'I'ADO DO PARA

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Encenada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor cla melhor oferta,

lote/grupo a lote/grupo o., .t* loteTgnrpo por licitante, paÍa que este anexe no sistema

COfr¿pneSNET, t pifOpOSfA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último

lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da femamenta "CONVOCAR ANEXO",

devendo o licitante anexar o clocumento utilizanclo o link "ANEXAR" disponível apenas para o

licitante/vencedor,

Havendo a necessidacle de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daclueles exigiclos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-lor, êr¡ formaio cligital, via sistema' no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

IIORAS de efetivo funcionamento do 619ão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00nrin, contaclos cla convocação.

Em caso de indisponibilidade clo sistema, será aceito o envio da proposta ajustada-por meio do e-

mail: licitacao@marmelciro.Dr.gor,,br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato "õ* 
(Ð prcgo.i.(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteirdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ pot e-mails que' por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtuàá de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio cla isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão consideiaclos, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro cla não aceitação cla proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao pÍazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo'

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção cle diiigênciã destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inctusão posteiior de documento ou informação que cleveria constar no processo descle a

realiztçio da sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE cleixar cle enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

ll.9.l propostn tle preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'

vedado o pt.ãn.iti*ento clesta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proPosta,

ll.g,Z preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer enoargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, 
".r"urgo, 

sociäis,-trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
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lt.9.4

execução cloobjeto,

prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados cla data

estipulada para a abertiua clo presente certame, conforme previsto no art. 69, {i 2u

combinado coln o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto, se for o caso.

ll.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

ll.g,7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias clo Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

ll,9.B O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como cle solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

1 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação'

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação clo prazo cle validade da

pROpOSTA por até 30 (trintu¡ dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas pór escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modiftcada'

Quando do valor total estimaclo cla proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

qìantidade, caso o valor unitário de uma dizima perióclica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÄO

A clocumentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticaclas, e a proposta original,

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) cleverão ser apresentadas no pr,flzo má*imq de 03 ftrês)

d¡g!.1¡Ég¡!, contados cla solicitãção do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

¡,*"i¿a fvlacali, no 255, Centro, Marmeleiro - PIl, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Irranciéli cle

Oliveira Mainardi e/oj Everton Leandro Camargo Mencles. O envelope contenclo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema cle Cadastramento Unificado de Fornecedores

_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência cle fato superveniente

impeditivo cla habilitação.

I 1.10

11.11

l2

t2.l

13

13.I
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13.1.3 Ter cleclarado no sítio Compras Governamentais que rrão utiliza mão de obra infantil.

13.L4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com toclas as

exigências editalícias.

13,1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente cle

Proposta",

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empiesas Iniclôieas " Surpenras (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU)'

disionível no Portal da Transparência (W.WUfpofb.lga"Np-4¡Qncia.gçrv br/.c-e-[g) e no

Caàastro Nacional cle Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa

(cNcIA) e no cadastro cle Impedidos de Licitar do TCEPR

ilrup,4s."-,:r.-sc.l9q-,p-rg9-!..þl/-Lç9.pr/l::lLLuslpallaülcs-ustlll,¿uInipç.dldq.9.Wsb¿!pfÍ). 
caso

haja algum registro impeclitivo, o licitante será excluído clo certame.

Consideradas cumpridas toclas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificaclo em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor clo segundo menor lance para

apresentar sua documåntação'cle habilitação e, se necessário, observacla a ordem crescente de

pi.ço, os autores dos clemais lances, descle que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poclerá revogar a licitação.

Negar aclmissibilidacle ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora clo prazo

t3.2

13.3

14 DOS RECURSOS

t4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivacta, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção cle recorrer'

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

clireito.

lJma vez aceita a intenção cle recurso será concedido o prazo cle 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os clemais licitantes, clesde logo intimaclos para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, qlle começará a contar do término do prazo clo

råcorrente, sendo-lhes assegurada vista irnecliata clos elementos inclispensáveis à defesa dos seus

interesses.

Os recursos e contrarrazões cleverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www.ggv.br/compras/pt-br'

O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e contrarazões, o(a) Pregoeiro(a) rerâ até 5 (cinco) dias

14,2

t4.3

14.4

14.5

14.6
para:

t4.6.1
estabelecido.

14.6.2 Motivaclamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoriclade competente.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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14,7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recLlrsos e constatacla a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente acljuclicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação'

l4.g Não havenclo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o proceclimento à autoridade superior parahomologação'

15 DA REABERTURÁ. DA SESSÃO PÚBLICA

l5.l A sessão pública poclerá serreabefia:

15.1.1 Nas hipóteses de provirnento de recurso que leve à anulação cle atos anteriores à

realizaÇáo cla sessão pública precedente ou em qtre seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação clo preço melhor classifrcado ou quando o licitante

declaraclo vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1" da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão aclotados os proceclimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa cle lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes cleverão ser convooados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se clará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, cle acordo com

a fase do procedimento licitatório.

lS.Z.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acorclo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade clo licitante manter seus dados cadastrais atualizaclos.

16 DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

l6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado ern primeiro

lugar será cleclaraclo vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atencler às exigências de habilitação, será

examinada a ãocumentação clo segundo proponente classificado, na ordem cle

classifrcação, e assim sucessivamente, até o encontro cle uma proposta que atenda a

todas as exigências clo edital, sendo o respectivo proponente declaraclo vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultaclo cla lícitação é cle responsabiliclade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjuclicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recurso, pela própria autoriclacle competente'

16.2.l A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitaclo'

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
tÊ¿

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo cle até 15 (quinze) dias contados clo mês

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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t7.2

t7.3

l8

1 8.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

t9

19.1

19.2

19.3

ESTADo po pennNÁ

subsequente cla apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento clefinitivo do objeto.

A vencedora do certame cleverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CBRUOÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em valiclade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorriclo na clocumentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudiôatária e haverá em clecorência, suspensão clo prazo cle pagamento até que o problema seja

clehnitivamente sanado.

DA DorAçÃo onÇ¡.vrnNrÁnrl

Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados,

Somente poderá ocorïer a recomposição cle valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65,II, "d" da Lei8.666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível'

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição cle valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme clisposto no Artigo 65, Il,

"d" da Lei 8,666193.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação clo Termo de Aditamento.

Os recursos clestinados ao pagamento clo objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwãs), Taxas - Exercício Pocler de Polícia e Taxas - Prestação de

Serviços. Os recursos orçamentários conerão por conta das seguintes dotações:

DAS CONDIçÕBS PARA ASSINATURA DO CONTIIATO

As obrigações decomentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TEIIMO DE CONTRATO'

cuja minuta consta como Anexo V deste Edital'

O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o

endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Çontratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento cle Licitações cla Prefeitura Municipal, em até 05 lcincoì dias nnós o seu

recehimento.

A via do instrumento clestinacla ao Contratado, clevidarnente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por coreio eletrônico, na forma do item antecedente' ou para

retirada no Páço Municipal a pãrtir de 05 (cinco) clias após o protocolo da entrega das vias

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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t9.4

19.5

20.1

20.2

20.3

20

ESTADO DO PARANA

originais prevista no item anterior.

Para a assinatura do Contrato, este cleverá ser assinaclo pelo representante legal da adjudicatária

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mecliante apresentação clo contrato social e procuração,

na hipótese cle nomeação de procurador, e céclula de identidade do representante'

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prolrogaclo uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e clescle que ocora motivo justificado aceito

pela Administração.

DAS CONDIÇÕES DE RECBBIMBNTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do editnl, após a

solicitação e emissão de empenho do Departamento de Administração e Planejamento'

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogaclo, no interesse cla Adminislraçáo, diante de

p"clido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.t.t.r Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da pronogação.

Constatadas iregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se clisser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se clisser respeito à diferença de quantidacle ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

O recebimento do objeto dar-se-á clefinitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforne Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário

que:

2l,l.l Não assinar o termo cle contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocaclo dentro do prazo de validade da proposta'

Apresentar clocumentação falsa.

Deixar de entregar os clocumentos exigidos no ceftame,

Ensejar o retardamento da execução do objeto.

Não mantiver a proposta.

Cometer fraude fiscal.

Comportar-se de modo inidôneo.

21.r.2

2t.1.3

2t.1.4

2t.l.5

21.1.6

2t.r.7
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21.2

21.3

21,4

21,5

2t.6

ESTADO DO PAIìANA

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP otl o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento cla licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Nos tennos clo artigo 87, cla Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer clas obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidãde civil e crininal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a graviclacle cla falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entenclidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) tVtilta moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere á obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penaliclades daí decorentes;
c) Multa compensatória cle 20%o do valor total do peclido de fornecimento no qual a

irregularicladi se refere, no caso de inaclimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadirnplemento parcial, cle forma proporcional à obrigação inadimplida;

cl) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a- 
Administração, þelo prazo de até 05 (cinco) anos, com funclamento no artigo 7o da Leí
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independenteménte da aplicação clas penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará1ao) sujeita(s), aincla à composição das perclas e clanos causaclos à Aclministração

Municipal decorrentes cle sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inaclimplente'

Se a contratada não procecler ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

cla intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhaào para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuracloria Geral do

Município de MarmeleiroÆR.

Em se tratando de acljuclicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penaliclade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, poclendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro clo mestno

prazo.

2l.7 A penalidade de multa pocle ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento aclministrativo autônomo,

garantinclo-se o contraditório e a ampla clef'esa à contratada, observando-se o proceclimento

previsto na Lei n" 8.66611993.

A autoridade competente, na aplicação clas sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infratoi, o caráter eclucativo cla pena, a reincidência de transgressões por pafie da

contratante, levanclo em consideração todos os atos oelebrados com a CONTRAI'ANTE, bern

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

2t.9
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000



7oq

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

21,10

22

22.1

22.2

22.3

22.4

22.5

23.1

24.1

24.2

24.3

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, cleveria produzir, além de desconstittlir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida cle proceclimento aclministrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada rnediante parecer escrito e clevidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal cle Marmeleiro.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

ESTADO DO PARAN A

As penalidades serão obrigatoriamente registraclas no SICAF.

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Manneleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público clecorrentes cle fato superveniente deviclamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade cle algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

Quando da declaração cle nulidade de algum ato clo procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende'

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação cle indenizar pela Administração'

As partes declaram conhecer as norrnas cle prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, clentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8,42911992), a Lei
Federal n." 1.2.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução cleste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vatrtagens financeiras ou

benefïcios indevidos de qualquer espécie, cle modo fraudulento que constituamptâtica ilegal ou

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja cle forma direta ou inclireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantil, ainda

que seus prepostos, aclministradores e colaboradores ajam da mesma forma,

DAS DTSPOSIÇOES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do enclereço eletrônico

https ://marmeleiro. atende.net/?p g:transparencia# !/.

Os licitantes assumem todos os custos cle preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal cle Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado clo processo licitatório,

Os proponentes são responsáveis pela fidelictade e legitimidade das informações e dos
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24.4

24.5

24,6

24.7

24.8

24.9

24,r0

24.1t

24.12

24.t3

24.14

EslADo oo penaNÁ

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na nomla clo ar1. 43, ç 3u, cla Lei Federal n3 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase cla licitação, a promoção cle diligêricia

desiinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que cleveria constar do processo clescle a realização da sessão pública'

Das sessões públicas serão lavraclas atas circunstanciadas, cleviclamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento clas propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese cle divergência entre este Eclital e quaisquer conclições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para toclos os efeitos, os termos deste Edital e dos docttmentos que o

integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo cle

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exòepcionalmente através de cópia acornpanhacla do original paft autenticação pelo(a)

Pregòeiro(a), e serão retidos para oportuna juntacla aos autos clo processo administrativo

pertinente a esta licitação,

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através cla lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio'

Os documentos apresentaclos para a habilitação deverão estar em nome clo licitante, com número

de CNPJ. Se o licitant e for malriz. toclos os documentos cleverão estar em nome da mafriz. Se fbr
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por detenninação legal, f'orem comprovaclamente emiticlos apenas em nome da matriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, aincla, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poclerá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8,666193.

24.15 O licitante vencedor cleverá manter, durante a vigência clo respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidacle e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato supewenieffe que impeça a realização clo

certame na clata marcada, a sessão será automaticanrente transf'erida para o primeiro dia úrtil

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrár'io'

CNPJ: 76.205.ó65l000 I -0 I
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24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro'

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃ,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

Marmeleiro, ll de julho de2022.

Jair Pilati
Prefeito

A¡IEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento

de e Servidores Lotados nas Unidades AdministrativasA¡IEXO I-A
Modelo Padrão de ComercialAI\EXO II

A¡IEXO III Modelo de Unificada
Modelo de de ME/EPPANEXO IV
Modelo de Minuta ContratualAI{EXO V

ANEXO VI Modelo de de Técnica

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL rn pnncÃo N' o63tzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO7 12022

MODALIDADE : pnpCÃ,O glprRowtco
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e
Medicina clo Trabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que sño exigidas

pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevençño de Riscos

Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segur¿rnça e

Saúde do ministério do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevençño de Controle
Médico de Saúde Ocupacional, contbrme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do

Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Lauclo Técnico dns Condições do

Ambiente do Trabatho; PPP - Perfìl Profissiogrrifico Previdenciário; Laudo de

Insalubridade; Laudo de Periculosidacle e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme
NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para a gestão de toda a

documentação e segurança ocupacional dos servidores públicos do Município de

Marmeleiro

ANEXO I

'fermo de Referência
BSPECTFTCAÇÕES rÉCNrC¿,S E CONDIçÕES On FORNECIMENTO

1 - DESCRTÇÃ.O:

I .1 , Constitui objeto deste certame a contratação cle empresa especializacla na prestação de serviços

de Segurança e Medicina do Trabalho, que atendam as Normas Regularnentadoras que são exigidas pela

legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevenção cle Riscos Ambientais, conforme Norma

Regulamentadora - NR-9 cla Secretaria de Segurança e Saúde clo ministério do Trabalho; PCMSO -
Programa de Prevenção cle Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme NR-7 cla Secretaria de

Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; IÍCAT - Laudo Técnico clas Condições do

Ambiente clo Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Lauclo cle Insalubridade; Laudo de

Periculosidade e Análise Ergonômica clo Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria técnica e

tecnologia (software) para a gestão cle toda a dooumentação e segurança ocupacional dos servidores

públicos do Município de Marmeleiro, de acordo com as especificações técnicas adiante cliscriminaclas,

cabendo ao Departamento cle Aclministracão e Planejamento juntamente com o Setor cle Recursos

Humanos, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Valor Total
Mr{xim<¡
Aceitável

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unld. Descrição

8,43 9,00 l0 I .268,0001 t2 Meses

Serviços especializados de Medicina e Segurança
no Trabalho, paÍa a elaboração rnanutenção e

atualização dos programas de saúde do trabalho,

exigidos pela legislação trabalhista vigente, com a
realização dos serviços e fomecimentos dos

materiais abaixo especificados:
PI'RA (Prograrna de Prevenção de Riscos

Ambientais), conforme Norma Regulantentadora
Ml 9 da Secretaria de Segurança e Saúde do
Trabalho clo Ministério clo Trabalho; Vigência do

Programa: Anual.
Realização cle inspeção nos locais de trabalho para

aferição de riscos inerentes a cada atividade,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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NR9 - "9,2.1,1 - Deverá ser efetuado, sempre que

necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma

análise global clo PPRA para avaliação do seu

desenvolvirnento e realização clos ajustes

necessários e estabelecimento cle novas metas e

prioridades".
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional), conforme Nonna Regulamentadora

NR 7 da Secretaria de Segurança e Saúde do

Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do

Programa: Anual.
Análise dos riscos, diagnóstico dos possíveis danos

ocupacionais e definição dos exames rrecessários

para efetiva monitoração da saúcle dos servidores.

NR7 - "7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer um
planejamento em que estejant previstas as ações de

saúde a serem executadas durante o ano, clevendo

estas ser objeto de relatório anual".
LTCAT (Laudo Técnico das Condições do

Ambiente de Trabalho);
Laudo com parecer técnico sobre cargos insalubres

e/ou periculosos.
PPP (Perfìl Profissiográfrco Previdenciário)
Histórico-Laboral do servidor qtle reúne

informaçôes sobre a atividacle qtle exerce, os

agentes nocivos ao qual é exposto, registros

ambientais e resultados da monitoração biológica
durante a vigência cle contrato de trabalho,
Assessoria 1'écnica, com exposição cle meclidas cle

seguranç4, mediaute relatório do qual consiste a
assinatura do responsável pelo setor visitado na

data.

SOFTWARE - WEB
Os documentos menciolrados serão apresentados de

forma impressa e digital, através cle Software
Integrado especializado em gestão em SaÍtde e

Segurança Ocupacional dos servidores. O Software
deverá ser apreserltaclo em versão Vy'EB cornpatível,

compactando capacidade para gerencia as segttintes

informações: PPRA - Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais; PCMSO Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional; IJCAT -
Laudo Técnico das conclições do Ambiente de

Trabalho; ASOs Atestados cle Saúde Ocupacional;
Agendamento de exames médicos ocupacionais;

Armazenamento e gerenciamento automático de

PPP (Perfil Prohssiográfrco Previdenoiário);
Gerenciamento do PPRA, PCMSO, LTCAT,
annazenamento os registros Administrativos,
Arnbientais e Biológicos; Visualização online,
através cla internet, dos documentos PPRA,
PCMSO, LTCA1', ASO, PPP, Ordem de Serviço;
Gerar Relatórios, eln tempo real, cle exames

complementares de EPI por função, de flinção ou

cargo, controle de absenteísmo, entre otltros

relatórios inerentes a gestão de saúde e segurança

ocupacional; Emitir o relatório anual do PCMSO,
Inserir informações relativas a treinamentos e

palestras cle saúrde e segurança ocupacional (nome

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85 6 I 5-000
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado cla licitação é de R$ 237.823,95 (cluzentos e trinta e sete tnil e

oitocentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos).

1.3. O prazo de vigência clo Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

1.4. Deverá ser considerado o valor mínimo de clesconto cle acordo com cada GRUPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro cle valores superiores a estes.

1.5. Deverá ser aplicado sobre o valor clos itens constantes no ANEXO I, o valor final cle f'onna

LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta venceclora em toclos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.61 5-000

do treinamento, carga horária, instrutor etc);

Proporcionar interatividade com usuário através de

"usuário" e "senha" online através da intenret;

Gerar arqttivos de exportação cle dados,

compatíveis com as exigências do E-Social(*),
pertinentes a Saúrde e Segurança do Trabalho,
atendendo as tabelas : 5-1060, 5-2210, 5-2220, S'
2230, S-2240 e 3-2241. (E-Social: Conforme
Decreto no 8373, de lllI2l20l4, que institui o

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações

Fiscais, Previdenciárias e'frabalhistas e-social). A
instalação e treinamento dos usuários do Sistema

Eletrônico de Gestão de Saúde e Segurança

Ocupacional será de responsabilidade da

contratada. A licença de uso do software deverá

ser disponibilizada em equipamento de informática
(microcomputador) no Departamento cle Recursos

Humanos na sede da Prefeitura Municipal, sendo

que a instalação do sistema e treinameuto dos

usuários será cle responsabilidade da contratada. O
Software deverá comportar capacidade para
gerenciar os dados referentes aos atestados de

saírde.
Laudo técnico Pericial para avaliação de atividades

sob aspecto cle insalubridacle e regulamento da

Previdência Social.

910,00 18.200,00
Laudo de Aposentadoria (para atender servidores
que necessitam encanrinhar processo de

aposentacloria iunto ao INSS),

,) 20 Unidade

863,33 43.166,50Vibracão cle como inteiroJ s0 Unidade
863,33 8.633,304 10 Unidade Vibração de mãos e braços
742.66 7.426,605 10 Unidacle Poeira respirável cotn sílica

8.91t,92742,666 t2 Unidade Poeira total com sílica livre cristalizada
1.002,66 3,007,987 3 Unidacle Varredura de f'umos metálicos

10.026,601,002,668 10 Unidade Varreclura cle solventes
4.416,65883,339 5 Unidacle Avaliação de hiclróxido de sódio
14.100,00940,0010 15 Unidade Avaliação de áciclo fluorídrico
6.000,00400,0011 l5 Unidacle Avaliação cle calor

316,66 12.666,4012 40 Unidade Dosirnetria cle ruído
237,823,95Valor Total
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1.6. Os serviços descritos no item I clevem ser prestaclos tnensalmente. Os serviços descritos nos

itens 2 a l2 somente serão prestaclos quando houver a necessidacle e mecliante autorizaçáo/solicitação por

escrito por representante legalmente constituíclo pelo Município, na quantidacle solicitada.

2 -DO CRONOGRAMA DE EXECUçÃO DAS ATIVIDADES:

PRAZOATIVIDADE
180 (cento e oitenta) dias contados
da data da assinatura do contrato.

LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho; Lei
desde 24 de Julho de 1991, Decreto 3.048199,n'8.27311991 - Em vigor

art, 68 $2" do decreto 3.048/99 e art, 58

$2" da Lei 8213191.

b) PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma

Regulamentadora NR 9 da Secret4ria de Segurança e Saírde do Trabalho do

Ministério do Trabalho; Vigência do Programa: Anual NRg - "9'2.1,1 -
Deverá ser efetuado, setnpre que necessário e pelo menos vma vez ao ano'

uma análise global do PPRA para avaliação clo seu clesenvolvimento e

realizaçáo dos ajustes necessários e estabelecimento de novas metas e
prioridades",
c) PCMSO - Programa de Controle Médico de Saírde Ocupacional,

conforme Norma Regulamentaclora NR 7 da Secretaria de Segurança e

Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do Programa:

Anual, Observações da NR7 - "7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer a um

planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem

executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de rela!é4q a!9311'. 

-
Após a conclusão do LTCAT

Em caso de urgência:
imediatamente após a assinatura do
contrato, sendo utilizados os dados

disponíveis no Município.

d) PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) é um formulário com campos a serem preenchidos

com todas as informações relativas ao empregado, como por exemplo, a

atividade que exerce, o agente nocivo ao qual está exposto, a intensidade e a

concentração do agente, exames médicos clínicos, além de dados ref'erentes

ao Empregador. O fonnulário deve ser preenchido pelas empresas que

exercem atividades que exponham seus empregados a agentes uocivos
químicos, fisicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade fisica (origem da concessão de aposentadoria especial após

15,20 ou 25 anos de contribuição). Além disso, todos os empregadores e

instituições que admitam trabalhadores como empregados e constem do

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e clo Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional, de acordo cotn Norma Regulamentadora

no 9 da Portaria n" 3.214178 do MTE, taml¡ém devem preencher o PPP' O
PPP deve ser preenchido para a comprovação da efetiva exposição dos

empregados a agentes nocivos, para o conhecimento de todos os ambientes

e para o controle da saúde ocupacional de todos os trabalhadores,
O software em versão V/EB será

disponibilizado imediatamente
após a assinatura do contrato e o
treinamento será realizado
imediatamente após a

disponibilização do "login" e

"senha" para os usuários indicados
pela Contratante ou conforme
agenda disponível dos servidores
clo Setor de Recursos Humanos.

e) Instalação e Treinamento para uso do Sistema Eletrônico de Gestão de

Saúde e Segurança Ocupacional:
Os documentos elaborados deverão ser apresentados de forma impressa e

digital, através de Software Integrado, em versão 'WEB especializado em

gestão em Sailde e Segurança Ocupacional dos servidores.

A utilização do software deverá ser disponibilizada por meio cle "login" e

"senha" aos servidores do Departamento de Recursos Hutnanos nomeados

pela Contratante, sendo que a clisponibilização do sistema e treinamento

dos usuários será de responsabilidacle da Contratada.

3 - DA PRESTAçÃO nOS SERVIÇOS:

3.1. A empresa CONTRATADA deverá designar méclico coordenador para o PCMSO, o qual

deverá emitir relatório anual discriminando por setores cla empresa, o número e a natvreza dos exames
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médicos, incluindo avaliação clínica e exames complementares, estatísticas de resultados considerados

anormais, assim como o planejamento para o próximo ano.

3.2. Os serviços deverão ser executados fielmente, de acorclo com as cláusulas avençadas, nos

termos contratuais e cla legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

3.3, A CONTRATADA irá atender exclusivamente os funcionários da Prefeitura Municipal cle

Marmeleiro - Paraná.

3.4. Para o objeto que está previsto a contratação, será definida uma quantidade determinada de

502 (quinhentos e dois) funcionários, senclo que dentro clo período da prestação do serviço poderá sofrer

variações para mais ou para menos conforme interesse e disponibiliclacle da CONTRATANTE.

3.5. Os serviços de elaboração, implantação e implementação da gestão de Segurança e Meclicina

do Trabalho, deve conter obrigatoriamente:

3,5.1. LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho; Lei no 8.21311991 - Bm

vigor desde 24 de Julho de 1991, Decreto 3.048199, art. 68 $2" clo decreto 3.048199 e art. 58 $2" da Lei
82t319t.

3.5,2. PPRA - Programa cle Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora

NR 9 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do Programa:

Anual NR9 - *9.2.1.1- Deverá ser efetuaclo, sempïe que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma

análise global do PPRA para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessarios e

estabelecimento de novas metas e prioridacles".

3.5.3. PCMSO - Programa de Controle Médico cle Saúde Ocupacional, conforme Norma

Regulamentadora NR 7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho;

Vigência do Programa: Anual. Observações da NR7 - *7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer a um

planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem executadas clurante o ano, devendo

estas ser objeto de relatório anual".

3.5.4. PPP (Perfrl Prof,rssiográfico Previdenciário) - é um formulário com campos a serem

preenchidos com todas as informações relativas ao empregado, como por exemplo, a atividade que

exerce, o agente nocivo ao qual está exposto, a intensidade e a concentração do agente, exames méclicos

clínicos, além de dados referentes ao empregador. O formulário deve ser preenchido pelos empregadores

que exercem atividades que exponham seus empregados a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos

ou associação de agentes prejucliciais à saride ou à integridade flsica (origem da concessão de

aposentadoria especial após 15,20 ou 25 anos de contribuição). Além disso, toclos os empregadores e

instituições que admitam trabalhadores como empregados e constem clo Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais e do Programa de Controle Médico de Saúcle Ocupacional, de acordo com Norma

Regulamentadora no 9 cla Portariano 3.214178 clo MTE, tambérn devem preencher o PPP. O PPP deve ser

preenchido para a comprovação da efetiva exposição clos empregados a agentes nocivos, para o
conhecimento cle todos os ambientes e para o controle cla saúde ocupacional de todos os trabalhadores'

3.5.5. Avaliações Ambientais Quantitativas - para fins de elaboração clo PPRA e LTCAT são

necessárias as avaliações quantitativas dos agentes associaclos às atividacles a que os servidores estão

expostos, cle forma a determinar os níveis de nocividade e/ou grau cle insalubriclade. Confonne as Nonnas

Regulamentadoras de Saúcle e Segurança Ocupacional e a Legislação vigente, deverão ser avaliaclos os

agentes fïsicos e químicos tais como, vibração cle corpo inteiro, vibração de mãos e braços, poeira sílica

livre, poeira respiiável, hidróxiclo cle sódio, fumos rnetálicos, varecluras de tintas e solventes, avaliação

de calor, dosimetria de ruíclo, entre outros agentes encontrados nos ambientes laborais do Município.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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3.5.6. A empresa selecionada deverá apresentar sof'tware especializado em Gestão de Saúcle e

Segurança Ocupacional, que cleverá ser clisponibilizado ao município para uso e gestão de toda a
doðtrmentação pertinente à sairde e segurança dos servidores, bem como possuir capacidacle para realizat

a transmissão automática das informações ao e-Social. Os requisitos do software estão descritos no item

04,

3.6. OS SERVrçOS DEVERÃO COMPREENDER:

3.6.1. Inspeções nos ambientes laborais dos servidores: para fins da elaboração dos documentos

toclos os ambientes de trabalho serão inspecionados a fim cle determinar os riscos existentes e a

nocividade à saúde dos trabalhaclores expostos, bem como as mediclas de controle e prevenção, ou ainda

as alterações necessárias no ambiente cle trabalho.

3.6.2. As avaliações cie campo consistirão em inspeções em todos os estabelecimentos informados

pelo Departamento de Adrninistração e Planejamento, por meio de relatório contendo: Departamento,

endereço do estabelecimento, relação de frrnções e respectivo nítmero cle serviclores por função'

3.6.3. NR 9 - PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais Antecipação de riscos

ambientais ; Reconhecimento dos riscos ambientais.
a) Avaliação e controle cle riscos ambientais;
b) Descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPI ou EPC;

Cronograma de ações.

3.6.4. NR 7 - PCMSO - Programa de Controle Méclico de Saírde Ocupacional Determinação de

exames complementares conforme risco e atividade; Determinação de periodicidacle dos exames méclicos

ocupacionais.

3.6.5, IN 77l2\l5 - LTCAT - Laudo Técnico clas Condições Ambientais do Trabalho

D eterminaç áo car aclerização de apos entadoria esp ecial,
a) GFIP;
b) Quantificação dos agentes nocivos;
c) Descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPI ou EPC;

d) Reconhecimento clos riscos ambientais;
e) Avaliação e controle de riscos anrbientais; Conclusão de exposição a riscos ambientais, NR l5

-Caracterização de INSALUBRIDADE NR 16 -Caracterização cle PERICULOSIDADE.

3.6.6. O LTCAT emitido deverá possuir ART - Anotação cle Responsabilidade Técnica recolhida
junto ao CREA/PR.

3.6.7. IN 7712015 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário Resultado de inclusão de daclos do

LTCAT.
a)

b)

3.6.8. QUÍMTCOS
a) Quantificação cle produtos químicos nocivos a saúde clo trabalhador; Identificação do procluto

químico nocivo;
b) Identificação das medidas cle controle através de EPI, EPC ou mediclas administrativas.

3,6.9. RUÍDO
a) Quantificação de ruído através de closimetria;
b) Emissão de relatórios e/ou gráficos determinauclo meclidas de controle através de EPI, EPC

e/ou medidas aclministrativas
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3.6.10. CALOR
a) Quantificação cle calor através cle Mediclor cle Stress Térmico.

3.6. I l. vreRAÇÃo ocUPACIoNAL
a) Quantificação de vibração ocupacional através de análise e coleta por meio de Medidor de

Vibração Ocupacional (Acelerômetro);
b) Observação: as meclições cle vibração ocupacional deverão ser realizadas em equipamentos e

máquinas em funcionamento;
c) Emissão de relatórios e/ou gráficos determinando os níveis cle exposição.

3.6,12. POEIRAS
a) Quantificação de poeiras nocivas a saúde clo trabalhador;
b) Identificação das mecliclas de controle através cle EPI, EPC ou rnediclas administrativas'

3.7. EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO e CERTIFICADO DE CALIBRAçÃO:

3.7.1. A Contratada deverá comprovar a disponibilização cle toclos os aparelhos e equipamentos

devidarnente calibrados necessários para a prestação dos serviços que deverão atender a legislação

vigente erealizâ-las com precisão cle resultados.

3.7.2. Nos documentos emiticlos (PPRA e LTCAT), a Contratada deverá anexar os certificados de

calibração dos instrumentos de medição utilizaclos nas avaliações ambientais, bem como cópia dos

resultaclos das avaliações quantitativas realizadas,

4 - SOFTWARE ESPECIALLT,ADO EM GESTÃO DE SAÚDE E SEGITRANÇA
OCUPACIONAL (Requisitos, Instalação e Treinamento parn uso do Sistema Eletrônico de Gestão

de Saúde e Segurança Ocupacional):

4.1. Os documentos elaborados deverão ser apresentaclos de forma impressa e cligital, através de

Software Integrado especializado em gestão em Saúcle e Segurança Ocupacional dos servidores.

4.2. Requisitos do Software - Funcionalidades:

4,2.1. O Software cleverá ser especializado em saúrcle e segllrança ocupacional, comportanclo

capacidade para gerenciar as seguintes informações: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos

Ambierfais; PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; LTCAT - Laudo Técnico

das Condições do Ambiente de Trabalho; ASOs - Atestados de Saúcle Ocupacional; Agendamento de

exames médicos ocupacionais; Armazenamento e gerencialnento automático de PPP (Perfil

Profissiográfico Previclenciário); Gerenciamento do PPRA, PCMSO, LTCAT, armazenando os registros

Administrativos, Ambientais e Biológicos; Visualização on line, através da internet, dos documentos

PPRA, PCMSO, LTCAT, ASO, PPP, Orclem cle Serviço; Gerar relatórios, em tempo real, de exames

complementares por f'unção, de EPI por função, de funções ou cargos insalubres e/ou periculosos,

controle de absenteísmo, entre outros relatórios inerentes a gestão de sairde e segurança ocupacional;

Emitir o relatório anual do PCMSO; Proporcionar interatividade com o usuário através de "usuário" e

"senha" online através cla internet; Gerar arquivos de exportação de dados, compatíveis com as exigências

do E-Social (*), pertinentes a Saúcle e Segurança clo Trabalho, atenclendo as tabelas: 5-1060 tabela cle

Ambientes de Trabalho , S-2210 Comunicação de Acidente de 'frabalho, 5-2220 Monitoramento da Saúde

do Trabalhador, 5-2230 Afastamento Temporário, 3-2240 Conclições Ambientais do Trabalho - Fatores

de Risco e 3-2241 Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial (*) E-Social: Confonne

Decreto no 8373, de llll2l2014, que institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

4.3, lnstalação e Treinamento para uso do Sistema Eletrônico cle Gestão de SaÍrde e Segurança

CNPJ: 76.205,665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
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Ocupacional

a) A instalação e treinamento clos usuários clo Sistema Eletrônico de Gestão de Saúrde e

Segurança Ocupacional será de responsabilidade cla empresa contratada.

4,4. O sistema eletrônico especializado em Gestão de Saúrde e Segurança Ocupacional deverá ser

customizado para se adequar a estrutura organizacional clo Município, sendo que a customização deverá

ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contaclos cla data cle assinatura do contrato.

4.5, Importação de dados dos servidores do Município - a integração dos dados deverá atender os

seguintes requisitos:

a)

b)

c)

d)

e)

Importar dados relacionados a Serviclores, como registros Cadastrais (Nome, RG, CPF,

Função, informação de endereço e demais dados necessários para o gerenciamento de saírde e

segurança ocupacional);
A importação de dados cleverá respeitar a padronização de nomenclaturas de estabelecimentos,

secretarias, divisões/setores, frtnções, cargos que o município atualmente utiliza;
Vincular os dados do sistema, fazendo com que as informações se relacionem e alimentem os

dados cle forma padronizada;

Que a empresa quanclo da realização dos estudos dos cargos/funções cle cada serviclor, exija a

presença do serviclor e cle seus superiores a ftm de clescrever a função de cacla servidor e no

flrnal do Relatório que haja a assinatura cle ambos;

Que a empresa a ser contratada possa clisponibilizar cle perito ou Assistente nas demandas
judiciais acerca cle questionamentos cle qualquer ponto dos laudos emitidos pela empresa

contratada.

5 - PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1. A empresa vencedora deverá implantar e deixar em pleno funcionamento o SISTEMA DE

SOFTWARE sem ônus ao Município, num prazo máximo cle 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura

do contrato,

5.2, O prazo de vigência clo Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorogado
de acordo com o M.57 cla Lei 8666193.

6 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

6.1. Responsabilizar-se por todos os danos causaclos por seus empregados ao CONTRATANTE
e/ou terceiros.

6.2. Manter, durante toda a execução clo contrato, as condições cle habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

6.3. Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software, em versão atualizada

6.4. Disponibilizar para a CONTRATANTE, treinamento para o software contratado, confonne
defrnido nas clemais cláusulas deste Contrato e no ANEXO I-4,

6.5. Tomar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluíclas mediante aperfeiçoamentos das

funções existentes, implementações cle novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o

aperfeiçoamento constante do procluto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a

competitividade do produto no mercado.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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6.6, Tomar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre que

ocorrer necessidade de correções de clefeito ou de adaptações legais que não impliquern em mudanças

estruturais, arquivos ou banco cle daclos, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios.

6.7. Fornecer manutenção preventiva e coretiva cle todos os rnódulos do sistema,

6.8. Efetuar a instalação dos sistemas de forma paralela a existente atualmente em equipamentos

adequados fornecidos pela Administração Municipal.

6.9. Os laudos e programas elaborados deverão ser assinados pelos profissionais responsáveis

credenciados, devidamente identificados e registrados nos respectivos Conselhos Profissionais, que os

habilitem a exercer tal atividade.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO:

7 .1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de

responsabilidacle da Diretora do Departamento cle Aclministração e Planejamento ou servidor(es)

indicado(s) pela mesma, a fim de verificar a conformidacle dele com as especificações técnicas dispostas

no mesmo

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem recluz a responsabilidade do contrataclo,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego cle material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabiliclade cla administração e cle seus

agentes e prepostos.

7,3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução clo contrato, citacla acima,
procederá ao registro clas ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tenclo por parâmetro os resultaclos previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes,

Entre suas atribuições está a cle apurar a ocorrência cle quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no ar| 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inaclimplernento contratual e cometimento de outros atos ilícitos,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Ceutro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO7 12022

MODALIDADE: PNECÃO BI.BTROMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO contratação cle empresa especializadt na prestação de serviços de Segurânça e

Medicina clo Trabnlho, que atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas
pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e

Saúde do ministério do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle
Médico de Saúde Ocupacional, contbrme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do

Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do

Ambiente do 'frabalho; PPP - Perfil Profissiográlico Previdenciário; Laudo de

Insalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise Drgonômica do'frabalho, conforme
NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para a gestõo de toda a

documentação e segurança ocupacional dos serviclores públicos do Município de

Marmeleiro

DEPARTAMENTO DE ADMINIS E PLANEJAMENTO

DEPART DE FINAN

ANEXO I-A

RELAÇÃO DE CARGOS E QUANTIDADES DE SERVIDORES I,OTADOS NAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO ON MARMELEIRO - PARANÁ E,I{24IO5I2O22

GOVERNO MUNICIPAL
Quantidade Tipo ContratoOrdem Cargo

2 Estatutário0l Assistente Administrativo
Estatutário202 Procurador Jurídico

I Comissionado03 Assessor de Relações Publicas
I Comissionado04 Assessor Jurídico
6TOTAL

Tipo ContratoOrdem Cargo Quantidacle
1 Estatutário01 Escriturário "8"
2 Estatutário02 Escriturário "4"

03 Auxiliar Escriturário "8" I Estatutário
7 Estatutário04 Assistente Administrativo
J Estatutário05 Servente Geral
J Estatutário06 Eneenheiro Civil

EstatutárioFiscal de Obras 107
2 Estatutário08 Telefonista
1 Estaturtário09 Motorista

ComissionadoIl0 Diretor do Departamento
I Comissionadol1 Divisão Recursos Humanos
I Comissionaclot2 Chefe Divisão Aclmini stração

ComissionadoIt3 Chefe Divisão Compras Almoxarifado
1 Estatutáriot4 Técnico em Informática

26TOTAL

Quantidade f ipo ContratoOrdem Cargo
EstatutárioI01 Contador

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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DEPARTAMENTO DE VIA E OBRAS

DEPARTAMENTO DE NDU CTJLTURA

DEPARTAMENTO SA E

EstatutárioI02 Técnico em Contabilidade
EstatutárioITesoureiro03
EstatutárioI04 Auxiliar de Escrittrrário o'8"

4 Estatutário05 Assistente Adrninistrativo
Estatutário106 Fiscal Tributário

I Comissionado07 Diretor clo Departamento
10TOTAL

'l'ipo ContratoQuantidadeOrdem Cargo
I Estatutário01 Mecânico
t0 Estatutário02 Operador de Máquinas
5 Estatutário03 Motorista
4 Estatutário04 Auxiliar de Serviços Gerais
I EstatutárioAuxiliar de Mecânico05

ComissionadoI06 Chefe Divisão cle Viação e Obras
ComissionadoI07 Diretor Departamento Viação e Obras

23TOTAL

Tipo ContratoQuantidadeOrdem Cargo
2 EstatutárioAssistente Administrativo0l
ll Estatutário02 Motorista

Estatutáriol303 Servente Merendeira
Estatutário2l04 Servente Geral

4l EstatutárioProfessor Eclucacão Infantil05
I Comissionado06 Chefe Divisão cle Cultura
1 Estatutário07 Psicóloeo

tt4 Estatutário08 Professor
PSS609 Professor Educação Infantil - PSS

5 PSS10 Professor - PSS
3 PSSll Servente PSS

Comissionaclo1l2 Diretor de Departamento Educação e Cultura
219TOTAL

Tipo ContratoQuantidadeOrdem Cargo
I Comissionado01 Diretor do Departamento cle Saúlde

Estatutário802 Assistente Aclministrativo
2 Estatutário03 Assistente Social

Estatutário404 Auxiliar de Saúde Bucal
13 EstatutárioAuxiliar de Enfermagem Extinção05

Estatutário1106 Enfermeiro
I Estatutário07 Esp, em Vigilância Sanitária
2 EstatutárioFarmacêutico08

Estatutário109 Fisioterapeuta
1 Estatutáriol0 Ins'petor S anitário inclustrial
I EstatutárioMédico11
2 Estatlrtáriol2 Médico Especialista
l2 ËstatutárioMotorista13
2 Emp. pubt4 Motorista - PSF

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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DtrPARTAMENTO DE ASSISTÊNCM, SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

ARTAMENTO DE URRANISMO

I Estatutário15 Nutricionista
3 Estatutário16 Odontólogo
I Estatutáriot7 Profèssor Educação Física

Estatutário218 Psicóloeo
Estatutário13t9 Servente Geral

6 Estatutário20 Técnico em Enfermaqem
2 Estatutário2l Telefonista

EstatutárioI22 Terapeuta Ocupacional
3l Emp. pub.23 Asente Comunitário Saúrde - PSF

Ernp. pub.724 Agente Com. Enclemias - PSF
Emp. pub225 Auxiliar administrativo - PSF

2 Emp. pubAuxiliar de Enfermaeem - PSF26
2 Emp. pub.27 Enfermeiro - PSF

Emp. pubI28 Farmacêutico Bioquímico - PSF
I Emp. pub29 Odontóloso - PSF

143TOTAL

Quantidade Tipo ContratoOrdem Cargo
Estatutário201 Auxiliar Escriturário "8"
Estatutário102 Assistente Administrativo

1 EstatutárioMotorista03
2 Estatutário04 Servente Merendeira
J Estatutário05 Servente Geral

Estatutário206 Assistente Social
I Estatutário07 Psicóloeo
4 Estatutário08 Conselheiro Tutelar
I Comissionado09 Diretor do Departamento
I Comissionado10 Chefe Divisão As, Social

ComissãoI1t Chef'e Div. Assistência ao Menor
EstatutárioEducador/Cuiclador Residente 512

2 Estatutário13 Aux. Educaclor/Cuidador Residente
26TOTAL

Quantidacle Tipo ContratoOrdem Cargo
Estatutário10l Auxiliar Escriturário "8"

1 Estatutário02 Assistente vo
ComissionadoDiretor do Departamento I03

I Estatutário04 Servente Geral
Estatutário105 Engenheiro Agrônomo

I EstatutárioMédico Veterinário06
I Estatutário07 Técnico Aerícola

EstatutárioJ08 Operador de Máquinas
10TOTAL

Tipo ContratoQuantidadeOrdem Cargo
2 Estatutário0l Operador de Maquinas
2 Estatutário02 Peclreiro
I Estatutário03 Motorista

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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DEPARTAMENTO DE ESPORTES

DEPARTAMENTO DB IND ivrÉncr SERVI OS E TURISMO

DDPARTAMENTQ MEro AMBTENTE E REcuRSos nÍnnrcos

DBPAnTAMENTo on tnÂNsrro

UANTIDADE DE SER

l4 Estatutário04 Auxiliar de Serviços Gerais
1 Estatutário05 Vigia
I Comissionado06 Diretor Departamento

2lTOTAL

Quantidacle Tipo ContratoOrdem Cargo
5 Estatutário01 Professor Educação Física

Estatutário102 Auxiliar cle Serviços Gerais
1 Comissionado03 Diretor clo Departamento

ComissionacloI04 Chefè Divisão de Esporte
Estatutário105 Auxiliar Escriturário "8"

9TOTAL

Tipo ContratoCargo QuanticladeOrclem
1 Comissionado01 Diretor do Departamento
1TOTAL

Quantidacle Tipo ContratoOrdem Cargo
2 Estatutário01 Auxiliar de serviços gerais

Estaturtário02 Diretor Departamento I
I Estatutário03 Chefe Div. de Gestão de Resícluos
2 Estatutário04 Motorista
I Estatutário05 Assistente Administrativo

TOTAL 7

Quantidade Tipo ContratoOrdem Cargo
1 Estatutário01 Assistente Adrninistrativo

TOTAI. I
502TOTAL DE SEIìVIDORES

Tipo ContratoOrdem Cargo Quanticlade
31 CLT01 Agente Comunitário cle Saúcle

CLT02 Asente Combate Endemias 7

I Comissionado03 Assessor de Relações Púrblica
Estatutário04 Assistente Administrativo 28

4 Estatutário05 Assistente Social
CLTI06 Aux. Administrativo (Jovem aprendiz)

2 Estatutário07 Aux. Educaclor/Cuidador Residente
,) CLT08 Auxiliar Administrativo - PSF

CLT209 Auxiliar cle Enfermagem - PSF
1 EstatutárioAuxiliar de Mecânico10

Estatutário411 Auxiliar cle Saúcle Bucal
24 EstatutárioAuxiliar de Ser¡¿iços Geraist2

Estatutáriot413 Auxiliar de Enfermagem
6 Estatutáriot4 Auxiliar de Escriturário "8"
1 Comissionaclo15 Chefe Divisão de Administração Saúde

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Comissionaclo1t6 Chefe Divisão Indústria, Com. E Serv
ComissionacloIl7 Chefe Meio Ambiente e Rec. Hídricos
Comissionaclo118 Chefe Divisão Assistente Social

1 Comissionadot9 Chefe Divisão de Administração
1 Comissionado20 Chefe Divisão Assistente ao Menor
1 ComissionadoChefe Divisão de Cultura2l
I Comissionado22 Chefe Divisão de Esporte
I ComissionadoChefe Divisão de Urbanismo23
1 Comissionado24 Chefe Divisão cle Viação e Obras
1 Comissionaclo25 Chef'e Divisão cle Fotnento Agrícola
1 Comissionaclo26 Cliefe Divisão de Fomento Pecurário

Cornissionado127 Chefe Divisão de Recursos Humanos
ComissionacloI28 Chefe Divisão cle Tesouraria

5 EletivoConselheiro Tutelar29
I Estatutário30 Contaclor

CornissionadoI3l Diretor Deptu de Aclm. e Planejamento
I ComissionadoDiretor Depto de Asric. e Abasteoimento32
1 Comissionado33 Diretor Depto cle Assistência Social
I Comissionaclo34 Diretor Depto de Finanças

ComissionadoI35 Diretor Depto cle Saúcle
I Comissionado36 Diretor Depto de Urbanistno
I Comissionaclo5t Diretor Depto de Ind. Com. e Serviços
I Comissionaclo38 Diretor Depto clo Meio Amb. e Rec. Híd.

Estatutário539 Educaclor/Cuiclador Residente
10 Estatutário40 Enf'emreiro
I CLT41 Enfermeiro - PSS
,) CLT42 Enfermeiro - PSF
I Estatutário43 Engenheiro Agrônomo

EstatutárioEneenheiro Civil J44
2 Estatutário45 Escriturário "4"
I Estatutário46 Escriturário "8"
I Estatutário47 Esp. em Vieilância Sanitária
3 Estatutário48 Farmacêutico
I CLT49 Fannacêutico Bioquímico - PSF
1 Estatutário50 Fiscal de Obra

EstatutárioI51 Fiscal Tributário
I Estatutário52 Fisioterapeuta
2 Estatutário53 Inspetor Sanitário Industrial
I Estatutário54 Mecânico

10 Estatutário55 Médico
2 Estatutário56 Médico Especialista - Gineco e Pediatra
2 Estatutário57 Médico Veterinário

EstatutárioIs8 Médico Veterinário
38 EstatutárioMotorista59
2 CLT60 Motorista - PSF

Estatutário161 Nutricionista
I CLTNutricionista - PSS62

Estatutário63 Odontóloso
I CLTOdontóloso - PSF64

Estatutáriol765 Operaclor cle Máquinas
2 Estatutário66 Pedreiro

Estatutário267 Procuraclor juríclico
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Estatutário6Prof'essor Educação Física68
Estaturtário10869 Prof'essor

I CLT70 Professor Educação Infantil - PSS
Estatutário407l Professor de Educação Infantil
Estatutário572 Psicólogo

38 EstatutárioServente Geral73
16 Estatutário74 Seryente Merendeira
I CLT75 Servente Geral - PSS
I EstatutárioTécnico Asrícola76
I Estatutário77 Técnico em Contabilidade
6 EstatutárioTécnico em Enfermagem78
I Estatutário79 Técnico em Informática

EstatutárioI80 Técnico em Saúde Ilucal
4 Estatutário8l f'elefonista
I Estatutário82 'lerapeuta ocupacional

Estatutário183 f'esoureiro
I Estatutário84 Vigia

502TOTAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO7 12022

MODALIDADE: PREGÃO EINTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJI]TO contratação de cmpresa espccializada na prestação cle serviços de Segurança e Meclicina do
I'rabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas pela legislação
Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevençiro cle Riscos Ambientais, conlbrme
Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurançâ e Saúde do ministério do

Trabalho; PCMSO - Progr:rma de Prevenção de Controle Médico de Saúde Ocupacional,
conforme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do 1'rabalho do Ministério do

Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho; PPP - Pcrfil
Profïssiográfico Previdenciário; Laudo de Insalubriclade; Laudo de Periculosidade e

Análise Ergonômica do Trabalho, conforme Nll 17, fornecendo asscssoria técnic¿¡ e

tecnologia (software) para a gestño cle tocla a documentação e segurança ocupacional dos

servidores públicos do Municipio de Marrneleiro

ANEXO II

MODIILO PADRÃO Dtr PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por toclas as licitantes)

A empresa estabelecicla na (enclereço cornpleto, telefbne, fax e endereço eletrônico, sc

houver), inscrita no CNPJ sob no ..., neste ato relrresentada por ...,..,,., cargo, RC
CPF .....,......., (endereço), propõe tbrnecer à Prefeitura Municipal cle Manneleiro, ent estrito

cumprimento ao previsto no Eclital cle Pregão Eletrônico n" 06312022, confonne abaixo discrirninado:

Marca
Valor

Unitário
Valor
'l'otalItem Qtde.

Unid.
Medida

Descrição

R$I XX XX XXX XXX R$

XX XX XXX XXX R$ R$2

Informar Valor Unitário.

Inf'onnar especifi cação dos serviços.

lnfonnar que a proponente obriga-se a cumprir todos os ten¡os cla Nota cle Ernpenho a ser firmacla coln a

venceclora do certame.

Infonnar que a valiclacle clesta proposta é cle 60 (sessenta) dias corridos, coutados da clata da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRôNICO,

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo corn o ANEXO I do eclital.

Infbrrnar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ol'ertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e

todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Manneleiro, cle de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

CNPJ: 7ó.205,665/000 I -0 I
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EDITAL nn pnncÃo N' 063t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO7 12022

MODALIDADE: PREG,4O BTTTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina do

Trabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas pela legislação
Trabalhista Vigeute: PPRA - Programa cle Prevençäo cle Riscos Ambientais, conforme Norma

Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e Saúde do ministério do Trabalho;
PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico cle Saúde Ocupacional, conforme NR-7

da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo
Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário;
Laudo de Insalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho'
conforme NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para ri gestão de toda a

documentação e segurança ocupacional dos servidores públicos do Município de Marmeleiro

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .,.., CNPJ no .,.,....,......,...,.., com sede na através de

seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n." 9.854199,
que não empregamos menores de l8 (clezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empregamos

menores de 16 (dezesseis) anos, Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14

anos, deverá informar tal situação no mesmo clocumento),

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG

sob no ., e CPF" cuja função/cargo e

..., (sócio aclministraclor/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os deviclos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva
de relacionamento comercial com a Adrninistração Púrblica.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados coln incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Sirmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, co¡rcordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte
mdoeço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de

Protocolo deste Município, sob pena cle ser considerado como intirnado nos clados anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) .......,..,...,.. ..., portador(a) do CPF/MF sob n,o ...,'.,.,...., pârrl

ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico rl.o **'t12022 e toclos

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de

Registro de Preços/Contrato.

cle

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveU Cargo/Carimbo do CNPJ)

de 2022

CNPJ: 76,205,665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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MUNIC |PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EDITAL on pnncÃo N" 063i2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO7 12022

MODALIDADE: PN¡CÃO NI¡TRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contrataçño de empresa especializada na prestação de serviços de Segurançâ e

Medicina do Trabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas
pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretnria de Segurança e

Saírde do ministério do Trabalho; PCMSO - Programa cle Prevenção de Controle
Méclico de Saúcle Ocupacional, conforme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do

Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Lauclo Técnico das Condições do

Ambiente do Trabalho; PPP - Perfit ProfissÍográfico Previdenciário; Laudo de

Insalubridade; Laudo de PerÍculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme
NR 17, fornecendo nssessoria técnica e tecnologia (software) para a gestão de toda a
documentação e segurançâ ocupacional dos servidores pírblicos do Município de

Marmeleiro

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO _ ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com secle na

,...., através de seu representante legal infra-assinaclo, declara, sob as penas clo

afügo 299 clo Código Penal, que se enquaclra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Cornplernentar no 123106, alterada pela Lei Complemenlar no l47lI4, bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centrp - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRn¡NÁ

EDITAL on pnncÃoN" o63t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO7 12022

MODALIDADE: PNECÃO BTETNO¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO contratação de empresa especializtda na prestação de serviços de Segurança e

Medicina do Trabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas
pela legislação Trabalhista VÍgente: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais, conforme Norma Rcgulamentadora - NII-9 da Secretaria de Segurança e

Saúde do mÍnistério do Trabalho; PCMSO - Programa cle Prevenção de Controle
Médico de Saride Ocupacional, conforme NR-7 da Secretarin de Segurança e Saúde do
Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do
Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Laudo de

Insalubridade; Lauclo de Periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme
NR 17, fornecendo assessoria técnicn e tecnologia (software) para a gestão de toda a

documentaçño e segurança ocupacional dos servidores públicos do Município de
Marmeleiro

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS No *'c'112022

(Pregão Eletrônico N' 06312022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76,205.66510001-01, com secle aclministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da céclula de identidade civil
(RG) n" 4.352,883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/Ir{F sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa ìktr****ìÝ, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/IV{F sob o no '1.:l.,r,t'1., com sedg na ,1.,i,1.'1.*rt, no ,r,1.¡fi1., BairrO :l'¡l'¡l.rl"¡, Cidade de {"1"1"fi, Estado do t"l"l'àl'

CEP ***, Telefone (t{') t+t'ßt't, e-mail:, representada por seu administrador, Sr, 'l"l't'k'l"F'ft'¡, portador cla

cédula de identidade civil (RG) n" +'&'l'*'r{< SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'ßt'f 'r*'r"ß'ß, de ora em

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 cle agosto de2002 e à

Lei 8.666/93, subsicliariamente, e obecleciclas as conclições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico
N" 06312022, resolvem celebrar o presente iristrumento, mecliante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada na prestação dc
serviços de Segurança e Medicina clo Trabalho, que atendam as Normns Regulamentadoras que
são exigidas pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa cle Prevenção de Riscos
Ambientais, conforme Norma Rcgulamentadora - NR-9 cla Secretaria de Segurança e Saricle do
ministério do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico cle Saúde
Ocupacional, conforme NR-7 dn Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do
Trabalho; LTCAT - Lnuclo 'fécnico das Condições do Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário; Laudo de Insalubridacle; Laudo de Periculosidade e Análise
Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software)
para a gestão de toda a documentação e segurânça ocupacional clos servidores pírblicos do
Município de Marmeleiro, nos temos clescritos no item 2,1 da Cláusula Segunda cleste instrumento.

Parágrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins cle direito, obrigando às partes em

todos os seLrs termos, as condições expressas no ErJital de Pregão Eletrônico n' 06312022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centrp - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 t 5-000
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MUNICIPIO DE MARMËLEIRO
ESTADO DO PARANÁ

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTD pagaút a CONTRATADA o valor

al de RS **tr****** tr***tr cle acorclo com a abaixo clescrita
Valor

Unltário
Valor
I'otalItem Qrde.

Unid.
Medlcla

Descrlção

01 t2 Meses

Serviços especializados cle Medicina e Segurança no Trabalho,
parc a elaboração rnauutenção e atualização clos programas de

saúcle do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente, com

a realização dos serviços e fornecimentos dos urateriais abaixo

especificados:
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), conforme
Norma Regulamentadora NR 9 da Secretaria de Segurança e Saúde

do 'frabalho do Ministério clo Trabalho; Vigência do Programa:

Anual,
Realização cle inspeção nos locais cle trabalho para aferição de

riscos inerentes a cada ativiclacle.

NR9 - "9,2,1 .l - Deverá ser ef'etuado, s€mpre qtte necessário e
pelo menos uma vez ao ano, uma análise global clo PPRA para

avaliação do seu clesenvolvimento e realização dos ajustes

necessários e estabelecimento de novas metas e prioridades".
PCMSO (Programa cle Controle Médico cle Saircle Ocupacional),
conf'orrne Norma Regulamentadora NR 7 da Secretaria de

Segurança e Saúrde do Trabalho clo Ministério do Trabalho;
Vigência do Programa: Anual.
Análise dos riscos, diagnóstico dos possíveis danos ocupacionais e

defìnição clos exames uecessários para efetiva monitoração da

saúcle dos serviclores.
NR7 - "7 .4.6 - O PCMSO deverá obedecer um planejamento eln
que estejam previstas as ações de saúde a serem executadas
durante o ano, clevendo estas ser objeto de relatório anual".
LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de

Trabalho);
Laudo com parecer técnico sobre cargos insalubres e/ou
periculosos.
PPI' (Perf,il Profi ssio gráhco Previdenciár'io)
Histórico-Laboral do servidor que reítne informações sobre a

atividade que exerce, os agentes nocivos ao qual é ex¡rosto,
registros arnbientais e resultados cla monitoração biológica dtlrante
a vigência de contrato de trabalho.
Assessoria Técnica, com exposição cle medidas de segurança,

mediante relatório do qual consiste a assinatura do responsável
pelo setor visitado na data.

SOFTWARE - WEB
Os docuurentos mencionad<¡s serão apresentados de forma
impressa e digital, através de Software Integraclo especializado em

gestão em Saúrde e Segurança Ocupacional clos servidores. O
Softu,are deverá ser apresentado etn versão WEB compatível,
corrpactarrdo capaciclade para gerencia as seguintes informações:
PPRA - Programa de Prevenção cle lìiscos Ambientais; PCMSO -
Programa de Controle Médico cle Saúlde Octtpacional; LTCAT -
Laudo Técnico das condições do Ambiente de 'l'rabalho; ASOs
Atestados cle Saúcle Ocupacional; Agendamento de exames

méclicos ocupacionais; Armazenamento e gerenciamento

automático de PPP (Perfil Profrssiogr'áfìco Previdenciário);
Gerenciamento clo PPRA, PCMSO, LTCAT, armazenamento os

registros Admi¡ristrativos, Ambientais e l3iológicos; Visualização
online, através cla internet, dos docu¡nentos PPRA, PCMSO,
LTCAT, ASO, PPP, Ordern de Serviço; Gerar Relatórios, em

tempo real, cle exames complenrentares cle El']I por ñlnção, de

função ou cargo, controle cle absenteísmo, etrtre outros relatórios

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avcnicla Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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2.2 Os serviços descritos no item I devem ser prestados mensalmente. Os serviços descritos nos itens 2 a

12 somente serão prestados quando houver a necessidade e mecliante autorização/solicitação por escrito
por representante legalmente constituído pelo Município, na quantidade solicitada.

2.3 No valor contrataclo já estão incluídas todas as clespesas ordinárias diretas e incliretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de aclministração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contrataclo.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde clue clevidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicadapela mesma,noprazo máximo de 15 (quinze) dias contaclos do mês subsequente

da apresentação cla Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto'

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor cle Compras, oom indicação da rnodaliclade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota F'iscal emitida em nome da

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000

inerentes a gestão de saúrcle e segurança ocupacional; Emitir o

relatório anual do PCMSO, Inserir informações relativas a

treinamentos e palestras de saúde e segurança ocupacional (nome

do treinarnento, catga horária, instrutor etc); Proporcionar
interatividacle cotn r¡suário através cle "tlsuário" e "senha" online

através da internet; Gerar arquivos de exportação de dados,

compatíveis com as exigências do E-Social(*), pertinentes a Saúrde

e Segurança do Trabalho, atendendo as tabelas : S-1060, S'2210,
5-2220, 3-2230, S-2240 e S -2241. (E-S ocial: Conforme Decreto no

8373, de l1ll2l20l4, que institui o Sistema de Escrituração Digital
das Obrigações Fiscais, Previclenciárias e Tral¡alhistas e-social). A
instalação e treinamento dos usuários do Sistema Eletrônico de

Gestão de Saúrde e Segurança Ocupacional será de

responsabilidade da contratada. A licença de ttso do software
deverá ser disponibilizada em equipamento de informática
(microcomputador) no I)epartamento de Recursos Humanos na

sede da Prefeitura Municipal, sendo qtte a instalação do sistema e

treinamento dos usuários será de responsabilidade cla contratada. O

Software deverá compoftar capacidade para gerenciar os dados

referentes aos atestados de saúrde.

Lauclo técnico Pericial para avaliação de atividades sob aspecto de

insalubridade e resulamento cla Previdência Social.

02 20 Unidade
Laudo de Aposentadoria (para atender servidores que necessitam

encaminhar processo cle aposentadoria junto ao INSS).

50 Unidade Vibracão de corpo inteiro03

04 l0 Unidade Vibração de mãos e braços

05 l0 Unidade Poeira respirável cotn sílica
06 12 Uniclade Poeira total com sílica livre cristalizada
07 J Unidade Varredura de fumos metálicos

08 l0 Unidade Varreclura de solventes

Unidade ao de do de sódio09 5

10 15 Unidade Avaliacão de ácido fluoríclrico
11 15 Unidade Avaliacão de calor

Dosimetria de ruídot2 40 Unidade
\/alor Total
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, lf 255 - Centro
Marmeleiro - PIì
CEP: 85,615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS N" >*'F>r12022

(Pregão Eletrônico ñ 06312022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período clo pagatnento.

3.4 Em caso cle devolução cla Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentaclo nos documentos cle habilitação e clas propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1' Os pagamentos serão reticlos em caso de não cumprimento pela CONTIIATADA de clisposições

contratuais, bem como eln caso de multa, até o recolhimento cla mesma.

$2" O pagamento não ef'etuado na clata de vencimento deverá ser corigiclo até a data do ef'etivo

pagamento pela variação clo índice INPC ocorricla no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo clesta

Cláusula.

cr,Ausul,A QUARTA - DOS RACURSOS TINANCEIROS
4.1 Os recursos destinaclos ao pagamento do objeto cle que trata o presente eclital, são oriundos cle

Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exercício Poder cle Polícia e Taxas - Prestação cle Serviços. Os

recursos os col'rerao conta clas oes:

cLÁusuLA QUTNTA - DA PRESTAÇÃO DOS SBIIVIÇOS:
5.1 A empresa CONTRATADA deverá designar rnédico coordenaclor para o PCMSO, o qual cleverá

emitir relatório anual cliscriminando por setores cla empresa, o número e a natureza dos exames médicos,

incluinclo avaliação clínica e exatnes cornplernentares, estatísticas cle resultaclos consicleraclos anormais,
assim corno o planejamento para o próximo ano.

5.2 Os serviços cleverão ser executaclos frelmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos tennos

contratuais e da legislação vigente, responclenclo o inaclimplente pelas consequências da inexecução total

ou paroial.

5.3 A CONTRATADA irá atender exclusivamente os funcionários cla Prefeitura Municipal cle

Marmeleiro - Paraná.

5.4 Para o objeto que está previsto a contratação, será definicla uma quantidacle determinada de 502

(quinhentos e dois) funcionários, senclo que clentro do períoclo cla prestação do serviço poderá solier
variações para mais ou para menos conforme interesse e clisponibiliclacle cla CONTRATANTE.

5.5 Os serviços de elaboração, implantação e implementação cla gestão de Segurança e Medicina clo

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -0 I

Avenitla Macali, n' 255, Centru - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

FonteConta Óreão/Unidade Funcional Progrnmática Dlemento de Despesa
3.3.90.39.s6.00.00 083 03.02 04.122.0003 2.008
3.3.90,39,s6.00.00 057 04.122.0003 2.006

5103.3,90.39.s6.00,0058 04.122.0003 2.006
511

03.01

04.122.0003 2.006 3,3.90.39.56.00,0059
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Trabalho, deve conter obrigatoriamente:

5.5.1 LTCAT - Laudo Técnico das Condições clo Ambiente cle Trabalho; Lei no 8.21311991- Em vigor
descle 24 de Julho de 1991, Decreto 3,048199, art. 68 $2" clo decreto 3.048199 e art. 58 $2" da Lei 82l3l9l.

5.5.2 PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora NR 9 da

Secretaria cle Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério clo Trabalho; Vigência do Programa: Anual

NR9 - *9,2,I.1- Deverá ser efetuado, sempro que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma análise

global do PPRA para avaliação do seu desenvolvimento e realizaçáo clos ajustes necessários e

estabelecimento de novas metas e prioridades".

5.5.3 PCMSO Programa cle Controle Médico dc Saúde Ocupacional, conforme Nomu
Regulamentadora NR 7 da Secretaria de Segurança e Saúde clo Trabalho clo Ministério do Trabalho;

Vigência do Programa: Anual. Observações da NR7 - "7.4.6 - O PCMSO deverá obeclecer a um
planejamento em que estejam previstas as ações de saride a sereln executadas durante o ano, devendo

estas ser objeto de relatório anual".

5.5.4 PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) - é um formulário com campos a serem preenchidos

com todas as informações relativas ao empregaclo, como por exemplo, a ativiclade que exerce, o agente

nocivo ao qual está exposto, a intensiclade e a concentração do agente, exalnes médicos clínicos, além de

dados referentes ao empregaclor. O formulário cleve ser preenchido pelos empregadores que exercem

atividades que exponham seus empregados a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúlcle ou à integridade fisica (origem cla concessão cle aposentadoria especial

após 15, 20 ou25 anos de contribuição). Além disso, todos os empregaclores e instituições que aclmitam
trabalhadores como empregados e constem clo Programa cle Prevenção cle Riscos Ambientais e clo

Programa de Controle Médico de Saúcle Ocupacional, de acordo com Norma Regulamentadora nu 9 da

Portaria n' 3.214178 do MTE, também devem preencher o PPP. O PPP deve ser preenchido para a
comprovação da efetiva exposição dos empregaclos a agentes nocivos, para o conhecimento de todos os

ambientes e para o controle da saúde ocupacional de todos os trabalhadores.

5.5.5 Avaliações Ambientais Quantitativas -parc fins cle elaboração do PPRA e LTCAT são necessárias

as avaliações quantitativas dos agentes associaclos às atividades a que os servidores estão expostos, de

fbrma a determinar os níveis de nocividade e/ou grau de insalubridade, Conforme as Normas
Regulamentadoras de Saúde e Segurança Ocupacional e a Legislação vigente, deverão ser avaliados os

agentes físicos e químicos tais como, vibração cle co¡po inteiro, vibração de mãos e braços, poeira sílica
livre, poeira respirável, hidróxido de sódio, fumos metálicos, varreduras de tintas e solventes, avaliação
de calor, dosimetria de ruído, entre outros agentes encontrados nos ambientes laborais do Município.

5.5.6 A empresa selecionada deverá apresentar software especializado em Gestão de Saúde e Segurança
Ocupacional, que deverá ser clisponibilizado ao rnunicípio para uso e gestão cle toda a documentação
pertinente à saúde e segurança clos serviclores, bem como possuir capacidade para realizar a transmissão
automática das informações ao e-Social. Os requisitos do software estão clescritos no item 5.8.

5.6 OS SERVrçOS DEVERÃO COMPREENDER:

5.6.1 Inspeções nos ambientes laborais dos servidores: para fins da elaboração dos documentos todos os

ambientes de trabalho serão inspecionados a fim de determinar os riscos existentes e a nocividade à saúde

dos trabalhaclores expostos, bem como as medidas de controle e prevenção, ou ainda as alterações

necessárias no ambiente cle trabalho.

5.6.2 As avaliações de campo consistirão em inspeções em todos os estabelecimentos informados pelo

Departamento de Administração e Planejamento, por meio de relatório contendo: Departamento, enclereço

do estabelecimento, relação de funções e respectivo nútmero de serviclores por fuirção.
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5.6.3 NR 9 - PPRA - Programa cle Prevenção de Riscos Ambientais Antecipação de riscos ambientais;

Reconhecimento dos riscos ambientais.
a) Avaliação e controle de riscos ambientais;
b) Descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPI ou EPC;
Cronograma de ações.

5.6.4 NR 7 - PCMSO - Programa cle Controle Médico de Saúde Ocupacional Determinação de exames

complementares conforme risco e atividade; Determinação de periodicidade dos exames médicos

ocupacionais.

5.6.5 IN 77/2015 - LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho Determinação
caracr.enzação cle aposentadoria especial.
a) GFIP;
b) Quantificação dos agentes nocivos;
c) Descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralizaçáo pelo uso cle EPI ou EPC;
d) Reconhecimento dos riscos ambientais;
e) Avaliação e controle cle riscos ambientais; Conclusão de exposição a riscos ambientais. NR 15 -
Caracterização cle INSALUBRIDADE NR 16 -Caracterização de PERICULOSIDADE.

5.6.5.1 O LTCAT emitido deverá possuir ART - Anotação de Responsabilidade Técnica recolhida junto
ao CREA/PR.

5.6.6 IN 7712015 - PPP - Perfil Profissiográfico Previclenciário Resultado de inclusão de dados do

LTCAT.
a) Exames médicos e exames complementares realizaclos; Dados cadastrais; e

b) Responsáveis pelos registros ambientais e biológicos pertinente ao período cle cada LTCAT. i.6) NR
15,Instruções técnicas e ACGIH - AVALIAÇOES QUANTITATIVAS.

s.6.7 QUÍMTCOS
a) Quantificação de prodr.rtos químicos nocivos a saúde clo trabalhador; Identificação do produto químico
nocivo;
b) Identificação das medidas de controle através de EPI, EPC ou meclidas administrativas;

5.6.S RUÍDO
a) Quantificação de ruído através cle dosimetria;
b) Emissão de relatórios e/ou gráficos determinando medidas de controle através de EPI, EPC e / ou

medidas administrativas

5.6.9 CALOR
a) Quantificação de calor através de Medidor de Stress Térmico

5.6.10 VIBRAÇAO OCTIPACIONAL
a) Quantificação de vibração ocupacional através de arrálise e coleta por meio de Meclidol de Vibração
Ocupacional (Acelerômetro) ;

b) Observação: as medições de vibração ocupacional cleverão ser realizadas em equipamentos e máquinas
em funcionamento;
c) Emissão de relatórios e/ou gráficos determinanclo os níveis de exposição.

s.7 EQUTPAMENTOS DE MEDrçÃO n CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO:

5.7.1 A Contratada deverá comprovar a disponibilização de toclos os aparelhos e equipamentos
devidamente calibrados necessários para a prestação dos serviços que deverão atender a legislação
vigente e realizírlas com precisão de resultaclos.
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5.7.2 Nos documentos emitidos (PPRA e LTCAT), a Contratada cleverá anexar os certilicados de

calibração dos instrumentos de medição utilizados nas avaliações ambientais, bem como cópia dos

resultados das avaliações quantitativas realizadas.

s.8 soFTwARE ESPECTALTZADO EM GESTÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA
OCUPACIONAL (Requisitos, Instalação e Treinnmento para uso do Sistema Eletrônico de Gestão
de Saúde e Segurança Ocupacional):

5.8.1 Os documentos elaborados deverão ser apresentados de forma impressa e digital, através cle

Software Integrado especializado em gestão ern Saúcle e Segurança Ocupacional dos servidores.

5.8.2 Requisitos do Software - Funcionalidacles:

5.8.2.1 O Software cleverá ser especializado em saúde e segurança ocupacional, compoftando capaciclade

para gerenciar as seguintes informações: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; PCMSO

- Programa de Controle Médico de Saúcie Ocupacional; LTCAT - Laudo Técnico clas Condições do

Ambiente cle Trabalho; ASOs - Atestados de Saúde Ocupacional; Agendamento de exames méclicos

ocupacionais; Annazenamento e gerenciamento automático de PPP (Perfil Profìssiográfico
Previdenciário); Gerenciamento do PPRA, PCMSO, LTCAT, annazenando os registros Administrativos,
Ambientais e Biológicos; Visualização on line, através da internet, dos documentos PPRA, PCMSO,
LTCAT, ASO, PPP, Ordem de Serviço; Gerar relatórios, ern tempo real, de exames complementares por
função, de EPI por função, de funções ou cargos insalubres e/ou periculosos, controle de absenteístno,

entre outros relatórios inerentes a gestão cle saúde e segurança ocupacional; Emitir o relatório anual do

PCMSO; Proporcionar interatividade com o usuário através cle "usuário" e "senha" online através da

internet; Gerar arquivos de exportação de dados, cornpatíveis com as exigências do E-Social(*),
pertinentes a Saírde e Segurança do Trabalho, atendendo as tabelas: 5-1060 tabela de Arnbientes cle

Trabalho, 5-2210 Comunicação cle Acidente cle Trabalho, S-2220 Monitoramento da Saúde clo

Trabalhador, 5-2230 Afastamento Temporário, 5-2240 Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de

Risco e S-224l lnsalubridade, Periculosidade e Aposentacloria Especial (*)E-Social: Conforme Decreto no

8373, de llll2l2014, que institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial).

5.8.3 Instalação e Treinamento para uso do Siste¡na Eletrônico de Gestão de Sairde e Segurança

Ocupacional:
a) A instalação e treinamento clos usuários do Sistema Eletrônico de Gestão cle Saúde e Segurança

Ocupacional será de responsabilidade da empresa contratada.

5.8.4 O sistema eletrônico especializado em Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional deverá ser

customizado para se adequar a estrutura organizacional clo Município, sendo que a customização cleverá

ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da clata cle assinatura clo contrato.

5.8.5 hnportação de dados clos servidores do Município - a integração clos dados cleverá atender os

seguintes requisitos:

a) Importar dados relacionados a Serviclores, como registros Cadastrais (Nome, RG, CPF, Função,
informação de endereço e demais dados necessários para o gerenciamento de saúrde e segurança

ocupacional).
b) A importação de dados deverá respeitar a padronização de nomenclaturas de estabelecimentos,
secretarias, divisões/setores, funções, cargos que o município atualmente utiliza;
c) Vincular os dados do sistema, fazenclo com qlre as inforrnações se relacionem e alimentem os dados de

forma padronizada.
d) Que a empresa quando darcalizaçáo clos estudos dos cargos/funções de cada servidor, exija a presença

do servidor e de seus superiores a fim cle descrever a função de cada serviclor e no final do Relatório que

haja a assinatura de ambos,
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e) Que a empresa a ser contratada possa disponibilizar cle perito ou Assistente nas demandas judiciais

acerca de questionamentos de qualquer ponto dos laudos emitidos pela empresa contratada.

5.9 PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.9.1 A empresa vencedora deverá implantar e cleixar em pleno funcionamento o SISTEMA DE
SOFTWARE sem ônus ao Município, llum prazo máximo de 180 (cento e oitenta) clias após a assinatura

do contrato,

5,9.2 O prazo de vigêricia do Contrato será pelo período de 12 (cloze) meses, podendo ser prorrogado cle

acordo com o ArL57 da Lei 8666193.

5.9.3 Havenclo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculaclo pela variação acumulacla clo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação cla proposta como termo inicial,

5.12 DO CRONOGRAMA DE EXBCU Ão oas ATIVIDADES:

180 (cento e oitenta) dias contados cla data

da assinatura do contrato.
a) LTCAT - Laudo Técnico das Conclições clo Ambiente de Trabalho;
Lei n" 8,21311991 - Em vigor descle 24 cle Julho de 1991, Decreto
3.048199, art, 68 ti2" do decreto 3.048199 e art. 58

$2" da Lei 8213191.

d) PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme
Norma Regulamentadora NR 9 da Secretaria de Segurança e Saircle clo

Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do Programa: Anual
NR9 - "9.2.1.1 - Deverá ser efetuado, sempre que uecessário e pelo
menos uma vez ao arlo, uma análise global do PPRA para avaliação do
seu desenvolvimento e realizaçáo dos ajustes necessários e

estabelecimento de novas metas e prioridades".
e) PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional,
conforme Norma Regulamentaclora NR 7 cla Secretaria de Segurança e

Saúde do Trabalho do Ministério clo Trabalho; Vigência do Programa:
Anual. Observações da NR7 -"7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer a

um planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem

executadas durante o ano, devendo estas ser obieto de relatório anual".
Após a conclusão do LTCAT

Em caso de urgência: imediatamente após

a assinatura do contrato, sendo utilizados
os dados disponíveis no lvlunicípio.

d) PPP (Perfil Prohssiográflrco Previclenciário) - O Perfil
Profissiográflrco Previdenciário (PPP) é um fbrrnulário com campos a

serem preenchidos com todas as inf'ormações relativas ao empregado,
conro por exenrplo, a atividade que exerce, o agente nocivo ao qual
está exposto, a intensidade e a concentração do agente, exames

médicos clínicos, além de clados referentes ao Empregador, O
formulário deve ser preenchido pelas empresas que exercem
atividades que exponham seus empregados a ¿¡gentes uocivos
químicos, fisicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúrde ou à integridacle fisica (origem da concessão de aposentadoria
especial após 15, 20 ott 25 anos cle contribuição). AIém disso, todos os

empregadores e instituições que admitam trabalhadores como
empregados e constem do Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais e do Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional, de acordo com Norma Regulamentadora no 9 da

Portaria n" 3.214/78 do MTE, também devern preencher o PPP. O PPP

deve ser preenchido para a comprovação da efetiva exposição clos

empregados a agentes nocivos, para o conhecinrento de todos os

ambientes e para o controle cla saúde ocupacioual de todos os

trabalhadores.
O softlvare em versão V/EB será

disponibilizado imediatamente após a

assinatura do contrato e o treinamento será

e) Instalação e Treinamento para uso do Sistema Eletrônico cle Gestão

cle Saúde e Segurança Ocupacional:
Os documentos elaborados cleverão ser apresentados de fbnna
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clÁusur,A sEXTA - DAs oBRrcAçÕns ra coNTRATANTB
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6,2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento clas clisposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de serviclor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais inf'ormações necessárias ao cumprimento cle todas as

obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, clata e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS orlRlcAÇÕns ua CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências clo solicitante, dentro dos prazos estabeleciclos,

sob pena de responsabiliclade contratual, salvo caso f'ortuito ou rnotivo cle força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antececle a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprirnento clo prazo, com a clevida comprovação;

7.3 Responsabilizar'se pelo transporte dos fru:cionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais clispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Enviar, com antececlência, relação norninal e número cla carteira cle identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se cler nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestaclos com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadec¡uaclos, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transfedr a terceiros, por qualquer fonna, nem meslno parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

7.10 Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software, em versão atualizada;

impressa e digital, através de Software Integrado, em versão WEB
especializado em gestão em Saúde e Segurança Ocupacional clos

servidores.
A utilização clo software deverá ser disponibilizada por meio de

"login" e "senha" aos servidores do Departamento de Recursos
Flurnanos nomeaclos pela Contratante, sendo que a disponibilização
do sistema e treinamento dos usuários será cle responsabilidade cla

Contratada.

realizado imediatamente após a

cfisponibilização cto "login" e "senha" para

os usuários indicados pela Contratante ou
confbrme agenda disponível dos

servidores clo Setor de Recursos
Humanos.
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7.11 Disponibilizar para a CONTRATANTE, treinamento para o sof'tware contratado, conforme definido nas

demais cláusulas deste Contrato e no ANBXO I-A;

7.12 Tomar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos clas fbnções
existentes, implementações de novas funções e aclequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento
constante do produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a competitividade do procluto

no mercado;

7.13 Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizaclas cla versão do produto sempre que ocorrer
necessidade de correções de defeito ou cle adaptações legais que não irnpliquem em mudanças estntturais,
arquivos ou banco de dados, clesenvolvimento cie novas funções ou novos relatórios;

7.14 Fornecer manutenção preventiva e corretiva de toclos os móclulos do sistema;

7.15 Efetuar a instalação dos sistemas de forma paralela a existente atualmente em equipamentos aclequados

fornecidos pela Administração Municipal;

7.16 Os laudos e programas elaborados cleverão ser assinados pelos profissionais responsáveis creclenciados,

devidamente identificados e registrados nos respectivos Conselhos Profissionais, que os habilitem a exercer

tal atividade.

cLÁusuLA oITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocaclo

dentro do prazo cle validade da proposta.
8. 1 .2 Apresentar documentação falsa,
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto,
8.1,5 Não mantiver a proposta.
8.1 .6 Cometer fiaude fiscal.
8,1 ,7 Comportar-se de moclo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a cleclaração falsa quauto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento cla fàse de lances,

8.3 Nos termos do artigo 87, cla Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de clescumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poclerá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendiclas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Mutta moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Aclministração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) clias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção cla sanção ou pelo cancelamento cla Ata, com as penaliclades daí clecorrentes;

c) Multa compensatória cle 20% do valor total clo peclido de fornecimento no qual a

iregularidade se refere, no caso cle inadimplelnento total da obrigação ou, no caso rle inadimplemento
parcial, de forma proporcional à obrigação inaclimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento c1e contratar com a
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Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10,520/02, sem

prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente cla aplicação clas penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), aincla à composição das perdas e clanos causados à Administração Municipal
decorentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços

veriflrcacla em nova contratação, na hipótese cla(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratanclo de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhaclo para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral clo Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) clias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiclerar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado pala a apreciação e decisão superior, dentro clo mesmo prazo.

8.7 A penalidade de mr"rlta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observanclo-se o procedimento previsto na Lei no

8.6661t993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o carâter educativo cla pena, a reincidência de transgressões por parte cla contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causaclo à

Administração, observando o princípio da proporcionalidacle e cla razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registraclas no SICAF

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALtz/lçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os infbrmes e esclarecimentos solicitaclos pela fiscalização.

Parágrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e cpralificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nu

06312022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindiclo:

a) Administrativamente, a qualquer telnpo e por ato unilateral e escrito clo CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII clo art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acorclo entre as partes, reduziclas a termo no processo cle lioitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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$1" No caso cle rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE cleverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima cle 30 (trinta) clias, com conteúclo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os clireitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DECIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processacla mediante a celebração cle T'ermo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos clo arligo 65, {jlo cla Lei n" 8.666193,

$2" A alteração de valor contratual, decorrente clo reajuste cle preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditarnento.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FIIAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norrnas cle prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei cle Improbidade Aclministrativa (Lei Federal n." 8,42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecern dar ou se comprometer a clar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio cle outretn, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios inclevidos cle qualquer espécie, de

moclo fraudulento que constitnam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro clo presente contrato, seja de forma clireta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devenclo garantir, aincla que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam cla

mesma fonna.

cLÁusuLA DIICIMA TERCETRA - DA PUBLICAÇAO E Do REcIsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial clo

Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, cla Lei8,666193.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA LEGISLAçÂO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privaclo.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra fonna de correspondência cujo recebimento possa ser atestaclo.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão cleciclidos pelo CONTRATANTE segunclo as disposições conticlas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementarr.f 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

indepenclentemente de suas transcrições.

cLÁUsUI,A DÉCIMA SÉrrVr¡. - SUCESSÃO E FORO

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seui sucessores, ao fiel cumprimento do qlle ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dírvicla que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de *¡l'tt{' de2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EDITAL nn pnncÃoN" 06312022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 107 12022

MODALIDADB: PnBCaO gLBfnONtCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e

Medicina do Trabalho, que atendam as Normas Rcgulamentadoras que são exigidas
peta legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NII-9 da Secretaria de Segurança e

Saúde do ministério do Tr:rbalho; PCMSO - Programa de Prevençño de Controle
Médico de Saúde Ocupacional, conforme NR-7 da Secretarin de Segurança e Saúde do

Trabatho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do

Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil I'rofTssiográfico Previdenciário; Lar¡do dc

Insalubriclade; Laudo de Periculosidade e Análise llrgonômica do Trabalho, conforme
NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para a gestão de toda a

documentaçño e segurança ocupacional dos servidores públicos do MunicÍpio de

Marmeleiro

ANIIXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DB RESPONSABILIDADB TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e cle acorclo com a legislação vigetrte, cleclaramos

que os responsáveis técnicos pela execução dos serviços, caso venhamos a vettcer a referida licitação, são:

No do
Registro
Órgão de

CIasse

Data clo

Registro
Assi¡raturaNo Nome Especinlidadc

Técnico
Segurança
Trabalho

enl
do

Técnico em
cloSegurança

Trabalho
Engenheiro
Segrrança
Trabalho

de
clo

do
Trabalho
Coordenador do
PCMSO

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionaclo pertence ao nosso quadro técnico cle

profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

.... de2022.
Local e Data

(nome , RG e assinaturq do rePresentante lega[)

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I
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MUNICI PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, l0 de junho de2022.

Parecer Controle Interno n,' 14312022

De: Unidade de Controle Intemo

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório cle n" I0712022 na

modalidade Pregão Eletrônico tt' 06312022, tipo "menor preço global do lote/grupo", objetivando a
contratação de empresa especializada na prestação cle serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, que

atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA -
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria

de Segurança e Saúde do ministério do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico

cle Saúde Ocupacional, conforme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do

Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições clo Ambiente do Trabalho; PPP - Perf,rl

Profissiográfico Previdenciário; Laudo de lnsalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise Ergonômica

do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para a gestão de toda

a documentação e segurança ocupacional dos servidores públicos do Município de Marmeleiro.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10,520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade,

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

L Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Administração e Planejamento,

sendo verificada existência de justifrcativas para a presente aquisição conforme solicitações
juntaclas as páginas 0l a 12,

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas clo ramo de

atividacle pertinente ao objeto da presente contratação, Contratos de outros Municípios e

pesquisa junto ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei no

10,520102. Obedecendo ainda ao art,69, inoiso II, alínea "h" da Lei 15,608/07 do Estado do

Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do lote/grupo, estancio

contemplado no preâmbulo e no item 3.1, estando devidamente justificado no item 3.3 do

edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto

na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O presente edital concede

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei no 11.488, de2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n" 14712014,de07 de agosto de20l4.
4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10,5.1, regularidade econômico-financeira no

item 10,5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10,5.6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIil, do art. 4o daLeil0.520102
e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições paru partícipação do

certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se que guarda legalidade

com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer L->¿
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

t-
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Marmeleiro,0S de julho de2022.

Processo Administrativo n.o 10712022
Pregão Eletrônico n." 06312022

Parecer Jurídico n." 31712022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor valor unitiirio do item
n.' 063l2022,vienrn a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para
execução de serviços de segurança e medicina do trabalho, conforme requerimento do
Departamento de Administração e Planejamento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo I-A - Relação de Cargos e Servidores Lotados nas Unidades Administrativas;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo VI - Declaração de Responsabilidade Técnica

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de segurança e medicina do
trabalho.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norrnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, aLein.' 10520102 e a Lei n.o 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

EroÊiturø Cl,funicinøl alo Cl,hrmelotro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei. a>tu
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comung
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2I de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n." 1 .519/06 e
2.2351tr.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a przLzos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acetca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiíria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço miiximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea'oh" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o i0.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2,
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e qualificação técnica no item 10.5.6. Ademais o
edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do
Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do lote, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102. No item 3.3 há a
justificativapara a adoção do critério de julgamento.

O edital contempla as previsões da Lei n.' 12312006, alteruda pela Lei n} 14712014,
concedendo tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte, além de sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n.o 11.488107.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocr¿íticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

@
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contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrãga imediatå e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigaçõ", dt*us, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contralo de prestagão de serviços, verifica-se que guarda
legalidade com o disposto na Lei n.' 8.666193, contemplando as próuisoes dos artigôs 4õ e 55,
visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes quaisquer c-ondições que posJum fipificar
preferências ou discriminações. Recomenda-se que ô setor solicitante o^br"*. se os itens
solicitados abrangem todas as necessidades da Ád-ittirttução para posterior andamento do
processo. Após observada a suficiência de itens, entendo pela continuidãde do certame, processo
Administrativo n. o I 07 I 2022, pregão Eletrônico n.' oaz dTzz.
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Ederson Dalla Costa
Procurador Jwídico

OAB/PR s3.299

E o parecer
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Memorando"4212022
Pregoeira e Equipe de Apoio

Em atenção ao Parecer jurídico n." 31712022, referente ao Processo Administrativo no

10712022 - Pregão Eletrônico n' 06312022, cumpre-nos informar que os itens solicitados no Termo de
Referência, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina o
Trabalho, abrangem todas as necessidades da Administração, pelo período de 12 meses.

Sendo o que se apresentaparao momento,

Atenciosamente

Gilmar Gehlne
Escriturario "B" matricula 1988

RECEBIDO

^

EM

ww.w.marmeleiro.pr. gov.br
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Memorando no 036l2022lADM

Marmeleiro-PR, I de julho de 2022

Pregoeira e Equipe de Apoio

Em atençäo ao Parecer Jurídico no 31712022 ,referente ao Processo
Administrativo no 10712022- Pregäo Eletronico no 06312022, cumpre-nos informar
que os itens solicitados no Termo de Referência ,para contratação de empresa
especializada na prestaçäo de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho ,

abrangem tooas as necessidades da Administraçäo ,pelo período de 12 meses,

sem mais para o momento, coloca-se a disposiçäo para eventuais
esclarecimentos,

Atenciosamente

Silma åL

T

illa
Diretora de Admin tra e Planejamento

Ciente em:_ / _l

Ass

^

www. marmeleiro.pr. gov. br
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 11 de julho de2022.

Parecer n'07412022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Þregão Eletrônico n' 0631202} que tem por objeto a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, que atendam as

Normas Regulamentadoras quo são exigidas pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança

e Saúde do ministério do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de Saúde

Ocupacional, conforme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho;

LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico
previdenciario; Laudo de Insalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho,

conforme NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para a gestão de toda a

documentação e segurança ocupacional dos servidores públicos do Município de Marmeleiro, conforme

requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002; do Decreto n' 10.024,de20

deìetembro d,e2019; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa SLTVMP n'
01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei

Complementãr n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de

200i; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8'666, de

2l de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de 2006, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessarras.

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: !ci1s.$olarnal:J-lel9l!.q.pl:g0y-,_tTJ_ lr_c_i1a-c-auQ2(¿'D.l-ìrirurrç_lç_ir_q.Dr.git_Y,-bL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

AvISo nn r,rcrraçÃo
pnncÃo nlnrnÔNlco N" 06312022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO7 I2O22.LIC
TIPO: Menor preço global do lote/grupo.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina do

Trabalho, que atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas pela legislação Trabalhista

Vigente: PPRA - Progtama de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora -
NR-9 da Secretaria de Segurança e Saúde do ministério do Trabalho; PCMSO - Progtama de Prevenção

de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do

Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho;

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciario; Laudo de lnsalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise

Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fomecendo assessoria técnica e tecnologia (software) para a

g.Jtao de toda a documentação e segurança ocupacional dos servidores públicos do Município de

Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE

REFERIiNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A oartir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.

TÉRMINO Do RECEBIMENTO DAS pROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 26 de iulho de

2022.

rNÍcro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: 26 de

Pøra todas as referências de tempo seró observado o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comr¡rasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.sov.br
www.marmeleiro.pr.qov.br.

TNFORMAçÓES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

julho de2022.

Mainardi
Pregoeira

e

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: tiçjt¡sao@uarulgLçuul2rgç,Jf,1¿!.lq'_tÂc-aç_Q?_(ttruuÌrcLç.uil¡-Lgq*u*hl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N'6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras proviclências.

O pREFEITO DO VTUNICÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

Parcnâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art, 3o, IV, da

Lei Federal no 10.52012002,

î

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everlon Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737'0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Plegão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzit a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os €c@N6ERE CO¡'Á

estabelecidos no instrumento convocatório; O ORIGINAL
Vru - Dirigir a etapa cle lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame; 'qYqv' i 1 lll'I 2fl22

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

ww-w.marrneleiro

U iIA
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Publicada no DOE no I157, de24 de janeiro de2022.
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xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologagão.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos ossonciais do pregã0, inclusive na

modaliclade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao proceclimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de clescumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratifi caçáo prevista no art. 33, inoisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portarian' 6,457, de 1I de março de 202L

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data cle sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PILATI
de Marmeleiro

CONFERE CO¡,¡
O ORIGINAL

3 1 Mtt:,J Z0Zz

A

ww-w. m a rrn.elei.ro, ¡: r. gov. b r
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HISTÓR|CO DO PARTICIPANTE

{)

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Ðisponibi!ldaCe:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O 1 I 2022

CONTEÚDO PROGRAT*ÁTIC C

i--u! -u -

Formação de Pregoeiros - Teoria
Cai-ga iìarán'a:
20 horas

Noia Final:
100

rTl
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Certificado registrado na Escola Mrfual-Gov - EV-G sob o códrgo uoo1e o6681-9xo5t{.

Este certificado foi gerado em 1ZO1f2ú22 às 14:01 horas.

O presente cedif,cado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c¿rso desejar,
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço hfcps://vnwr.escolaviriual.gov-br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c€¡sos em que o participante alcançou os requisitos
mínimæ para aprovação antecipadarnente-

Módulo I- Conceitos Fundamentais-
Módulo ll - Fases do Pr.egão Eletônico-
Módulo lll - Pregão €letrônico - Operação parte I
Módulo lV- PregáoEletrônico - Operação parte 2

q,f

(ì
OO
o4
ñ11

Ç'J - i, = ? -:, i Z,'.J'J 3 L- Ç i'

Etrap
j-iÊci; il:cic?¿: ic

I'ir¿rì i-îrr6.0 ¡:È: ie..

EI

EI
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EcP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEUDO PROGRRUÁTICO:

Certif;ica,r¡:res que o(,:-) pãrt¡cípante cc¡ncluiu <>

/rCtlt,s,o cle Forr¡tação de Frege.e.ir(>s¿' rni,nistrado pelo
Trilrunal cle Contas do Estado do Parail1á

ç.UR59'IÞRE'SENçI/qL, CURS'(), AI!LINE
FlanoJ¿arT¡€nto e .l:er¡rìo alC' refBrënc'lã

Í¡ ¡.r Þl lclLJaclo, lNtr p Llg lrarj4o' e. péd lc¡o dc,'
esclei €clnlsr'ìtos

S.ocoõ.o ÞLIbtfcq. <lo Þrqc'õÞ
.Adjucl¡g&'¡ç¿äç o, ,,¿\nulaç€¡9.e

o
.SraRçqcrs

RosfJonselfllldercle clo .p.reçloel ro ê oqLllrJe- (l€ apolo.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

tdáiñ<-

CONFERE COAÁ
O ORIGINAL

i 1 l.lt:l 2022

URA

Hello Gllbe¡to Arnaral
Dlretor da Escola de Gestão Ptlbllca

Nestor Baptlsta
Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servlcos.tco
f69d015bf803&nrC

.pr,gov.br/TCEPR/Trlbunal/SISEGP/SlSEGPValldarCortlficado?codigoValldador=562dd8d5-e54c-42f2-88e1-
PF=10505470985
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Tqrça-fel ra, !2.7.2022 - No 7.492 JORNAL DE 
""LT*¡OtiA

\
Prefeitura Municipal de Marmeleiro

AVTSO DE L|CITAçÄO
PREGAO ELETRÔNICO N" OOO¿OZZ - PI¡I,I - COII¡'COT¡ RESERVADA PARA [,|E E EPP

PROCESSOA0MTNTSTRA1VO N0 fi3/2022-LtC
MODALIDA0E: Reglslro do P.oço!.
llPo: Monor preço unllário por¡lem,

0BJET0: Conlralaçåode smpresa paia fórneclmenlò d€ csslâs báslcas do alimentos,
que sorào concedldas aos s6Nld0rss munlclpals, 6m atendtmenlo a Lel Munlcloal Nó
2.804, d€ 28 ds m¡lo ds 2022(confomo elpeclfÉçóa! e quanildader constani$ no
Anôro I -TERMo DE REFERÊNCIA.
RECÊBIMENIO DAS PROPOSTAS: Àpartk dæ 08:30 horår do dtå 12 ds tuthô dâ 2022
TERt\.4tNo D0 RECEBil\¡|ENTo 0AS PRoPoSTAS: Ató às 0S:00 horas do dte 25 di
lulho do 2022,
ìNlclo DA SESSAO DE D|SPUTA DE pREÇOSr à3 09;00 horôs do dta 25 de iutho
dø 2022.
Pår! lodls ss r€forènclas do toñpo !€rá obsoNado o horádo de Braclllã lDFl.
LOCÀL: lyw.comprôrgov.mamdnlrls.qov.br'Acesso Id€nltf¡crdo no llnk - ltiltscòes..
AAUISIçAO DO EDITAL| Slles w.comprrlgovemamontats.goÍbr o ww.märmo.
Ietrô.Droôv br
INFORúAçoES| (46) 3525.8107 ou (46) 3S2S.8105.

Mârmete¡ro, lf ds lulho ds 2022.
Franclålt dô OllvekE Môhardl

pr€goelta

Avtso DE LtclTAçÄo
pREGÄo ELETRôNtco N" o6llzozz - pMM I ExcLustvo PARA ME E Epp

PROCESSO A0MtNtSTRATtVO N" 108/2022.1tC
llPO; Monorpreço unlåilo por ltsm,

oBJETo: Conlrâlaçào do empresa paia lreslação de serylços dB caDacllacáo s kel.
nrmonlo do lócnl@! € produloros d€ polx6s do åguadoco do munlclpto, ab¡id6ndo ¡3
n6catlldadô6 do Depadôñcnlo dsAgdcullu6 € ÃbãEtoc¡menlo, corifo¡me esD6clllc6.
ç6Bt e quanlldadrs conslrnlss noAoàxo I - TERlt4o DE REFERÊNCIA.
RFCEBiMENTOOAS PRoPOSTAS| Ap6dk drs 08:JO hdrs do dta t2 de tulho d6 2022.
TERMIN0 00 RECEBIMENTO DAS PROPOSTASi Atá às 14r00 ho¡ãidô dtâ 2s de

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
qBÞOOEffiÀOt¡YO¡O

coNRþff!r¡ÿil¡r

ùiD6Ld'..h.Fda t! etotue12

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefo¡lo Munlclpal

"|)'('

€D[Ât o! (u55t¡toçÃo
RlFr eÞlrÁLDETOMÂoÄDEFFCçoNrfrg/ror2,
À cohLilo d. lldt¡tlo.o¡rdtutdr.oruntc¡ ¡or tñt.r.r¡do¡ ñr !r.cùs¡6 dooblllo do Ed[!t
d. Iohdr d. ¡r.çò il 00/¡o¡¡, qù..Þór. ¡natb.. c.dìc¡ç¡o d¡, p,ÒÞú;, oh^id,¡,
d..ldlu .l!rili.rr .! r.gulñt.r þrôpo¡cÀtr!:

Coñùnkr out.dih, qu. d.nrô¿ð Þr¡rôd. s l¿¡nø)dt.t út.k @¡t.dot di d¡r¡ d.il..d[it¡
r côñhdo d! il<h.ç¡o dr'¡ vtrr¡t ¡o rÊrþ.ctvo Þ,ocôßo ttch.tôilo, ¡ qu¡trù.r d.;
p'oroñ.nrð qu! r. dnt. pÉlúdt.rd¡, orr! ¡ñr.¡ootç!odc racrßo,

Slno dobrr.. pn, tt d.jùrho dû 2otr.pr.ild!ñr. d¡.oñhrro: ¡¡brr¡ô nôh.nt
M.ñbrc¡d.¿oñhr¡orlu[ilrM.ñd.td¡Srtv¡

Andr.¡r.G.r.nil¡
Glvrnlldo C.rtoll

¡Dtr¡L 4 trarw¡giörr¡ ¿ofr tdroMþaot ¡itçoHro9/&¡r,

^_(odrb 
ú. k[4o .oñúro ¡o¡ hi.'.brdor ñ¡ .¡d!co 6 4itô do ldkj d. fôñ¡d¡ d. Þr.þ nr

09/r0r:, qil. Da¡ . ..¡il,. . {dñcr¡o dr dô.uñrùøo d. mu¡¡q ¿*l¡r ¡.¡nu, . .¡,jnr,

il.{ *'.mrril,ah rü h¡'E d!út¡kõdo.t hmú¡Ftr(õmÈú.r'.m'¡ir,h

lulho do 2022.
iNlcto DA SESSÃo DE D¡SpUfA DE pREÇOsr às i4:00 hor6s do dta 25 d€ lutho
dè 2022.
ParE lodâ9 Es roferôncla3 de lsmoo será obs€ryado o horáilo do Bråsllls tDFì_
LOCALi M,comprasgovomamenlali.qov.br'Acesso ldonllflcado no llnk - lliltãc6ss._
AoUlSlç40 D0 EDITAL: Slles w.cõmprasgovomåm6nlatE.gov.br e w.mbme-
lelro.ôrdôÿbr
TNFC'RúAçôES: {46) 3525.8107 ou (46) 352s.8105.

Månotêko, 1t de iutho do 2022.
F¡anclóll da Ollveks Målnatdl

Pr€goshs

pnrârernôuco H" rrâlr'33 :"ilfl ']Tå'î coTA REsERVADA pARA ME
E EPP

PROCESSO ADMINISTRAIIVO

TIPO| M6nor pro@ qlobal do lt€m,
OBJETOT Conk6tEçåo de emprera pára ioñec¡menlo de Lumlnárlas de LEO Dårã
lluml0åção públ¡ø nâs vlas uùanôs do muntclÞlo de Marmelsko. alendsndo ai no-
cossldades do Deparlsmsnlo do Urbanlsmo,-conlome 6spællléç6€s o quanildãdes
conslonlos noAnãxo I - TERMO DE REFERÊNCIA,
RECEBII\¡ENTO 0AS PRoPOSTAS: A padlf dar 0E;30 horas do dta I 2 da tutho do 2022.
lERMlNo D0 RECEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: Ató às 09i00 horsído dta ZB do
lulhodo 2022.
iNlClq-DA SESSAO OE DtSpUTÀ DE pREÇOSr às 09:00 horas do dta 28 do jutho
dø2022.
PaIå lodss as roferânclss ds l€mpo s6rá obsgryâdo o horåilo do Brãslllâ lDFl.
LOCALT vvw,conprrsov€rnoñôntâts,EoLbr'Aæsso ld6nillIcådo no ilnk: tiáiiÊõâ..
AOUISIçAO D0 EDITALT Sltos ww.@mprasqov0måmentat8.govbr s w.môm¡.
leho.ordoubr
TNFCiRùAçÖES: (46) 3525.81d7 ou (46) 3525.8105.

Måmetotro, 1l delutho ds 2022,
Franclólt do Ollvelra Mrlnardl

prsgooliå

lrRMù Dti ¡^nnc^çÀo Dt,Npxroút,tD^DE DE Llcr t^ctro N.oID0tì¡l*tissrj 
^DÀfl 

Ntstk^nvo t¡ctr túRtoM txidurr
vtndildô m Chinihuru t'úhltø ñr UEr,! I

. Iú Íñit. TilÑ tu dllod. . n.Fdr n ¡Í0¡O:¡, chhridn tsl, ¡6ñdù ¡rtdhô dù
ñ'rLtil! il,r r"iß il' +* î¡hr FI'..ihhçr', ¡ñri¡n! rrurh$iltdrds ú; I krrh tunúm.nr¡r¡ nn
rilr. Mi l¡lrrúx9r, ¡x¡ÝhJ¡.'rFar:

. nn^N(ottflrNEcLlNtc^lftiorc^t,ru^.hiohmdrJ,f 2ror:rir.mt,r,
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€mp¡0!8 bálløs om slênd¡-
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DE REFERÊNCIA.

Ànállse
9 l€cnologla

noAnoro I -
12 de lulho d€ 2022,
horas do dl8 26 ds

DE DISPUIA 0E PREçoS: às t4r00 ho¡rs do dla 26 do iutho
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29n6t2022.
EDSOM I.UIZ BAGETTI

Prolollo Munlc¡pål

T'R D'OGSTE

0gJET0r
DO OUARTO IERMOÀDITIVOAO CONTRATO NO 65/20r9,

PRESENCTAL 23/2019.

29t10t2022.
EOSOM LUIZ BAGEIÍI

Prclollo Munlclpal

EXTRATO DO GoNTRAIO N0 !37/2019
OEJETO:

,ì

ì
I

,i

Para , ¿r r€forånc¡as d€ lompo ssrå obsodado o horádo ds Erasllia IDFì.
L0CAL: ryw.@mprasgov€momentals.qovbr'Acosso ld€nilflcado no ilnk'- lliilac6€s..
AOUISIçAo DO EDITAL| S¡t6! w.comÞBsqovomrmentals.govbr e w.märme-
l6ko-Dr.dôv.br
TNFC'RúAçÖES| (4ô) 3525.8107 ou (46) 3525.8t05.

Mam€t€ko, 11 de lutho de 2022.
FrEnctóll ds oltvelra l\¡aloadt

p16g@l16

AV|So DE L|C|ÌAçAO
PREGÄo ELEÌRONIco N" oozlzozz - pMt,¡ 1 excLUsIVo PARA ME E EPPpRocEsso ADMtNtSTRATiVO N0 f1 4/2022-LtC

lvlODALtoADE: Reglstro ds prsços.
TlPo; Mônor øeço un¡tádo por i¡€m.

OBJETOT Conk6låçáo d6 empræa pàra fornectmeito de oôner6 allmenilclo3 nåo
poroclvols o peroclvgls parå o Progr0mE Nôclonðl de Al¡moìlæåo Escolår sm ãlon-
dlmenlo æ unldEdos educãclonâh d6 rede munictDal de enslno do MunlclDlo do Mâr.
melglro,-conforme sspeclflcaçòas e quanlldadas conslanlgs noAnexo I -ÍERMO DE
REFERENCIA.
RECEBIMENTO 0AS PROPOSTAST Apsrlk dÐs 08:30 hora! do d¡ã l2 de iutho d€ 2022.
TERMINO DO RECEBIMENIO DAS PROPOSTAST Atá à! Og:00 horãs do dtá 27 dÊ
lulho d6 2022.
lNlClO DASESSÄO DE D|SPUTA DE PREÇOS: à5 09:00 horas do dta 27 de tutho ds 2022.
Pår6 lodas as rôlgtênclas de lempo será obseruado o horárlo de Brasllle'lDFì.
LOCAL: ryw.comprasgovehamdnlals.gov.br'Acesso tdonlncâdo no l¡nl( - tÉtãc&s..
AOUISIçÂO DO EDIIAL: Sltos ww,cõmprEsgovernðmontgls,gotrbr o w.n;rme-
lâko.orooubr.
INFCiRúAç0ES: (46) 3s2s-8t07 ou (46) 3s2s.6j05.

Marm€le¡¡o. t1 ds iutho dô 2022,
trânciált de Ollvefa Malnsrdl

P.ogæha

Avtso DE LtctTAçÄo
pREGÄo ErETRôNrco N' oo¡læzz - pr,ïr¡ - colvi coTA RESERVADA PARA ME E Epp

PROCESSO ADMtNtSTRAItVO No I I 5/2022.t-tC

ñùhd.h, ll dú¡floil(:0:I

ll.fttod.Mûirhlð
EXTRATO AolTrvo^o CoNTRATO N0 61i2019,

ffi ¡er.offiffffiona
AVISO DE RETIFICAçÃO EDÍAT DE TICITAçÄO

pREcÄo ELErRôNtco N, o62t2oz2
ObIgIO:REGISTRO OE PREçOS PARAEVENIUALAOUISICÃO DE EOUIPAMENTOS DE tN.
FoRr\,rÂTtcADEsTtNADoÀs sEcRrrARr¡s DoMUNtclÈþ DE BELAVTSTADAcARoBA
Rel¡f¡ca.se 6m vfrludo da necssldade dô ad{uacåo do Ed[â|,
Em vlfludo dås alorãçöæ s ostsbBlæo NovA tiaTA DE ABERIURA do cedam€ p€r8
o dla 22107/2022 às t)8i00hs.
Alelillcação enmnka.so dlsponlv6l no portal de lrånsparðncla do Municlplo hilp://cloud.
publl@. lnl.bl/cl¡!¡los/t€lavlslådacarobô_pm/podalkånsparencta e lambéir podã ser so
llcllado slEvós do e.mãll llcltacâobvc@oultook.coh.
Bela Visla dã Caroba,07 delulhods 2022.

Gelson Mafli
Pr€lelto Munlclpal

-. --. EXTRATO OO NONOIERMOADITIVOAO CONTRATO N"63/2019.
OBJETOT Allerar a vloéncla conkâtuâl
CONTRATANTE: Muñlctpto do póotô DOesl6 - pl
CONTRATADA: E0S0N SEITZ [4E.
oRIçEM: contrato n" 63i 12019 na modaildade de pREcÂO PRESÊNCtAL 23/2019,
VIGENCIA 0RIGINAL: 30/06t2021 d 29ß6t2022.
VIGENCIA C0M ADITIVOT 2gß6t2022 t2Bt1Ot2O2Z.
gASE tEGAti Lel ¡o 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTOT 29/06/2022.

EDSOM LIJIZ BAGETII
pr€leito Munlctpal

23/2019.

;l

.l29ß6n022.
EDSOIV I.UIZ BAGETTI

Pr€fello Munlclpãt

0l rt10 t¡tJ! t1.l6t,¡(

ûJ 1{ Iti t!t,fl tñq?!

IJ¡ M.ú

¡t D0 lt0,t0 t716fd

ù¡ lr10 llt,rl

t¡ ttt,l¡
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

vruNrcÍr,Io DE MARMELEIRo - pennruÁ

TERçA-FEIRA, 12 DE I.TLHO DE 2022 ANO:VI .

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No:1271- 9 Pág(s)

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas em atendimento às famílias em situaçäo de
vulnerabilidade no Municfpio de Marmeleiro, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: .

TÉRM|NO DO RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.
tN¡cto DA SEssÃo DE DtspUTA DE pREços: às 09:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

-

AQUISIçAODOEDITAL: Sites e@.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11 de julho de 2022

,- Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 063/2022 - PMM PROCESSO
ADM| NTSTRATIVO No 1 07 12022-LaC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, que
atendam as Normas Regulamentadoras que são exigidas pela legislação Trabalhista Vigente: PPRA - Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora - NR-9 da Secretaria de Segurança e Saúde do
ministério do Trabalho; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme NR-7 da
Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do
Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Laudo de lnsalubridade; Laudo de Periculosidade e
Análise Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria técnica e tecnologia (software) parua gestão
de toda a documentação e segurança ocupacional dos servidores públicos do Municfpio de Marmeleiro, conforme
especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.
¡Niclo DA SEssÃo DE DISPUTA DE PREços: às 14:00 horas do dia 26 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

^ eOUlSlç e www.marméleiro.pr.qov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11de julho de2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO pREcÃO ELETRÖNTCO No 067/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 11412022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecfveis e perecíveis para o

Programa Nacional de Alimentaçäo Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do
Município de Marmeleiro, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.
RECEB¡MENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.
TÉRM|NO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 27 de iulho de 2022.
lNicto DA SESSÃo DE D|SPUTA DE pREçoS: às 09:00 horas do dia 27 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será obserttado o horário de Brasília (DF).

lcP
Brasil

Dlário Oficial Assinado Eletron¡camente com Certificado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municíp¡o de Marmeleiro dá Barantiâ da åutent¡c¡dade deste

documento, desde que visualizado através de

http://ww.marmeleiro.pr.Eov.brl no llnk Diário Of¡cial.

lnício

Página 4



131071202210:13 Mural de Licitaçöes Municipais

LtÀt,ioi'z

Nåo Ý

Não ÿ

Náo Ý

Nâo v

Percentual de partici¡:ar;ão: 9,6¡

1,214

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Exccutorð ; UUrulCÍplO DE MARMF.¡.HIRO

GerEi

Ano* I 2¡22

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 6j

Modalidade* ¡:¡pqg9

Nrirnero edital/processcr* 1g72g22

Instituição Financeira r

curee{ pfgv€nlrntös ds orgäöI5mos lnternâclonrls/mulllläterã16 dc

contrato de Ernpréstirno

Þescrição Resumida do objcto* contratôção de empresa especializaria nâ prcst¿rção de serviçr:s rJe segurança e f,
Medicina do ïiabalho, que atencJam as Norrnas Regularnentadoras que são ¡rli

, ex¡gldãs pela lcgtslação Tr¡itrallìist¿r Vígentro; PPRA - Programa de Prevenção de _
. Riscos Ambientais, confornre Norma tìegulamentadora - NR-9 da Secretaria de

Forma de Avalição Menor Preço

Dotaçäo Orçðnìentária" O¡OZO<ì220003200833390395600

Preço nráximo/Refet'êncta de preco -

R$*

237,823,95

'r ( cwl Lr4ü(iNÐ i:3Æu u latf, Á

Datâ de Lanç¡ìrnento do Edital LU07/2022 l

Data da Abertura das Propostas 
t 

,*,prpOy Data Reç,istro

NOVA Data cla Abertura das Propostås Datù Reg¡str-o

Datð de Lðnçamento do Edltal

Data da Âberturð das f,råpostas 
i

Há itrrns exclusìvos p¿ìra EPP/ME?
I

ll¿i cot¿r de participação ¡:ara EPF/MH?

-lrðta-se 
de oLlra conl exigência dÊ subcontratação de ËPP/MU?

Há prioridade para aquislçócs rJe nricroernpresas regionais ou locais?

Êffiôr

Voltqr

Èttù¡ir

Data Cancelarrìento

CPF: 8148028931 (tgggt)

https://servicos.tce.pr,gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



96120 - ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

'l - ltens da Licitacão

722 n-0

RELAçÃO DE IrENS - PREGÃO ELETRÔNICO No 00063/2022-000

trabalho - planeJamento /

Descrigão Detalhada: Serviços especializados de Medicina e Segurança no Trabalho, para a elaboraçäo manutenção e atualizaçáo dos programas de

saúdé do trabalho, exigidos pela legislaçäo trabalhista vigente, com a realização dos serviços e fornecimentos dos materiais

abaixo especificados:
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), conforme Norma Regulamentadora NR I da Secretaria de Segurança e

Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigência do Programa: Anual.
Realização de inspeçáo nos locais de trabalho para aferiçáo de riscos inerentes a cada atividade.
NRg - "9.2. 1 .1 - Deverá ser efetuado, sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma análise global do PPRA para

avaliaçáo do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e estabelecimento de novas metas e prioridades".

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), conforme Norma Regulamentadora NR 7 da Secretaria de

Segurança e Saride do Trabalho do Ministério do Trabalho; Vigència do Programa: Anual.
Análise dos riscos, diagnóstico dos possfveis danos...

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7 17 4120'1 0: Náo

O-qntidade Totalz 12

Valor Total (R$): 101.268,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Laudo de Aposentadoria (para atender servidores que necessitam encaminhar processo de aposentadoria junto ao INSS)
Unidade de medida: Unidade

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7 17 41201 0: Nâo

Quantidade Total: 20

Valor Total (R$): 18.200,00

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Vibração de corpo inteiro.
Unidade de medida: Unidade

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 7 17 4120'l0t Nâo

Quantidade Total: 50

Valor Total (R$): 43.166,50

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): I,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

PREGÄO ELETRÔNICO N" O0063/2022-00O UASG 454524 'l1lO7l2O22 16:15 (1t4\
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Descriçäo Detalhada: Vibraçäo de mãos e braços.
Unidade de medida: Unidade

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não

Quantidade Total: 10

Valor Total (R$): 8.633,30

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Poeira respirável com sflica.
Unidade de medida: unidade

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo

Quantidade Total: 10

Valor Total (R$): 7.426,60

lntervalo Mf nimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

' ¡o: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Poeira total com sflica livre cristalizada.
Unidade de medida: Unidade

Tratamento Diferenciado: Näo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo

Quantidade Total: 12

Valor Total (R$): 8.911,92

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Varredura de fumos metálicos.

Tratamento

Unidade de medida: Unidade

Diferenciado: Não

cabilidade Decreto 717412010t Näo

Quantidade Total: 3

Valor Total (R$): 3.007,98

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Varredura de solventes.

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 7 17 41201 0: Nâo

Quantidade Total: 10

Valor Total (R$): 10.026,60

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): '1 ,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

PREcÃo ELETRÖNIco No 00063/2022-000 UASG 454524 1110712022 16:15 (2t4)
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Descrição Detalhada: Avaliação de hidróxido de sódio.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo

Quantidade Total: 5

Valor Total (R$): 4.416,65

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

0- ona

Descriçäo Detalhada: Avaliação de ácido fluorfdrico

Tratamento Diferenciado: Näo

Aplicabilidade Decreto 717 412010; Näo

Quantidade Total: 15

Valor Total (R$): 14.100,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrege (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)

Gruoo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

1- - Planejamento /

Descrição Detalhada: Avaliação de calor

Tratamento Diferenciado: Näo

Aplicabilidade Decreto 717412010: Nâo

Quantidade Total: 15

Valor Total (R$): 6.000,00

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

2 - Medlclna I

Descrição Detalhada: Dosimetria de rufdo

Tratamento Diferenciado: Náo

Aplicabilidade Decreto 7'17 41201 0: Náo

9¡Antidade Total: 40

Valor Total (R$): 12.666,40

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (40)

Grupo: G1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

3rupo I
Unidade de FomecimentoQuant¡dade TotalDescrlçãoNo do ltem

12 UNIDADE
1 Medicina / engenharia trabalho - planejamento / controle

UNIDADE20ýledicina / engenharia trabalho - planejamento / controle2
UNIDADE50J vledicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle

10 UNIDADE4 vledicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle
10 UNIDADEvledicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle5
12 UNIDADE6 balho - Planejamento

UNIDADE37 vledicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle
10 UNIDADEvledicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / ControleE

UNIDADE5vledicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / ControleI
UNIDADE1510 Vledicina / Engenharia Trabalho - Planejamento / Controle
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UNIDADE1511 - Planejamento
UNIDADE4012
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